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MDB e PSDB esfarelados 

Valor médio do 
presente é de

 R$ 211 aponta
 pesquisa  

Fecomércio-MA aponta que 
71,8% dos entrevistados têm a pre-
tensão de presentear na data que 

movimenta bastante o comércio da 
capital maranhense. PÁGINA 10

Bruno Lobo conquista etapa na Espanha

EFEITO MORAL

Para o kitesurfista maranhense, a competição na Espanha serviu de preparação 
visando a Copa do Mundo de Vela, que ocorrerá na próxima semana na Holanda. Ao 
vencer a etapa do Campeonato Espanhol, Bruno Lobo mostra evolução e mira bons 

resultados para a sequência da temporada 2022. PÁGINA 11

Hoje, o maior partido na Câmara é o PL, 
do presidente Jair Bolsonaro, com 77 depu-
tados, seguido pelo PT, de Luiz Inácio Lula 
da Silva, com 56. Por pura coincidência são 
as duas legendas que polarizam a disputa 

presidencial . PÁGINA 3

Apoio  de Josimar ao senador 
Weverton Rocha repercute no 
cenário político maranhense

ELEIÇÕES 2022

Instabilidade  deixa clima imprevisível aos maranhenses

Sol e  chuva

Chuva rápida e intensa, sol forte, alta temperatura, queda rápida de temperatura… assim tem sido o Maranhão nos últimos dias. Segundo 
meteorologista do Clima Tempo, na Região Nordeste, o tempo fica instável, com muitas nuvens e condições para fortes pancadas de chuva no norte do 

Maranhão e do Piauí, nos estados do Ceará, Rio Grande do Norte e da Paraíba, nesses dias, até a semana que vem. PÁGINA 9

DIA DOS NAMORADOS

SEGURANÇA : Estado destaca 6 mil policiais para a temporada 
PÁGINA 7

“A sus ten ta bi li da de é 
um va lor em as cen são”

ENTREVISTA 
RICARDO VOLTOLINI

PÁGINA 7

A declaração de apoio do deputado federal licenciado e pré-candidato a reeleição, Josimar de Maranhãozinho (PL), à pré-candidatura ao 
Governo do senador Weverton Rocha (PDT),  anunciada durante uma live feita pelo parlamentar, repercutiu na cena política maranhense.

PÁGINA 3
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Federação Única dos Petroleiros avisa que o Brasil corre o risco de desabastecimento de
óleo diesel no segundo semestre deste ano devido ao baixo nível dos estoques mundiais

DESABASTECIMENTO

Petroleiros alertam para
falta de diesel no mercado

Ex plo são de pre ços

A
 Fe de ra ção Úni ca dos Pe tro- 
lei ros (FUP) aler tou nes ta ter- 
ça-fei ra (24/5) que o Bra sil 
cor re o ris co de de sa bas te ci- 

men to de óleo di e sel no iní cio do se- 
gun do se mes tre des te ano, em fun ção 
da pre vis ta es cas sez de ofer ta no mer- 
ca do in ter na ci o nal e do bai xo ní vel 
dos es to ques mun di ais.=

Ape sar de ser au tos su û ci en te na 
pro du ção de pe tró leo, o Bra sil im por- 
ta atu al men te cer ca de 25% de su as 
ne ces si da des de di e sel no mer ca do 
in ter no, de acor do com a Agên cia Na- 
ci o nal de Pe tró leo, Gás Na tu ral e Bi o- 
com bus tí vel (ANP), de vi do à bai xa 
uti li za ção das re û na ri as bra si lei ras e a 
não con clu são de obras im por tan tes 
no se tor=, ex pli cou em no ta a fe de ra- 
ção.

De acor do com a FUP, a <de man da 
bra si lei ra pe lo pro du to ten de a au- 
men tar a par tir de ju nho/ju lho pró xi- 
mo do au men to da sa fra agrí co la, da 
mai or cir cu la ção de ca mi nhões e da 
es pe ra da re to ma da do con su mo no 
pe río do pós-pan de mia da co vid 19.=

Pa ra os pe tro lei ros, a de pen dên cia 
pe lo pro du to im por ta do re ve la o 
equí vo co da po lí ti ca do go ver no Bol- 
so na ro em não cri ar no vas re û na ri as, 
re du zir in ves ti men tos no se tor do re- 
û no e de ci dir ven der uni da des da Pe- 
tro bras. <Uma po lí ti ca de des mon te, 
que, com ba se na po lí ti ca de pre ço de 
pa ri da de de im por ta ção de com bus tí- 
veis, con tri buiu pa ra a es ca la da da in- 
üa ção, atu al men te em 12% ao ano=, 
aûr ma o co or de na dor-ge ral da FUP, 
Deyvid Ba ce lar.

Ele des ta ca que o for ne ci men to de 
di e sel tor nou-se te ma de gra ve pre o- 
cu pa ção des de que as san ções con tra

O BRASIL IMPORTA ATUALMENTE CERCA DE 25% DE SUAS NECESSIDADES DE DIESEL 

a Rús sia al te ra ram o co mér cio de 
com bus tí vel. <A In dia es tá pro du zin do 
di e sel com pe tró leo rus so e ex por tan- 
do pa ra a Ásia e Bra sil. Po rém, gran de 
par te do di e sel im por ta do pe lo Bra sil, 
cer ca de 80%, é for ne ci do pe los Es ta- 
dos Uni dos, que es tão man dan do 
mui to pro du to pa ra a Eu ro pa. Há pos- 
si bi li da de re al de fal tar di e sel no mer- 
ca do bra si lei ro ou de o pre ço des se 
com bus tí vel ex plo dir no país=, res sal- 
ta Ba ce lar, com ba se em in for ma ções 
le van ta das pe lo de par ta men to de 
eco no mia da FUP.

Ele apro vei ta pa ra enu me rar o que, 
se gun do ele, são os er ros cru ci ais do 
go ver no fe de ral em re la ção ao as sun- 
to: <não ter con cluí do o se gun do trem 
da Re û na ria Abreu Li ma (Rnest/PE), 

es pe ci a li za da na pro du ção de di e sel; 
não ter in ves ti do no Com ple xo Pe- 
troquí mi co do Rio de Ja nei ro (Com- 
perj); e não ter cons truí do uni da des 
de co que a men to em al gu mas re û na- 
ri as do país — co mo na re û na ria da 
Bahia, pri va ti za da no ûm do ano pas- 
sa do —, que de ve ri am es tar pro du zin-
do di e sel em vez de óleo com bus tí- 
veis=.

<A Pe tro bras es tá num di le ma: ou 
aten de aos aci o nis tas, com lu cros e 
di vi den dos re cor des, ou re duz pre ço 
na re û na ria, que im pac ta na bom ba. 
Bol so na ro ten ta se equi li brar nas du as 
ca no as, a dos aci o nis tas e a dos tra ba- 
lha do res bra si lei ros, que so frem com 
a in üa ção e per da de po der aqui si ti- 
vo=, ava li am os pe tro lei ros.

APÓS DEMISSÃO COELHO

Petrobras diz que fará mudanças no conselho
O mer ca do aguar da a de û ni ção dos 

no vos mem bros do Con se lho de Ad- 
mi nis tra ção da Pe tro bras, a ser con vo- 
ca do após a de mis são do pre si den te 
da es ta tal, Jo sé Mau ro Fer rei ra Co e- 
lho, na se gun da-fei ra (23/5). De acor- 
do com no ta da com pa nhia, a mu dan- 
ça na pre si dên cia im pli ca rá na des ti- 
tui ção dos de mais in te gran tes do 
Con se lho de Ad mi nis tra ção que, as- 
sim co mo Co e lho, fo ram elei tos pe lo 
mes mo pro ces so de vo to múl ti plo na 
As sem bleia Ge ral Or di ná ria re a li za da 
no dia 13 de abril.

A es ta tal in for mou ain da que de ve- 
rá re a li zar no va elei ção pa ra os car gos 
va gos. O es co lhi do do pre si den te Jair 
Bol so na ro (PL) pa ra pre si dên cia da 
Pe tro bras foi Caio Ma rio Pa es de An- 
dra de. Ca so te nha o no me apro va do 
pe lo Con se lho de Ad mi nis tra ção da 
es ta tal, An dra de se rá o quar to pre si- 
den te da Pe tro bras du ran te a ges tão 
do pre si den te Jair Bol so na ro (PL). An- 
tes de Co e lho, o eco no mis ta Ro ber to 
Cas tel lo Bran co e o ge ne ral Jo a quim 
Sil va e Lu na tam bém fo ram exo ne ra- 
dos do car go.

Jo sé Mau ro co man dou a Pe tro bras 
por ape nas 40 di as e foi sa ca do do co- 
man do da em pre sa 12 di as após a de- 
mis são do en tão mi nis tro de Mi nas e 
Ener gia, Ben to Al bu quer que, que saiu 
da pas ta pa ra dar lu gar a Adol fo Sa ch- 
si da, tam bém ori gi ná rio da equi pe de 
Pau lo Gue des.

Os mo vi men tos são vis tos co mo 
uma ten ta ti va de Bol so na ro de si na li- 
zar ao elei to ra do que es tá ten tan do 
re sol ver a ques tão da al ta dos pre ços 
dos com bus tí veis, re a li zan do tro cas 
tan to no MME, quan to na Pe tro bras. 
Se gun do ana lis tas, o pre si den te da 
Re pú bli ca ten ta se des co lar da es ta tal 
pa ra afas tar even tu ais res pon sa bi li- 
da des so bre a al ta dos de ri va dos de 
pe tró leo.

Ín te gra da no ta da Pe tro bras di vul- 
ga da na noi te de se gun da-fei ra: 

MERCADO AGUARDA DEFINIÇÃO DOS NOVOS MEMBROS DO CONSELHO ADMINISTRATIVO

Um le van ta men to di vul ga do pe la 
Agên cia Na ci o nal do Pe tró leo, Gás 
Na tu ral e Bi o com bus tí veis (ANP) no 
úl ti mo dia 21, apon ta um pre ço mé dio 
do di e sel de R$ 6,943. Já a ga so li na re- 
gis trou mé dia de R$ 7,275.

“A Pe tro bras in for ma que re ce beu 
ho je ofí cio do Mi nis té rio das Mi nas e 
Ener gia, so li ci tan do pro vi dên ci as a 
fim de con vo car As sem bleia Ge ral Ex- 
tra or di ná ria, com o ob je ti vo de pro- 
mo ver a des ti tui ção e elei ção de mem- 
bro do Con se lho de Ad mi nis tra ção, e 
in di can do Caio Ma rio Pa es de An dra- 
de, em subs ti tui ção a Jo sé Mau ro Fer- 
rei ra Co e lho. “O ofí cio so li ci ta, ain da, 
que Caio Ma rio Pa es de An dra de se ja, 
pos te ri or men te, ava li a do pe lo Con se- 
lho de Ad mi nis tra ção da Pe tro bras pa- 
ra o car go de Pre si den te.

Ten do em vis ta que o Sr. Jo sé Mau ro 
Fer rei ra Co e lho foi elei to pe lo sis te ma 
do vo to múl ti plo na As sem bleia Ge ral 
Or di ná ria re a li za da em 13/04/2022, 
ca so apro va da pe la as sem bleia ge ral, 
sua des ti tui ção im pli ca rá na des ti tui- 
ção dos de mais mem bros do Con se lho 
elei tos pe lo mes mo pro ces so, de ven do 

a com pa nhia re a li zar no va elei ção pa- 
ra es ses car gos, nos ter mos do ar ti go 
141, § 3º, da Lei 6.404/76.

A Pe tro bras in for ma que no vos fa tos 
re le van tes se rão opor tu na men te di- 
vul ga dos ao mer ca do. “Abai xo, o cur- 
rí cu lo do can di da to in di ca do:

Caio Ma rio Pa es de An dra de. O Sr. 
Caio Ma rio Pa es de An dra de é atu al- 
men te Se cre tá rio Es pe ci al de Des bu ro- 
cra ti za ção, Ges tão e Go ver no Di gi tal 
do Mi nis té rio da Eco no mia. Em pre en- 
de dor em tec no lo gia de in for ma ção, 
mer ca do imo bi liá rio e agro ne gó cio, 
Caio Ma rio Pa es de An dra de tem for- 
ma ção em Co mu ni ca ção So ci al pe la 
Uni ver si da de Pau lis ta, pós-gra du a- 
ção em Ad mi nis tra ção e Ges tão pe la 
Har vard University e Mes tre em Ad mi- 
nis tra ção de Em pre sas pe la Du ke 
University. No ano 2000 fun dou a 
Web For ce Ven tu res, res pon sá vel pe lo 
de sen vol vi men to de mais de 30 star- 
tups. É fun da dor e con se lhei ro do Ins- 
ti tu to Fa zer. É fun da dor e con se lhei ro 
do Ins ti tu to Fa zer Acon te cer. Em 2019 
pas sou da ini ci a ti va pri va da pa ra a 
área pú bli ca. Foi Pre si den te do SER-
PRO até agos to de 2020, quan do pas- 
sou a fa zer par te do Mi nis té rio da Eco- 
no mia.”

DSD

Câmara elege hoje novos
membros da Mesa Diretora

VAGAS SÃO PARA 1º VICE-PRESIDENTE E 2º E 3º SECRETÁRIOS

O ple ná rio da Câ ma ra dos De pu ta dos vai es co lher,
nes ta quar ta-fei ra (25), os no vos no mes que vão com por
a Me sa Di re to ra da Ca sa.

A elei ção foi mo ti va da pe la de ci são que tor nou va gos
os car gos de 1º vi ce-pre si den te, 2º se cre tá rio e 3º se cre- 
tá rio, após a mu dan ça de par ti do dos en tão ti tu la res:
Mar ce lo Ra mos (PSD-AM), Ma rí lia Ar ra es (So li da ri e da- 
de-PE) e Ro se Mo des to (União-MS), res pec ti va men te.
Se gun do a con vo ca ção fei ta pe lo pre si den te da Ca sa,
de pu ta do Arthur Li ra (PP-AL), a ses são, mar ca da pa ra as
13h55, te rá vo ta ção ex clu si va men te pre sen ci al.

O de pu ta do fe de ral Mar ce lo Ra mos foi des ti tuí do on- 
tem do car go de vi ce-pre si den te da Ca sa. O par la men tar
tro cou o PL pe lo PSD.

Pa ra se man ter no car go, à épo ca da mu dan ça de le- 
gen da, o de pu ta do en trou com uma ação no Tri bu nal
Su pe ri or Elei to ral (TSE) e con se guiu uma li mi nar a seu
fa vor. Mas on tem, o mi nis tro Ale xan dre de Mo ra es re vo- 
gou a de ci são e per mi tiu que o Le gis la ti vo de ci da so bre a
com po si ção da Me sa Di re to ra.

As de pu ta das Ma rí lia Ar ra es e Ro se Mo des to tam bém
fo ram des ti tuí das da Me sa. Ma rí lia tro cou o PT pe lo So- 
li da ri e da de e Ro se, o PSDB pe lo União Bra sil.

Re gis tro de can di da tu ras
As ca bi nes pa ra as vo ta ções já es tão sen do mon ta das no
Ple ná rio Ullysses Gui ma rães. Pe las re gras pu bli ca das no
ato de Li ra, as can di da tu ras po dem ser re gis tra das na
Se cre ta ria-Ge ral da Me sa até as 19 ho ras de ho je. Os can- 
di da tos de vem per ten cer aos par ti dos nos ter mos do
acor do fei to pa ra a elei ção da Me sa no bi ê nio de fe ve rei- 
ro de 2021 a fe ve rei ro de 2023: 1º vi ce-pre si den te: so- 
men te û li a dos ao PL; 2º se cre tá rio: so men te û li a dos ao
PT; 3º se cre tá rio: so men te û li a dos ao PSDB.

CÂMARA

Instalada comissão para
debater reforma tributária

SERÁ ANALISADA PEC QUE SIMPLIFICA O SISTEMA TRIBUTÁRIO

A Câ ma ra dos De pu ta dos ins ta lou, nes ta ter ça-fei ra
(24/5), uma co mis são es pe ci al pa ra de ba ter a re for ma
tri bu tá ria. 

O gru po es tu da rá a Pro pos ta de Emen da à Cons ti tui- 
ção (PEC) 7/20, que sim pli û ca o sis te ma tri bu tá rio, cri- 
an do três clas ses de im pos tos — so bre ren da, con su mo
e pro pri e da de. A co mis são te rá um pra zo de 40 ses sões
pa ra pro fe rir o pa re cer. Na se ma na que vem, o gru po da- 
rá iní cio a dis cus são so bre o pla no de tra ba lho.

O de pu ta do Jo a quim Pas sa ri nho (PL-PA), pre si den te
da co mis são, aûr mou que es pe ra apre sen tar à so ci e da- 
de uma pro pos ta <ra zoá vel=, que sim pli û que e me lho re
a vi da do con tri buin te. 

<O que sem pre ou vi aqui de em pre sá ri os e de em pre- 
en de do res é que as pes so as pre ci sam sa ber o que es tão
pa gan do de im pos tos. A sim pli û ca ção é al go fun da men- 
tal. As pes so as não sa bem ao û nal do ano se con se gui- 
ram pa gar tu do cer to, mes mo ten do um con ta dor. Ima- 
gi na um pe que no em pre en de dor que não tem con ta- 
dor=, aûr mou. A de pu ta da Bia Ki cis (PL-DF) foi de sig na- 
da re la to ra da pro pos ta.

Além des ta, ou tras du as pro pos tas so bre a re for ma
tri bu tá ria tra mi tam no Con gres so: a PEC 45/19, que es tá
pron ta pa ra pau ta do Ple ná rio da Câ ma ra, e a PEC
110/19, que es tá na Co mis são de Cons ti tui ção e Jus ti ça
do Se na do.

São Luís, quarta-feira, 25 de maio de 2022

https://banca.oimparcial.com.br/
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Apoio oficial do deputado Josimar de Maranhãozinho ao senador Weverton Rocha, pré-
candidato ao governo do estado movimentou a cena política maranhense

ELEIÇÕES 2022

Políticos repercutem apoio
de  Josimar a Weverton
SAMARTONY MARTINS

A
de cla ra ção de apoio do de pu- 
ta do fe de ral li cen ci a do e pré-
can di da to a re e lei ção, Jo si- 
mar de Ma ra nhão zi nho (PL), 

à pré-can di da tu ra ao Go ver no do se- 
na dor We ver ton Ro cha (PDT),  anun- 
ci a da na noi te da úl ti ma se gun da-fei- 
ra (23), du ran te uma li ve fei ta pe lo 
par la men tar, re per cu tiu na ce na po lí- 
ti ca ma ra nhen se.  Com as de sis tên ci- 
as das pré-can di da tu ras de Ro ber to 
Ro cha (PTB) quan to de Jo si mar de 
Ma ra nhão zi nho, am bos do cam po 
bol so na ris ta ao go ver no do es ta do, 
We ver ton Ro cha se for ta le ce pa ra a 
dis pu ta ao co man do do Pa lá cio dos 
Leões.

O se na dor We ver ton Ro cha (PDT) 
usou as re des so ci ais pa ra agra de cer o 
apoio re ce bi do de Ma ra nhão zi nho, da 
de pu ta da es ta du al De ti nha e do gru- 
po po lí ti co do PL.. <Re ce bo com ale- 
gria o apoio de Jo si mar de Ma ra nhão- 
zi nho e De ti nha que op ta ram por se- 
guir co nos co nes se pro je to de união 
pe lo Ma ra nhão. Com par ti lha mos a 
com pre en são de que pre ci sa mos dar 
con ti nui da de aos avan ços, man ten do 
o que deu cer to e o mu dan do o que for 
pre ci so. Que tam bém se jam bem-vin- 
das ao nos so pro je to to das as li de ran- 
ças po lí ti cas que jun to com Jo si mar e 
De ti nha se so mam a es se de se jo de 
tor nar o Ma ra nhão me lhor pa ra os 
ma ra nhen ses=, afir mou o se na dor.

Quem tam bém re per cu tiu a ade são 
de Ma ra nhão zi nho ao pro je to po lí ti co 
We ver ton foi o  de pu ta do es ta du al e 1º 
vi ce-pre si den te da As sem bleia Le gis-

DEPUTADO FEDERAL DECLAROU APOIO AO SENADOR WEVERTON AO LADO DE ALIADOS

la ti va, Glal bert Cu trim (PDT) que 
tam bém clas si fi cou co mo acer ta da a 
de ci são do pre si den te es ta du al do PL.  
<Se ja mui to bem vin do, de pu ta do fe- 
de ral Jo si mar de Ma ra nhão zi nho , 
pre si den te es ta du al do PL, e to do seu 
gru po po lí ti co, que pas sam a ca mi- 
nhar jun tos com o se na dor We ver ton 
Ro cha, na cons tru ção do <Ma ra nhão 
mais fe liz=, dis se o par la men tar, que é 
pré-can di da to a re e lei ção.

Já o pre si den te da Fe de ra ção Ma ra- 
nhen se Es ta du al do Ma ra nhão (Fa- 
mem), Er lâ nio Xa vi er (PDT), pa ra be- 
ni zou o gru po po lí ti co de Jo si mar de 
Ma ra nhão zi nho pe la es co lha de apoi- 
ar We ver ton Ro cha. <Meus cum pri- 

men tos e bo as vin das ao de pu ta do Jo- 
si mar de Ma ra nhão zi nho, a de pu ta da 
es ta du al De ti nha e to do o gru po po li-
ti co e li de ran ças do PL, que on tem to- 
ma ram pú bli ca a de ci são de de cla rar 
apoio ao nos so pro je to co le ti vo pe lo 
de sen vol vi men to do Ma ra nhão, li de- 
ra do pe lo pré-can di da to a go ver na dor 
We ver ton Ro cha. Te nho cer te za que 
jun tos com par ti lha mos do mes mo 
pen sa men to e so ma re mos for ças pa ra 
que os avan ços no es ta do se jam pre- 
ser va dos e pa ra que o Ma ra nhão se 
tor ne ain da mais fe liz e me lhor pa ra 
to dos os ma ra nhen ses=, res sal tou o 
pre fei to de Iga ra pé Gran de.

Repercussão tambem no campo da oposição 

SEBASTIAO MANDEIRA COMENTOU : JOSEIMAR NUNCA TEVE COM  BRANDÃO COMO É QUE PERDE UMA COISA QUE NUNCA SE TEVE?

So bre a de ci são de Ma ra nhão zi nho,
o se cre tá rio de co mu ni ca ção do Ma- 
ra nhão, Ri car do Cap pel li, co men tou
de for ma su til em su as re des so ci ais o
as sun to. <Po lí ti ca não é ma te má ti ca,
por is so é tão fas ci nan te. Se fi zer a
con ta er ra da, a so ma es pe ra da vi ra
sub tra ção. A era das re des es tá eli mi- 
nan do os an ti gos in ter me diá ri os. O
po vo faz seu juí zo. O bol so na ris mo
apren deu a co lher os fru tos de mo vi- 
men tos ana crô ni cos da ve lha po lí ti- 
ca=, es cre veu Cap pel li.

Quem não se sur pre en deu com a

de cla ra ção de apoio de Jo si mar de
Ma ra nhão zi nho foi o se cre tá rio da
Ca sa Ci vil, Se bas tião Ma dei ra. Em en- 
tre vis ta ao pro gra ma Ques tão de Or- 
dem da Rá dio No va FM, Ma dei ra afir- 
mou que era o ca mi nho mais na tu ral
pa ra Ma ra nhã zi nho se guir, uma vez,
que o gru po a que ele per ten ce não faz
par te do seu cam po po lí ti co.

 <Nós es ta mos fo ca dos na ges tão.
Es sa ques tão do Ma ra nhão zi nho, ele
nun ca te ve com [Car los] Bran dão.
Uns di zem: 8per deu o Jo si mar9. Co mo

é que per de uma coi sa que nun ca  se
te ve?=, ques ti o nou Se bas tião Ma dei-
ra. E acres cen tou: <Nós es ta mos é ga- 
nhan do, pois me ta de dos pre fei tos
sai rá da ba se de le pa ra apoi ar o go ver- 
no. Pe lo me nos a me ta de, até por que
os pre fei tos tem um ali nha men to
mui to mai or com Bran dão do que
com We ver ton Ro cha. Mui tos que es- 
tão vin do vão con ti nu ar vo tan do no
Ma ra nhão zi nho pa ra de pu ta do fe de- 
ral, mas mui tos vi rão apoi ar o Bran-
dão=, ava li ou o se cre tá rio da Ca sa Ci-
vil.

1

2

3

Jo si mar com We ver ton (1)

Jo si mar com We ver ton (2)

Jo si mar com We ver ton (3)

<Go ver nan te não tem que usar pa dre ou
pas tor=

Em mar cha len ta

Re ba nho fe cha do

MDB e PSDB
es fa re la dos

Ho je, o mai or par ti do na Câ ma ra é o PL, do pre si den te Jair Bol- 
so na ro, com 77 de pu ta dos, se gui do pe lo PT, de Luiz Iná cio Lu la da
Sil va, com 56. Por pu ra coin ci dên cia são as du as le gen das que po- 
la ri zam a dis pu ta pre si den ci al, nu ma dis tân cia qua se inal can çá- 
vel aos de mais pré-can di da tos ao Pla nal to. O PSDB, que já man- 
dou e des man dou no Bra sil em do mi nou São Pau lo por mais de 20
anos, es tá na 9ª po si ção na Câ ma ra, com es cas sos 21 par la men ta- 
res, atrás do PSB (23), que ce deu abri go ao ex-go ver na dor pau lis ta
por qua tro ve zes, Ge ral do Alck min, atu al vi ce de Lu la da Sil va.

Na se gun da-fei ra, o tu ca no João Do ria de ban dou da dis pu ta
pre si den ci al e en tor nou o cal dei rão da su ces são de Bol so na ro pe- 
la fai xa da 3ª via. No de ses pe ro e bri gan do, par te dos tu ca nos vai
ten tar uma úl ti ma car ta da com o ex-go ver na dor gaú cho Edu ar do
Lei te, que per deu pa ra Do ria nas pré vi as e ago ra, sem ele, res ga ta
a pri mei ra po si ção. Já o MDB, que tam bém man dou no Bra sil e
do mi nou lon ga men te a po lí ti ca do Ma ra nhão e do Con gres so, es- 
tá re du zi do a 37 de pu ta dos na Câ ma ra e ten ta im por Si mo ne Te- 
bet co mo op ção a uma even tu al fren te su pra par ti dá ria na cor ri da
à Pre si dên cia.

Ho je, as le gen das que dão as car tas na Câ ma ra são: PL (77), PT
(56), PP (55), li de ra do pe lo ma ra nhen se An dré Fu fu ca; União Bra- 
sil (55), PSD (47) e Re pu bli ca nos (43). Os de mais par ti dos são na- 
ni cos na re pre sen ta ção par la men tar e pe ran te o elei to ra do. Is so
quer di zer o se guin te: o MDB e PSDB pa de cem de num ir re ver sí- 
vel pro ces so de cor ro são. Ir re ver sí vel por que os dois par ti dos não
têm se quer uma li de ran ça na ci o nal for te. Ape nas a his tó ria que,
na con jun tu ra atu al, não vol ta rá mais a ser o que já foi. En quan to
o gran da lhão PL bol so na ris ta já ban de ou no Ma ra nhão pa ra a
can di da tu ra do pe de tis ta We ver ton Ro chas, com Jo si mar do Ma- 
ra nhão zi nho, o MDB na da na mai o ne se.

Des de 1990 quan do Ro se a na Sarney se ele geu de pu ta da fe de- 
ral, até ho je per ma ne ce a mai or es tre la po lí ti ca do MDB lo cal. Co- 
mo pré-can di da ta à Câ ma ra, ela é a es pe ran ça de <pu xar= vo to pa- 
ra so mar mais um par la men tar. Já o PSDB ma ra nhen se su miu to- 
tal men te da Câ ma ra dos De pu ta dos e na As sem bleia Le gis la ti va.
O so li tá rio Wel ling ton do Cur so na Ale ma foi pa ra o PSC. E pa ra
des trin char es sa en gre na gem ma lu ca em 2022, tal vez nem o Pro- 
fes sor Par dal, per so na gens mais co nhe ci dos de Pa tó po lis, re tra to
da so li dão e do me do da re jei ção. Sur gi do sob uma qua dra tu ra
Ura no-Sa tur no e vi ve sem pre o pa ra do xo de exa cer bar a ex cen tri- 
ci da de pa ra ser acei to pe los <nor mais=.

O se na dor We ver ton Ro cha (PDT) fes te jou co mo uma go le a da
no ad ver sá rio Car los Bran dão (PSB), a che ga da do de pu ta do Jo si- 
mar do Ma ra nhão zi nho, do mes mo PL de Bol so na ro, que ar ti cu- 
lou a de sis tên cia de le à cor ri da ao Pa lá cio dos Leões.

A de pu ta da De ti nha, elei ta em 2018 co mo a mais vo ta da na As- 
sem bleia Le gis la ti va e es po sa de Jo si mar, po de tor nar-se a vi ce na
cha pa de We ver ton Ro cha. É ló gi ca que o de pu ta do cha ma do de
<Mo ral da BR= não guer reia com pou ca mu ni ção.

Com o de pu ta do bol so na ris ta em seu pa lan que, We ver ton es tá
nu ma en cru zi lha da de três vi as. Man ter o ape go de cla ra do a Lu la;
di vi dir com Lahe sio o elei to ra do Bol so na ris ta tra zi do por Jo si mar,
ou se agar rar a Ci ro Go mes, pre si den ciá vel de seu par ti do, o PDT.

 

Luiz Iná cio Lu la da Sil va, acres cen tan do: “Eu não pos so di vi dir
o país en tre re li giões. Não vou mis tu rar re li gião com a po lí ti ca”.

 
A PEC 206/19, de au to ria do ge ne ral Pe ter nel li (PSL-SP),

que man da co brar men sa li da de nas uni ver si da des pú- 
bli cas, en trou em aná li se on tem na CCJ da Câ ma ra.

Tem co mo re la tor o de pu ta do Kim Ka ta gui ri, fa vo rá vel
ao pro je to. Opo si ção pro tes ta.

 
Jo si mar de Ma ra nhão zi nho dis se que o apoio a We ver- 

ton não par tiu de le, mas de vo ta ção na reu nião de seus
ali a dos – pre fei tos e par la men ta res do PL. Mas o se na- 

dor Flá vio Bol so na ro man te ve su ces si vas reu niões
com um emis sá rio bem per to de We ver ton.

 
O can di da to do PSC ao go ver no do Ma ra nhão, Lahe sio

Bon fim quer ser o por ta dor pri vi le gi a do dos 20% dos
vo tos que Jair Bol so na ro tem no elei to ra do Ma ra nhen- 

se. Se a por tei ra não es can ca rar, es se re ba nho po de fa- 
zer um es tra go da na do.

A can di da tu ra de Edi val do Ho lan da Jr an da meio es fri a da tan to
em seu re du to prin ci pal (São Luís) quan to na vas ti dão do Ma ra- 
nhão to do. A pro pos ta da <não-bri ga= na cam pa nha é pou ca coi sa
nu ma guer ra que se tra va en tre We ver ton e Bran dão.

Pou cos ob ser va do res es tão aten tos ao imen so elei to ra do usuá- 
rio da Bí blia Sa gra da no Ma ra nhão, bem ao la do da Re gião Nor te,
on de Bol so na ro ga nha Lu la, em ra zão do imen so re ba nho evan- 
gé li co, o mes mo dis pu ta do por Edi val do Jr e Lahe sio.

São Luís, quarta-feira, 25 de maio de 2022

https://banca.oimparcial.com.br/
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AN DER SON LIN DO SO
é pro fes sor uni ver si tá rio, ad vo ga do, só -
cio cor res pon den te da Aca de mia Im pe -
ra tri zen se de Le tras

PE DRO CHA GAS
Se cre tá rio de Es ta do da Ges tão, Pa -
trimô nio e As sis tên cia dos Ser vi do res

Homeschooling no Brasil

O ho mes cho o ling, ter mo em in glês uti li- 
za do pa ra de no mi nar o en si no do més ti co,
ou se ja, aque le apli ca do em ca sa, com ou
sem o au xí lio di re to de pro fes so res, mas sem
fre quen tar nor mal men te um am bi en te es- 
co lar for mal es tá em vo ga nos di as atu ais
gra ças a sua de fe sa fei ta por par te da clas se
po lí ti ca cul mi nan do na apro va ção de pro je- 
to de lei na Câ ma ra e que ago ra se rá de ba ti- 
do no Se na do Fe de ral.

Mas o que é de fa to o en si no do més ti co e
o que le va tan to a dis cur são de sua apro va- 
ção ou não? Ini ci e mos nos sa jor na da fa lan- 
do um pou co so bre o ho mes cho o ling em ou- 
tros paí ses.

Nos Es ta dos Uni dos da Amé ri ca, é uma
prá ti ca mui to co mum. Não há uma pre vi são
cons ti tu ci o nal cla ra so bre per mis são ou
não, mas os 50 es ta dos nor te-ame ri ca nos já
re gu la men tam o en si no do més ti co com re- 
gras cla ras que equi pa ra os re qui si tos des ta
mo da li da de de edu ca ção as nor mas das es- 
co las par ti cu la res, no ta da men te quan to a
ren di men to e frequên cia de es tu do.

Em Por tu gal, na In gla ter ra, na Fin lân dia e
na Fran ça tam bém há per mis são pa ra a edu- 
ca ção do mi ci li ar, des de que se ja sa tis fa tó ria

e me di da por meio de tes tes que são apli ca- 
dos em pe río dos es ta be le ci dos pe lo Es ta do
pa ra sua afe ri ção. Na Fran ça, ca so se ja a ava- 
li a ção ne ga ti va, o es tu dan te é obri ga do a
ma tri cu lar-se em ins ti tui ção for mal de en si- 
no.

No Bra sil ain da não há le gis la ção que re- 
gu la men te o en si no do mi ci li ar, co mo fa la- 
mos no iní cio des te tex to, ain da há de ba te
so bre es se te ma no Con gres so Na ci o nal. É
fa to que o di rei to à edu ca ção é um di rei to
fun da men tal e que é, con for me a Cons ti tui- 
ção Fe de ral de 1988, de ver do Es ta do e da Fa- 
mí lia.

Por ser di rei to so ci al, é um de ver pres ta ci- 
o nal do Es ta do Bra si lei ro. Ou se ja, é de ver do
Es ta do, por meio de po lí ti cas pú bli cas, ga- 
ran tir que to do ci da dão bra si lei ro te nha
aces so a edu ca ção de qua li da de pa ra que,
des te mo do, pos sa exer cer em ple ni tu de os
de mais di rei tos fun da men tais.

Con for me já de ci diu o Su pre mo Tri bu nal
Fe de ral, a edu ca ção do mi ci li ar não é in cons- 
ti tu ci o nal no Bra sil, mas ca re ce de re gu la- 
men ta ção. E pa ra se re gu la men tar, há que se
ter um pro fun do de ba te que não co lo que em
ris co a qua li da de da for ma ção dos jo vens
bem co mo que se te nha um mo de lo es co lar
bem de sen vol vi do. Ai que es tá nos sa mai or
crí ti ca a for ma de im ple men ta ção des te mo- 
de lo.

É im por tan te fri sar que nós não pos suí- 
mos ain da um mo de lo bem de sen vol vi do e
con so li da do de edu ca ção no país que ve nha
de fa to uni ver sa li zar o en si no bá si co. Mui to
já foi su pe ra do, mas ain da há mui to o que
su pe rar. An tes de tra ba lhar o en si no do mi ci- 
li ar, que exi ge que os país pos su am en si no
su pe ri or, é pre ci so vol tar as ener gi as pa ra
con so li dar um mo de lo de û nan ci a men to da
edu ca ção que ga ran ta aces so a to dos os re- 
cur sos ne ces sá ri os e dis po ní veis a to das as
es co las do país. Al go que es tá lon ge do ide al.

Não se tra ta da im por tân cia de ga ran tir

que pes so as se jam li vres em su as es co lhas,
mas em pri o ri da des que pre ci sam ser es ta- 
be le ci das. Não po de mos ado tar sim ples- 
men te mo de los de ou tros paí ses que já apli- 
cam o ho mes cho o ling há dé ca das e tra zer
pa ra a re a li da de do Bra sil que é mar ca da pe- 
la gri tan te e cri mi no sa de si gual da de so ci al.
Gran de par te de nos sa po pu la ção tem di rei- 
tos mí ni mos ne ga dos des de o ven tre, quan-
do a mãe não tem aces so às con sul tas de
pré-na tal.

Des se mo do, não se de ve ria pri o ri zar no
Con gres so Na ci o nal o de ba te pa ra per mi tir
que uma pe que na par te da po pu la ção saia
da es co la, quan do ques tões ur gen tes

são dei xa das de la do e o û nan ci a men to
da edu ca ção bá si ca é tra ta do co mo gas to e
não co mo in ves ti men to no pre sen te de nos-
sos jo vens.

O pro fes sor Sau lo For mi ga em su as re des
so ci ais le van tou im por tan te de ba te: <A
Cons ti tui ção es ta be le ce que a Edu ca ção não
tem ape nas fun ção téc ni ca e, por tan to, de ve
ser tra ta da de for ma mais sis tê mi ca – in- 
cluin do ele men tos fun da men tais co mo for- 
ma ção pa ra a ci da da nia, com par ti lha men to
de va lo res co muns e plu ra lis mo de idei as.
Não exis te ne nhum es tu do no mun do que
mos tre um mai or apren di za do pa ra aque les
que ti ve ram edu ca ção do mi ci li ar. No en tan- 
to, o con gres so bra si lei ro pas sou a tra tar a
pau ta co mo emer gen ci al.=

Cer ta men te es se não é um de ba te emer-
gen ci al. Is so de mons tra co mo as pau tas do
país es tão in ver sas. Pre ci sa mos fo car no que
é de fa to emer gen ci al. E emer gen ci al é o û- 
nan ci a men to ade qua do da edu ca ção. É ga- 
ran tir in ter net nas es co las pú bli cas, é ga ran- 
tir for ma ção con ti nu a da pa ra pro fes so res e
pre pa rar as sa las de au la pa ra a apren di za- 
gem ade qua da. Uma boa su ges tão pa ra o
Mi nis té rio da Edu ca ção é fa zer um bom es- 
tu do do que o Es co la Dig na fez e faz no Ma- 
ra nhão.

A importância de cuidar daqueles que cuidam

É so bre aque le que tra ba lha pa ra
ser vir a so ci e da de que me per mi to te- 
cer co men tá ri os e des ta car a im por- 
tân cia da sua va lo ri za ção.Com um pa- 
pel in con tes ta vel men te de ci si vo na
Ad mi nis tra ção Pú bli ca, os ser vi do res
são aque les que se vol tam a aten der o
in te res se co le ti vo, por is so os cha ma- 
ria de ser vi do res do pú bli co. No tri pé
que nor teia a atu a ção des ses pro ûs si- 
o nais do Es ta do, eu des ta ca ria o com- 
pro mis so, a éti ca e o si gi lo co mo fun- 
da men tais pa ra a ga ran tia do al can ce
das me tas e es tra té gi as das ins ti tui- 

ções pú bli cas e, por con sequên cia,
aqui si ção de um pa drão de qua li da de
es sen ci al ao ser vi ço pres ta do à so ci e- 
da de.

Na en gre na gem da Ges tão Pú bli ca,
os ser vi do res são as pe ças que tra ba- 
lham pa ra man ter em fun ci o na men to
a má qui na gi gan te que é o Es ta do.
Sen do as sim, se me per mi te a me tá fo- 
ra, o fun ci o na lis mo pú bli co é uma es- 
pé cie de ór gão vi tal des se or ga nis mo.
Em se tra tan do do Ma ra nhão, são
mais 110 mil agen tes de trans for ma- 
ção que atu am nas mais di ver sas áre- 
as pa ra ga ran tia da con ti nui da de e eû- 
ci ên cia dos ser vi ços.

 
Uma das prin ci pais mis sões que

me foi con ce di da pe lo Go ver na dor
Car los Bran dão à fren te da Se cre ta ria
de Es ta do da Ges tão Pa trimô nio e As- 
sis tên cia aos Ser vi do res (Se gep), é pri- 
o ri zar e am pli ar os be ne fí ci os as sis- 
ten ci ais àque les que se de di cam dia a
dia ao fun ci o na lis mo pú bli co es ta du- 
al. A inau gu ra ção do Es pa ço Bem-Es- 
tar, lo ca li za do no tér reo do pré dio Na- 
gib Haic kel, em São Luís, ex pres sa o
com pro mis so da atu al ges tão com a
pro mo ção de ações que têm por fo co
a pre ven ção da saú de e o cui da do com
o ser vi dor. O es pa ço po de ser usu fruí- 
do por to dos os ser vi do res pú bli cos
es ta du ais, de for ma gra tui ta, que ne- 
ces si tem de aten di men tos com nu tri- 

ci o nis tas, û si o te ra peu tas, as sis ten tes
so ci ais e te ra peu tas ocu pa ci o nais.
A con sul ta com pro ûs si o nais da área
da nu tri ção, em es pe ci al, se es ten de
aos fa mi li a res, pois en ten de-se que o
fo co é en vol ver a fa mí lia in tei ra na no-
va ro ti na da ali men ta ção.
No que tan ge à as sis tên cia so ci al, os
pro ûs si o nais do es pa ço Bem-es tar es- 
tão ca pa ci ta dos pa ra re a li zar, por
exem plo, to do acom pa nha men to ne- 
ces sá rio que sub si die a de ci são so bre
a apo sen ta do ria, as pec tos psi cos so ci- 
ais do en ve lhe ci men to, ad mi nis tra- 
ção û nan cei ra, ocu pa ção, saú de e
qua li da de de vi da. Além dis so, a Se gep
tam bém tem bus ca do par cei ras com
o Pro con vi san do des cen tra li za ção
dos aten di men tos e tem tra ba lha do
pa ra am pli ar o quan ti ta ti vo de con- 
sul tas e ci rur gi as no Hos pi tal do Ser vi- 
dor (HSE) e re de cre den ci a da aos con- 
tri buin tes do Fun do de Be ne fí ci os dos
Ser vi do res do Es ta do do Ma ra nhão
(FUN BEN). Na área da saú de, te mos
mis sões pri o ri tá ri as co mo a re a li za- 
ção de mu ti rões odon to ló gi cos e of-
tal mo ló gi cos e se gui mos de se nhan do
um pro gra ma pa ra va lo ri za ção do ser- 
vi dor que reu ni rá des de ações vol ta-
das pa ra saú de até a des cen tra li za ção
da re de de aten di men to ao ser vi dor.
Tu do em prol de va lo ri zar, ze lar, e pri-
o ri zar a qua li da de de vi da da que les
que cui dam de to dos nós.

MAR CE LO COU TI NHO
 - Pro fes sor da Uni ver si da de Fe de ral do Rio de Ja nei ro
(UFRJ)

Quem vai que brar
pri mei ro?

Co mo es ta mos can sa dos de sa ber, a his tó ria do ca pi ta lis mo é
re ple ta de cri ses. A úl ti ma cri se glo bal foi em 2008, tal vez a úni ca
que me re ça usar mes mo es se no me, pois pe gou a glo ba li za ção já
bas tan te adi an ta da. De lá pa ra cá, ou tras cri ses me no res acon te- 
ce ram. A pan de mia ge rou um crash nas Bol sas de Va lo res do mun- 
do to do em 2020, co mo tam bém não se via ha via mui to tem po,
mas foi um cho que exó ge no, is to é, não te ve na da a ver com al gum
pro ble ma ine ren te ao sis te ma û nan cei ro. Des de en tão, o mer ca do
û nan cei ro glo bal cres ceu enor me men te, com uma po lí ti ca de
afrou xa men to mo ne tá rio cha ma da de quan ti ta ti ve ea sing (QE).

Pa ra im pe dir uma de pres são econô mi ca com os lock downs, os
ban cos cen trais emi ti ram mui ta mo e da e au men ta ram as com- 
pras de ati vos û nan cei ros, so bre tu do, tí tu los do Te sou ro e hi po te- 
cá ri os. Is so, atre la do a uma de sor ga ni za ção nas ca dei as de pro du- 
ção, pro vo cou uma gran de pres são in üa ci o ná ria no mun do. Ou
se ja, a con ta do afrou xa men to mo ne tá rio che gou ago ra pe sa da, e
o Ban co Cen tral ame ri ca no se viu obri ga do a co me çar a au men tar
o ju ro bá si co da eco no mia e a pro mo ver o cha ma do ta pe ring, que
é a re ver são do QE. Co mo re sul ta do, o mer ca do de cré di to co me ça
a ser es tran gu la do.

Ju ros mais al tos, cré di to mais di fí cil. E, com û nan ci a men to
mais ca ro, as gran des em pre sas e os fun dos de in ves ti men to so- 
frem, além, é cla ro, da pró pria con di ção ûs cal dos paí ses en di vi- 
da dos evo luir pa ra si tu a ções bem pro ble má ti cas co mo o ca lo te.
Ain da não se che gou a um pon to li mi te nes se pro ces so cre di tí cio.
Po de le var me ses pa ra que ha ja de fa to um ris co sis tê mi co. Mas
não há dú vi da de que o ûm do QE au men ta mui to a pro ba bi li da de
de re ces são e de crash das Bol sas em al gum mo men to. Já es tá em
an da men to uma gra da ti va ero são dos ati vos û nan cei ros. De pra- 
ti ca men te to dos, o que sig ni û ca que to da a fal sa ri que za cri a da
pe lo QE ago ra so fre uma des trui ção de va lor.  O Bra sil co me çou o
seu au men to de ju ros an tes do mun do to do. Já es tá no û nal des se
mo vi men to, en quan to ou tros ape nas co me çam. Mas is so não
quer di zer que o país já su pe rou o ris co sis tê mi co. Qual quer ins ta- 
bi li da de mai or no sis te ma û nan cei ro glo bal vai jo gar o Bra sil tam- 
bém no chão. Há o com pli ca dor da Guer ra na Ucrâ nia. No en tan- 
to, o mai or pro ble ma vem da Chi na. A gran de po tên cia asiá ti ca foi
a lo co mo ti va do mun do nas du as úl ti mas dé ca das. Is so mu dou.

A acen tu a da de sa ce le ra ção da Chi na tam bém po de ge rar uma
re ces são glo bal ou mes mo uma rup tu ra nas Bol sas in ter na ci o- 
nais. Até aqui, o pro ble ma chi nês vem sen do com pen sa do pe lo
for te cres ci men to da eco no mia ame ri ca na des de o ano pas sa do.
Os EUA vol ta ram a ser a for ça pro pul so ra do mun do. Pe la pri mei ra
vez, em mui tas dé ca das, a eco no mia ame ri ca na po de in clu si ve
cres cer mais que a chi ne sa em 2022. As ex por ta ções dos EUA caí- 
ram mui to no pri mei ro tri mes tre, pro vo can do uma que da mo- 
men tâ nea do PIB, em gran de me di da por que a Chi na pa rou de
im por tar co mo an tes. Por sua vez, a Chi na ex por tou bas tan te no
mes mo tri mes tre por que os EUA es tão com pran do mui to, com
uma eco no mia do més ti ca a to do o va por.

O Bra sil não cres ce há tem pos. Des de a pi or re ces são da sua
his tó ria en tre 2014 e 2016, o país nun ca mais se re cu pe rou. O
gran de ca pi tal in ter na ci o nal até gos ta ria de in ves tir na eco no mia
bra si lei ra, mas a ins ta bi li da de po lí ti ca e o ris co de rup tu ras de mo- 
crá ti cas aqui afu gen tam os in ves ti do res de lon go pra zo. Sim, a
nos sa de mo cra cia es tá mui to frá gil. Só vêm, en tão, pa ra o Bra sil o
in ves ti men to es pe cu la ti vo de cur to pra zo, apro vei tan do o car re go
da nos sa ta xa re al de ju ros, a mai or do pla ne ta. O imi nen te ûm da
al ta no ci clo das com mo di ti es acres cen ta mais uma va riá vel mui- 
to pre o cu pan te pa ra nós que so mos al ta men te de pen den tes da
Chi na. Hou ve um tem po em que se pen sou que os Brics subs ti tuí- 
ram os EUA na no va or dem in ter na ci o nal. Mas a ver da de é que a
Chi na pa rou de cres cer, a Rús sia re tro ce de du as dé ca das e o Bra- 
sil, que po de ria ser uma boa al ter na ti va, sim ples men te so fre au- 
tos sa bo ta gem, co mo tam bém a Ín dia. Quem vai que brar pri mei- 
ro? Is so nin guém sa be. Mes mo os EUA que es tão mui to bem ago- 
ra, com o dó lar for ta le ci do, e vol ta ram a sus ten tar pra ti ca men te
so zi nhos o cres ci men to do mun do ho je, po dem der ra par feio pe lo
ca mi nho, pois es tão adi an do um en con tro mar ca do com um ajus- 
te mo ne tá rio mais in ci si vo, ali men tan do, as sim, uma bo la de ne ve
û nan cei ra in sus ten tá vel. O mes mo po de ser di to so bre a Eu ro pa e
o Ja pão, pre cur sor do QE, e ain da mui to mais ra di cal. Em bo ra não
pos sa mos di zer quem vai que brar pri mei ro, é pos sí vel aûr mar
que se ja lá quem for, vai jo gar o mun do to do num abis mo ter rí vel
em co mum. Não há na da na his tó ria da eco no mia co mo a que es- 
ta mos vi ven do ago ra. Um re set glo bal (ou um no vo Pla za Ac cord)
po de não ser de se já vel, mas ine vi tá vel. São mui tos os û os de sen- 
ca pa dos, e qual quer um de les po de de to nar a bom ba de des trui- 
ção em mas sa das eco no mi as na era da glo ba li za ção.

São Luís, quarta-feira, 25 de maio de 2022
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EQUATORIAL ENERGIA S.A.
CNPJ/ME nº 03.220.438/0001-73

Companhia Aberta
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 04 DE MAIO 
DE 2022. 1. DATA, LOCAL E HORA: Em 04 de maio de 2022, na sede da Equatorial Energia 
S.A. (“Companhia”), na Alameda A, Quadra SQS, nº 100, sala 31, Loteamento Quitandinha, 
Altos do Calhau, CEP 65.070-900, na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, às 8:00 
horas. 2. CONVOCAÇÃO: Convocação dispensada, tendo em vista a presença da totalidade 
dos membros do Conselho de Administração em exercício, nos termos do art. 16, § 3º, do 
Estatuto Social. 3. PRESENÇA: Presentes por videoconferência, em conformidade com o 
artigo 16 §4º do Estatuto Social da Companhia, os seguintes membros do Conselho de 
Administração: Carlos Augusto Leone Piani, Guilherme Mexias Aché, Paulo Jerônimo 
Bandeira de Mello Pedrosa, Luís Henrique de Moura Gonçalves, Tania Sztamfater Chocolat, 
Eduardo Haiama, Augusto Miranda da Paz Junior e Tiago de Almeida Noel. 4. MESA: 
Presidente: Carlos Augusto Leone Piani; Secretário: José Silva Sobral Neto. ORDEM DO DIA: 
Deliberar sobre a: (a) aprovação, nos termos da alínea (v) do artigo 17 do Estatuto Social da 
Companhia, (i) da 6ª (sexta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, em série única, para distribuição pública com esforços restritos, 
Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A., inscrita sob o CNPJ/ME nº 04.895.728/0001-80 
(“Equatorial Pará”), no valor total de R$ 1.350.000.000,00 (um bilhão e trezentos e cinquenta 
milhões de reais), na data de emissão (“Emissão Equatorial Pará” e “Debêntures Equatorial 
Pará”, respectivamente), a ser formalizada por meio da celebração do “Instrumento Particular 
de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 
Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A.” (“Escritura de Emissão Equatorial Pará”), as 
quais serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos, nos termos da Instrução da 
CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”) e das demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta Restrita Equatorial Pará”); e (ii) da 
celebração, pela Equatorial Pará, de todos os documentos necessários à implementação, 
formalização e efetivação da Emissão Equatorial Pará e da Oferta Restrita Equatorial Pará; 
(b)  aprovação, nos termos da alínea (v) do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia, (i) da 
9ª (nona) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, em série única, para distribuição pública com esforços restritos, da Equatorial 
Maranhão Distribuidora de Energia S.A., inscrita sob o CNPJ/ME nº 06.272.793/0001-84 
(“Equatorial Maranhão”), no valor total de R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), na 
data de emissão (“Emissão Equatorial Maranhão” e “Debêntures Equatorial Maranhão”, 
respectivamente), a ser formalizada por meio da celebração do “Instrumento Particular de 
Escritura da 9ª (nona) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 
Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A.” (“Escritura de Emissão Equatorial 
Maranhão”), as quais serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos, nos termos 
da Instrução CVM 476 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta 
Restrita Equatorial Maranhão”); e (ii) da celebração, pela Equatorial Maranhão, de todos os 
documentos necessários à implementação, formalização e efetivação da Emissão Equatorial 
Maranhão e da Oferta Restrita Equatorial Maranhão; e (c) autorização para que as Diretorias 
da Companhia, da Equatorial Pará e da Equatorial Maranhão, conforme o caso, e/ou 
procuradores da Companhia, da Equatorial Pará e da Equatorial Maranhão, conforme o caso, 
pratiquem todos e quaisquer atos, bem como firme todos e quaisquer documentos necessários 
à realização da Oferta Restrita Equatorial Pará e da Oferta Restrita Equatorial Maranhão. 5. 
DELIBERAÇÕES: Após exame e discussão da matéria constante na ordem do dia, os 
membros do Conselho de Administração decidiram, por unanimidade de votos, sem ressalvas: 
(i) a lavratura da presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos do artigo 
130, parágrafo primeiro da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”); (ii) a aprovação: (a) da realização da Emissão Equatorial Pará e 
da Oferta Restrita Equatorial Pará, cujas condições e características serão detalhadas e 
reguladas por meio da Escritura de Emissão e do “Contrato de Coordenação, Colocação e 
Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição 
Pública com Esforços Restritos, da 6ª (Sexta) Emissão da Equatorial Pará Distribuidora de 
Energia S.A.”, a ser celebrado entre a Equatorial Pará e os coordenadores da Oferta Restrita 
Equatorial Pará (“Contrato de Distribuição Equatorial Pará”), com as seguintes principais 
características: 1.350.000.000 (um bilhão e trezentos e cinquenta milhões) debêntures 
simples, em série única, cada uma com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real) (“Valor 
Nominal Unitário Equatorial Pará”) na data de emissão a ser prevista Escritura de Emissão 
Equatorial Pará (“Data de Emissão Equatorial Pará ”), vencendo-se as Debêntures Equatorial 
Pará em 6 (seis) anos, contados da Data de Emissão Equatorial Pará (“Data de Vencimento 
das Debêntures Equatorial Pará”), ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada da 
totalidade das Debêntures Equatorial Pará em razão da ocorrência de seu resgate antecipado 
e/ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures Equatorial Pará, 
conforme os termos a serem previstos na Escritura de Emissão Equatorial Pará, sendo que (i) 
o Valor Nominal Unitário Equatorial Pará das Debêntures Equatorial Pará não será atualizado 
monetariamente; e (ii) sobre o Valor Nominal Unitário Equatorial Pará ou saldo do Valor 
Nominal Unitário Equatorial Pará das Debêntures Equatorial Pará, conforme o caso, incidirão 
juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das 
taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, 
expressa na forma percentual ao ano, base 252  (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, 
calculada e divulgada diariamente pela B3 (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de um 
determinado percentual a ser definido de acordo com o procedimento de bookbuilding, 
limitado a uma taxa máxima de 1,40% (um inteiro e quarenta centésimos por cento) ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis (“Remuneração Equatorial Pará”). A 
Remuneração Equatorial Pará será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis por dias úteis decorridos, desde a primeira data de integralização ou a data de 
pagamento da Remuneração Equatorial Pará imediatamente anterior, conforme o caso, até a 
data do efetivo pagamento; e (b) da celebração, pela Equatorial Pará, de todos os documentos 
necessários à implementação, formalização e efetivação da Emissão Equatorial Pará e da 
Oferta Restrita Equatorial Pará, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão Equatorial 
Pará, o Contrato de Distribuição Equatorial Pará e seus respectivos aditamentos, se for o 
caso; (iii) a aprovação: (a) da realização da Emissão Equatorial Maranhão e da Oferta Restrita 
Equatorial Maranhão, cujas condições e características serão detalhadas e reguladas por 
meio da Escritura de Emissão Equatorial Maranhão e do “Contrato de Coordenação, 
Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, 
para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 9ª (nona) Emissão da Equatorial 
Maranhão Distribuidora de Energia S.A.”, a ser celebrado entre a Equatorial Maranhão e os 
coordenadores da Oferta Restrita Equatorial Maranhão (“Contrato de Distribuição Equatorial 
Maranhão”), com as seguintes principais características: 300.000 (trezentas mil) debêntures 
simples, em série única, cada uma com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) 
(“Valor Nominal Unitário Equatorial Maranhão”) na data de emissão a ser prevista Escritura de 
Emissão Equatorial Maranhão (“Data de Emissão Equatorial Maranhão”), vencendo-se as 
Debêntures Equatorial Maranhão em 6 (seis) anos, contados da Data de Emissão Equatorial 
Maranhão (“Data de Vencimento das Debêntures Equatorial Maranhão”), ressalvadas as 
hipóteses de liquidação antecipada da totalidade das Debêntures Equatorial Maranhão em 
razão da ocorrência de seu resgate antecipado e/ou vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures Equatorial Maranhão, conforme os termos a serem previstos na 
Escritura de Emissão Equatorial Maranhão, sendo que (i) o Valor Nominal Unitário Equatorial 
Maranhão das Debêntures Equatorial Maranhão não será atualizado monetariamente; e (ii) 
sobre o Valor Nominal Unitário Equatorial Maranhão ou saldo do Valor Nominal Unitário 
Equatorial Maranhão das Debêntures Equatorial Maranhão, conforme o caso, incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa DI, 
acrescida de spread (sobretaxa) de um determinado percentual a ser definido de acordo com 
o procedimento de bookbuilding, limitado a uma taxa máxima de 1,40% (um inteiro e quarenta 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis 
(“Remuneração Equatorial Maranhão”). A Remuneração Equatorial Maranhão será calculada 
de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, desde a 
primeira data de integralização ou a data de pagamento da Remuneração Equatorial 
Maranhão imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; e (b) da 
celebração, pela Equatorial Maranhão, de todos os documentos necessários à implementação, 
formalização e efetivação da Emissão Equatorial Maranhão e da Oferta Restrita Equatorial 
Maranhão, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão Equatorial Maranhão, o Contrato 
de Distribuição Equatorial Maranhão e seus respectivos aditamentos, se for o caso; (iv) 
autorizar as Diretorias da Companhia, da Equatorial Pará e da Equatorial Maranhão, conforme 
o caso, e/ou procuradores da Companhia, da Equatorial Pará e da Equatorial Maranhão, 
conforme o caso, a (a) praticar todos os atos e firmar todos os documentos necessários (i) à 
realização da Oferta Restrita Equatorial Pará e da Oferta Restrita Equatorial Maranhão, 
incluindo, mas não se limitando à celebração da Escritura de Emissão Equatorial Pará e da 
Escritura de Emissão Equatorial Maranhão, bem como de quaisquer aditamentos, 
procurações, formulários, cartas, declarações e notificações, nos termos e para os fins deste 
item; e (b) praticar quaisquer atos relacionados à publicação e ao registro dos documentos de 
natureza societária perante os órgãos competentes, providências junto à Junta Comercial 
competente ou quaisquer outras autarquias ou órgãos junto aos quais seja necessária a 
adoção de quaisquer medidas para a implementação e formalização das deliberações acima.  
6. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados 
os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, após reaberta a 
sessão, foi lida, aprovada e assinada pelo Secretário da Mesa e pelo Presidente da Mesa, por 
si, na qualidade de Presidente da Mesa e membro do Conselho de Administração, e em 
representação dos demais membros do Conselho de Administração, nos termos do artigo 16, 
§4º, do Estatuto Social da Companhia. Certifico o registro em 09/05/2022 sob o 
nº 20220483868, Larissa Rocha da Silva, Secretária Geral – JUCEMA.

EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ/ME nº 06.272.793/0001-84

Companhia Aberta 
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 04 DE MAIO DE 
2022. 1. DATA, LOCAL E HORA: Em 04 de maio de 2022, na sede da Equatorial Maranhão 
Distribuidora de Energia S.A. (“Companhia”), na Alameda A, QDA SQS, Loteamento Quitandinha, 
n° 100, Altos do Calhau, CEP 65070-900, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, às 10 
horas. 2. CONVOCAÇÃO: Convocação dispensada, tendo em vista a presença da totalidade dos 
membros do Conselho de Administração em exercício, nos termos do art. 12, caput, do Estatuto 
Social da Companhia. 3. PRESENÇA: Presentes por videoconferência, em conformidade 
com o artigo 12, §1º, do Estatuto Social da Companhia, os seguintes membros do Conselho: 
Augusto Miranda da Paz Júnior, Leonardo da Silva Lucas Tavares de Lima, José Silva Sobral 
Neto, Sérvio Túlio dos Santos, Edvaldo Luís Risso, Marise Grinstein, Marcos Antonio Lopes 
Freixo Filho. 4. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Augusto Miranda da Paz Júnior, 
que convidou a Sra. Nicolle Farias Oliveira para secretariar os trabalhos. 5. ORDEM DO DIA: 
Deliberar, nos termos do art. 13, (l) do Estatuto Social da Companhia, sobre a: (a) autorização 
e aprovação para a realização da 9ª (nona) emissão de debêntures simples, não conversíveis 
em ações, da espécie quirografária, em série única, para distribuição pública com esforços 
restritos, da Companhia no valor de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) (“Emissão” 
e “Debêntures”, respectivamente), a ser formalizada por meio da celebração do “Instrumento 
Particular de Escritura da 9ª (nova) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos, da Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A.” (“Escritura de Emissão”), nos 
termos do artigo 59, parágrafo 1º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), as quais serão objeto de distribuição pública, com 
esforços restritos, nos termos da Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme 
alterada (“Instrução CVM 476”) e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis 
(“Oferta Restrita”), automaticamente dispensada de registro perante a CVM, nos termos da 
Instrução CVM 476; (b) autorização à diretoria da Companhia e/ou aos procuradores da 
Companhia para adotar todos e quaisquer atos necessários à implementação da Emissão e da 
Oferta Restrita, incluindo a contratação dos prestadores de serviço, a negociação de condições 
comerciais da Emissão no âmbito da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição 
(conforme abaixo definido) e dos demais documentos da Oferta Restrita, e a celebração dos 
documentos no âmbito da Emissão e da Oferta Restrita; e (c) ratificação de todos e quaisquer 
atos até então adotados pela diretoria da Companhia e/ou por procuradores da Companhia para 
implementação da Oferta Restrita e da Emissão. 6. DELIBERAÇÕES: Após exame e discussão 
da matéria constante na ordem do dia, os membros do Conselho de Administração decidiram, 
por unanimidade de votos, sem ressalvas: (i) aprovar, por unanimidade, a realização da 
Emissão e da Oferta Restrita, cujas condições e características serão detalhadas e reguladas 
por meio da Escritura de Emissão, dentre as quais destacam-se as seguintes características 
e condições principais: (a) Número da Emissão: A presente Emissão representa a 9ª (nona) 
emissão de Debêntures da Companhia; (b) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos 
legais, a data de emissão das Debêntures será 15 de maio de 2022 (“Data de Emissão”); 
(c) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 300.000.000,00 (trezentos 
milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”); (d) Valor Nominal Unitário: 
O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$1.000,00 (mil reais) 
(“Valor Nominal Unitário”); (e) Número de Séries: A Emissão será realizada em série única; 
(f) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 300.000 (trezentas mil) Debêntures no âmbito 
da Oferta Restrita; (g) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de liquidação 
antecipada da totalidade das Debêntures em razão da ocorrência de seu resgate antecipado 
e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme os 
termos previstos na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 6 (seis) 
anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de maio de 2028 (“Data 
de Vencimento”); (h) Forma e Comprovação de Titularidade das Debêntures: A Companhia 
não emitirá cautelas ou certificados de Debêntures. Para todos os fins de direito, a titularidade 
das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador (conforme definido 
abaixo). Adicionalmente, será reconhecido, como comprovante de titularidade das Debêntures o 
extrato expedido pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”) em nome dos titulares 
das Debêntures (“Debenturistas”) para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (i) 
Conversibilidade: As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão da 
Companhia; (j) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 
58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, não contando com garantia real ou fidejussória; 
(k) Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: A Debêntures serão depositadas para (i) 
distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), 
administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por 
meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores 
Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações 
liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (l) Destinação 
dos Recursos: A totalidade dos Recursos Líquidos captados por meio da oferta das Debêntures 
será destinada para a gestão ordinária dos negócios da Companhia. Entende-se como 
“Recursos Líquidos” os recursos captados pela Companhia por meio da Emissão, excluídos os 
custos incorridos para a realização da Emissão; (m) Repactuação Programada: As Debêntures 
não serão objeto de repactuação programada; (n) Amortização Programada: Ressalvadas 
as hipóteses de liquidação antecipada da totalidade das Debêntures em razão da ocorrência 
de seu resgate antecipado e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, conforme os termos previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal 
Unitário será amortizado em 3 (três) parcelas anuais, ocorrendo a primeira amortização em 15 
de maio de 2026 e a última na Data de Vencimento, conforme cronograma abaixo, sendo cada 
uma das datas de pagamento definida como “Data de Amortização”: 

Parcela Data de Amortização
Percentual do Saldo do Valor Nominal 

Unitário das Debêntures a ser amortizado
1ª 15 de maio de 2026 33,3333%
2ª 15 de maio de 2027 50,0000%
3ª Data de Vencimento 100,0000%

(o) Atualização Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário não será atualizado monetariamente; (p) Remuneração das Debêntures: 
Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, incidirão 
juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das 
taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas 
na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme 
definido abaixo), calculadas e divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa DI”), acrescida de spread 
(sobretaxa) de um determinado percentual a ser definido de acordo com o Procedimento de 
Bookbuilding (conforme definido abaixo), limitado a uma taxa máxima de 1,40% (um inteiro 
e quarenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
(“Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. A Remuneração será 
calculada de acordo com a fórmula constante na Escritura de Emissão; (q) Data de Pagamento 
da Remuneração: Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada da totalidade das 
Debêntures em razão da ocorrência de seu resgate antecipado e/ou em razão do vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme os termos previstos na 
Escritura de Emissão, a Remuneração será paga semestralmente, sem carência, ocorrendo o 
primeiro pagamento em 15 de novembro de 2022 e, o último, na Data de Vencimento (cada uma 
das datas, “Data de Pagamento da Remuneração”), conforme indicado abaixo:

Datas de Pagamento da Remuneração 
15 de novembro de 2022

15 de maio de 2023
15 de novembro de 2023

15 de maio de 2024
15 de novembro de 2024

15 de maio de 2025
15 de novembro de 2025

15 de maio de 2026
15 de novembro de 2026

15 de maio de 2027
15 de novembro de 2027

Data de Vencimento

(s) Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização: As Debêntures 
serão subscritas e integralizadas de acordo com os procedimentos da B3, observado o Plano 
de Distribuição (conforme definido abaixo). O preço de subscrição das Debêntures (i) na 
primeira Data de Integralização será o seu Valor Nominal Unitário; e (ii) nas Datas de 
Integralização posteriores à primeira Data de Integralização será o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de 
Integralização até a data da efetiva integralização (“Preço de Integralização”). A integralização 
das Debêntures será à vista e em moeda corrente nacional na Data de Integralização. As 
Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser definido, a exclusivo critério dos 
Coordenadores (conforme definido abaixo), se for o caso, no ato de subscrição delas, desde 
que aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures em cada data de integralização. 
Para os fins desta ata e da Escritura de Emissão, define-se “Data de Integralização” a data em 
que ocorrerá a subscrição e a integralização das Debêntures; (t) Oferta de Resgate Antecipado 
Total: A Companhia poderá realizar, a seu exclusivo critério, oferta de resgate antecipado da 
totalidade das Debêntures (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate Antecipado 
será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições 
a todos os Debenturistas, para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem 
titulares, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão. O valor a ser 
pago em relação a cada uma das Debêntures será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido (i) da Remuneração devida até a 
data do efetivo resgate antecipado, calculada pro rata temporis, a partir da primeira Data de 
Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o 
caso; e (ii) se for o caso, do prêmio de resgate indicado no edital da Oferta de Resgate 
Antecipado; (u) Resgate Antecipado Facultativo Total: A partir de 16 de maio de 2024, 
inclusive, a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, resgatar antecipadamente a totalidade 

das Debêntures com o consequente cancelamento das Debêntures (“Resgate Antecipado 
Facultativo Total”), conforme condições e procedimentos estipulados na Escritura de Emissão. 
O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito do Resgate Antecipado Facultativo Total da será 
equivalente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou do saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures), acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a primeira 
Data de Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior até 
a data do efetivo resgate, bem como Encargos Moratórios (conforme definido abaixo), se 
houver, acrescido do respectivo prêmio correspondente a (i) 0,30% (trinta centésimos por cento) 
ao ano, caso o Resgate Antecipado Facultativo Total ocorra a partir de 16 de maio de 2024 
(inclusive), até 15 de novembro de 2024 (exclusive); ou (ii) 0,20% (vinte centésimos por cento) 
ao ano, caso o Resgate Antecipado Facultativo Total ocorra a partir de 15 de novembro de 2024 
(inclusive) até a Data de Vencimento (exclusive), a ser calculado de acordo com a fórmula 
prevista na Escritura de Emissão, e quaisquer outros valores eventualmente devidos pela 
Companhia (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures”); (v) Amortização 
Extraordinária Facultativa: A partir de 16 de maio de 2024, inclusive, a Companhia poderá, a 
seu exclusivo critério, realizar a amortização extraordinária facultativa das Debêntures, limitada 
a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou do saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures) (“Amortização Extraordinária Facultativa”). O valor a ser 
pago aos Debenturistas no âmbito da Amortização Extraordinária Facultativa será equivalente à 
parcela a ser amortizada do Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou do saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures), acrescida da Remuneração, calculada pro rata temporis, 
desde a primeira Data de Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior até a data do efetivo pagamento da Amortização Extraordinária 
Facultativa, bem como Encargos Moratórios, se houver, acrescido do respectivo prêmio 
correspondente a (i) 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, caso a Amortização 
Extraordinária Facultativa ocorra a partir de 16 de maio de 2024 (inclusive), até 15 de novembro 
de 2024 (exclusive); ou (ii) 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano, caso a Amortização 
Extraordinária Facultativa ocorra a partir de 15 de novembro de 2024 (inclusive) até a Data de 
Vencimento (exclusive), a ser calculado de acordo com a fórmula prevista na Escritura de 
Emissão, e quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia; (w) Aquisição 
Facultativa: Observado previsto da Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022 
(“Resolução CVM 77”), a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, observado o disposto no 
artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 
476 e na regulamentação aplicável da CVM, adquirir Debêntures, (i) por valor igual ou inferior 
ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, 
devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da 
Companhia, ou (ii) por valor superior ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme o caso, sendo que a Companhia deverá, previamente à 
aquisição, enviar comunicação individual aos Debenturistas, com cópia para o Agente Fiduciário, 
ou publicar anúncio, nos termos da Escritura de Emissão, sobre sua intenção, observado o 
disposto no artigo 19 e seguintes da Resolução CVM 77 (“Aquisição Facultativa”). As Debêntures 
adquiridas pela Companhia nestes termos poderão, a critério da Companhia, ser canceladas, 
permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas 
pela Companhia para permanência em tesouraria nestes termos, se e quando recolocadas no 
mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures; (x) Local de 
Pagamento: Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritura de Emissão serão realizados 
pela Companhia, (i) no que se refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, à Remuneração e aos Encargos Moratórios, e com relação às Debêntures que 
estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio da B3; ou (ii) para as Debêntures que não 
estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio do Escriturador ou, com relação aos 
pagamentos que não possam ser realizados por meio do Escriturador, na sede da Companhia, 
conforme o caso; (y) Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento pela 
Companhia de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão, 
adicionalmente ao pagamento da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a primeira 
Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, incidirão, sobre todos e quaisquer valores em 
atraso, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) juros 
de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa convencional, irredutível e não 
compensatória, de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratórios”); (z) Vencimento Antecipado: 
Observado o disposto na Escritura de Emissão, as obrigações relativas às Debêntures deverão 
vir a ser consideradas antecipadamente vencidas pelo agente fiduciário, na qualidade de 
representante dos titulares das Debêntures, independentemente de aviso, interpelação ou 
notificação, judicial ou extrajudicial, em razão da ocorrência de determinados eventos, os quais 
serão descritos na Escritura de Emissão. Em caso de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, a Companhia estará obrigada a efetuar o pagamento da totalidade 
das Debêntures, pelo Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a primeira 
Data de Integralização ou desde a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 
anterior, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios, 
quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos 
termos da Escritura de Emissão, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que for 
notificada pelo Agente Fiduciário acerca do vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures; (aa) Colocação e Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão 
objeto de distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução 
CVM 476, com a intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores 
mobiliários (”Coordenadores”), sob regime de garantia firme pelos Coordenadores, para o Valor 
Total da Emissão, nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, 
sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos, da 9ª (nona) Emissão da Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A.”, a ser 
celebrado entre a Companhia e os Coordenadores (“Contrato de Distribuição”); (bb) Público-
alvo da Oferta Restrita: O Público-alvo da Oferta é composto exclusivamente por “Investidores 
Profissionais”, conforme definido do artigo 11 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 
2021 (“Resolução CVM 30”); (cc) Plano de Distribuição: O plano de distribuição será 
organizado pelos Coordenadores e seguirá os procedimentos descritos na Instrução CVM 476 
e no Contrato de Distribuição, tendo como público-alvo exclusivamente Investidores Profissionais. 
Para tanto, os Coordenadores poderão acessar, no máximo, 75 (setenta e cinco) Investidores 
Profissionais, sendo possível a subscrição ou aquisição de Debêntures por, no máximo, 50 
(cinquenta) Investidores Profissionais, nos termos do artigo 3º, incisos I e II, da Instrução CVM 
476, com ágio ou deságio; (dd) Banco Liquidante e Escriturador: O banco liquidante da 
Emissão e o escriturador das Debêntures será o Banco Bradesco S.A., instituição financeira 
com sede no Núcleo Cidade de Deus, s/nº, na Vila Yara, na Cidade de Osasco, no Estado de 
São Paulo, inscrito no CNPJ/ME sob nº 60.746.948/0001-12 (“Banco Liquidante”, cuja definição 
inclui qualquer outra instituição que venha a suceder o Banco Liquidante na prestação dos 
serviços de banco liquidante da Emissão; e “Escriturador”, cuja definição inclui qualquer outra 
instituição que venha a suceder o Escriturador na prestação dos serviços de escriturador das 
Debêntures); (ee) Procedimento de Coleta de Intenções de Investimentos (Procedimento 
de Bookbuilding): Observado os termos do artigo 3º da Instrução CVM 476, será adotado o 
procedimento de coleta de intenções de investimento, sem lotes mínimos ou máximos, 
organizado pelos Coordenadores junto à Companhia para definição da Remuneração 
(“Procedimento de Bookbuilding”). Após a realização do Procedimento de Bookbuilding, a 
Escritura de Emissão será aditada para ajustar a Remuneração, sem necessidade de nova 
aprovação societária da Companhia e sem necessidade de aprovação de Assembleia Geral de 
Debenturistas; (ff) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão automaticamente prorrogados 
os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista na Escritura de Emissão até 
o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que não seja Dia 
Útil, não sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. Exceto quando previsto 
expressamente de modo diverso na Escritura de Emissão, entende-se por “Dia(s) Útil(eis)” (i) 
com relação a qualquer obrigação pecuniária realizada por meio da B3, inclusive para fins de 
cálculo, qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional; (ii) com 
relação a qualquer obrigação pecuniária que não seja realizada por meio da B3, qualquer dia no 
qual haja expediente nos bancos comerciais na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e 
que não seja sábado ou domingo; e (iii) com relação a qualquer obrigação não pecuniária 
prevista na Escritura de Emissão, qualquer dia que não seja sábado ou domingo ou feriado no 
município de São Luís, Estado do Maranhão; e (gg) Demais características e condições: As 
demais características das Debêntures e da Oferta Restrita encontrar-se-ão descritas na 
Escritura de Emissão. aprovar a autorização à diretoria da Companhia e/ou aos procuradores da 
Companhia para praticar todos os atos necessários à realização, formalização, aperfeiçoamento 
e conclusão da Emissão e da Oferta Restrita, especialmente, mas não se limitando, no que se 
refere à (a) contratação dos Coordenadores para realizar a distribuição das Debêntures no 
âmbito da Oferta Restrita; (b) contratação dos demais prestadores de serviços relativos à 
Emissão e à Oferta Restrita, tais como o Escriturador, o Banco Liquidante, o Agente Fiduciário, 
agência de classificação de risco e os assessores legais, dentre outros prestadores de serviços 
que se fazerem necessários, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para 
a respectiva prestação de serviço e assinar os respectivos contratos; (c) a negociação de 
condições comerciais da Emissão no âmbito da Escritura de Emissão, do Contrato de 
Distribuição e dos demais documentos da Oferta Restrita; e (d) a celebração da (i) Escritura de 
Emissão e posterior aditamento para refletir a taxa de Remuneração das Debêntures definida no 
Procedimento de Bookbuilding; (ii) do Contrato de Distribuição, para contratação dos 
Coordenadores a fim de realizar a distribuição pública das Debêntures; e (iii) dos demais 
documentos eventualmente necessários à condução da Emissão e da Oferta Restrita, e 
eventuais aditamentos que se façam necessários; e foram ratificados todos e quaisquer atos até 
então adotados pela diretoria ou pelos procuradores da Companhia para a implementação da 
Emissão e da Oferta Restrita. 7. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém 
se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente 
ata, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, aprovada e assinada pela Secretária da Mesa e 
pelo Presidente da Mesa, por si, na qualidade de Presidente da Mesa e membro do Conselho 
de Administração, e em representação dos demais membros do Conselho de Administração, 
nos termos do artigo 12, §1º, do Estatuto Social da Companhia. Certifico o registro em 
06/05/2022 sob o nº 20220484473, Larissa Rocha da Silva, Secretária Geral – JUCEMA.

EDITAL DE REVOGAÇÃO E DE NOVA CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, a Comissão Pró Fundação, presidida pelo Dr. Vander Francisco 
Costa, na forma da legislação vigente, resolve revogar expressamente o edital publicado 
em 24/03/2022, no jornal “O Imparcial”, Geral, página nº 7, bem como publicar novo 
edital de convocação da assembleia de fundação do Sindicato Nacional das Entidades 
dos Serviços Sociais, de Aprendizagem e de Formação Profissional Vinculados ao 
Sistema Sindical “S”, para redesignar a data de realização da assembleia e excluir 
a representatividade das entidades vinculadas aos setores da Agricultura e Pecuária 
(rural), Comércio, Indústria e o setor de Cooperativas. Em razão da alteração da data 
de realização da referida assembleia, ficam convocados todos os membros, pessoas 
jurídicas e instituições dos Serviços Sociais, de Aprendizagem e de Formação Profissional 
Vinculados ao Sistema Sindical “S”, pessoas jurídicas de direito privado, criadas por 
lei, com finalidade de prestar assistência social e qualificação profissional, em todos 
os Estados da Federação e no Distrito Federal, EXCETO as entidades vinculadas aos 
setores da Agricultura e Pecuária (rural), Comércio, Indústria e o de Cooperativas, 
para participarem da Assembleia Geral de Fundação do SINDICATO NACIONAL DAS 
ENTIDADES DOS SERVIÇOS SOCIAIS, DE APRENDIZAGEM E DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
VINCULADOS AO SISTEMA SINDICAL “S”, a se realizar, de forma presencial, no dia 13 
(treze) do mês de julho do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 16h00min (dezesseis 
horas), em primeira chamada, na Cidade de Brasília, Distrito Federal, ao SAUS, Quadra 
1, Bloco J, número 10/20, Sala 707, Edf. Clésio Andrade, CEP 70.070-944, matérias 
da Ordem do Dia que permanece inalterada: 1) Fundação do Sindicato Nacional dos 
Empregadores dos Serviços Sociais, de Aprendizagem e de Formação Profissional 
Vinculados ao Sistema “S” para representar a categoria econômica das instituições dos 
Serviços Sociais, de Aprendizagem e de Formação Profissional Autônomas Vinculas 
ao Sistema Sindical pertencentes ao sistema “S”, pessoas jurídicas de direito privado, 
criadas por lei, com base territorial em todos os Estados da Federação e no Distrito 
Federal; 2) Discussão e aprovação do Estatuto do Sindicato Nacional dos Empregadores 
dos Serviços Sociais, de Aprendizagem e Formação Profissional Vinculados ao Sistema 
“S”; 3) Eleição, Apuração e Posse da Primeira Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, 
membros titulares e suplentes do Sindicato Nacional dos Empregadores dos Serviços 
Sociais, de Aprendizagem e Formação Profissional Vinculados ao Sistema “S”; 4) 
Outros assuntos de interesse da categoria das instituições dos Serviços Sociais, de 
Aprendizagem e de Formação Profissional Vinculados ao Sistema Sindical “S”,  inclusive,  
eventual inclusão das entidades econômicas do sistema “S” vinculadas aos setores 
acima excetuados, facultando a sua adesão, se futuramente assim o desejarem. Assim 
ocorrendo, deverão ser efetuadas todas as alterações pertinentes e necessárias; 5) 
Autorização para que a diretoria eleita possa pleitear perante aos órgãos competentes 
o registro sindical. Não havendo quórum legal, a Assembleia será realizada 30 (trinta) 
minutos após, no mesmo local e com qualquer número de participantes. (a) Vander 
Francisco Costa – Presidente da Comissão de Pró fundação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO DAGUA DAS CUNHAS MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 011/2022 PMODC O muni-
cípio de Olho d’Água das Cunhas/MA, através da Prefeitura Municipal de Olho d’Água das 
Cunhas /MA, CNPJ: 06.014.005/0001-50, por meio do Pregoeiro da Comissão Permanente 
de Licitação, designado pelo portaria nº 029/2021 de 01 janeiro de 2021, torna público para 
conhecimento dos interessados que com base na Lei nº 10.520/02, decreto nº 10.024/2019, 
lei nº 123/06 e suas alterações dadas pela lei nº 147/2014 e aplicado subsidiariamente no que 
couberem a Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie, que fará licitação na mo-
dalidade Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, Pregão Eletrônico SRP nº 
011/2022, tendo como objeto a aquisição de Livros Didáticos para suprir a demanda da secreta-
ria municipal de educação de Olho D’água das Cunhas MA, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. A realização do certame está prevista 
para o dia 07/06/2022 às 10:00hs (horário local). O recebimento das propostas, abertura e 
disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: www.comprasodc.
com.br – Prefeitura de Olho d’Água das Cunhas -MA. O edital completo está a disposição 
dos interessados nos sites: www.olhodaguadascunhas.ma.gov.br, Esclarecimentos adicionais 
poderão ser obtidos através do e-mail: cplodc@gmail.com. Pregoeiro Oficial:  EVANDRO 
SOUSA BARBOSA.  Olho d’Água das Cunhas /MA, 23 de maio de 2022. EVANDRO SOUSA 
BARBOSA Pregoeiro Oficial

Pedindo a renovação da licença de operação requerida 

através do processo n° 75643/2021

A empresa Metalúrgica Maranata, referente ao CNPJ 

03.130.748.0001-05, torna público que requereu a Secre-

tária Municipal de Meio ambiente-SEMMAM a renovação 

de licença de operação requerida através do processo n° 

75643/2021 para a atividade de comércio varejista de ferra-

gens e ferramentas, montagem de estrutura metálica. Loca-

lizada em Avenida dos franceses, n 25, vila Ivar Saldanha, 

São Luís -ma.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO – REPUBLICAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNI-
CO SRP Nº 012/2022 AVISO DE LICITAÇÃO: A Prefeitura Municipal 
de Presidente Dutra/MA, torna público que realizará Licitação na moda-
lidade Pregão Eletrônico nº 012/2022. Objeto: Registro de Preços para 
eventual e futura Contratação de Empresa especializada para Locação de 
notebooks para atender as necessidades das Secretarias do Município de 
Presidente Dutra – MA. REALIZAÇÃO: 07/06/2022 às 09:00 horas DI-
PLOMA LEGAL: Lei nº 10.520/2002 com aplicação subsidiária da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. OBSERVAÇÕES: O Edital estará disponível 
na íntegra, no endereço eletrônico: www.compraspresidentedutra.com.br 
e na Plataforma SACOP-TCE/MA. Presidente Dutra, 20 de maio de 2022. 
Otávio Renan Meneses Delmondes Santana – Pregoeiro Municipal. Pre-
sidente Dutra – MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013/2022. A Pre-
feitura Municipal de Presidente Dutra/MA, torna público que realizará Licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 013/2022. Objeto: Registro de Preços para 
eventual e futura Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
para locação de estruturas diversas, equipamentos, mão de obra especializada e 
bandas para apresentação de shows artísticos, visando atender aos diversos even-
tos a serem realizados no Município de Presidente Dutra – MA. REALIZAÇÃO: 
07/06/2022 às 14:00 horas DIPLOMA LEGAL: Lei nº 10.520/2002 com aplicação 
subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. OBSERVAÇÕES: O Edital estará 
disponível na íntegra, no endereço eletrônico: www.compraspresidentedutra.com.
br e na Plataforma SACOP-TCE/MA. Presidente Dutra, 20 de maio de 2022. Otá-
vio Renan Meneses Delmondes Santana – Pregoeiro Municipal. Presidente Dutra 
– MA. Em 20 de maio de 2022. Otávio Renan Meneses Delmondes Santana - Pre-
goeiro Municipal.



São Luís, quarta-feira, 25 de maio de 2022

GERAL 6

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 – CELICC/PMSJR. PROC. 
Nº 1433/2021/SEMUS. A Prefeitura Municipal de São José de Ribamar – MA, através de seu 
Pregoeiro, torna público aos interessados que realizará às 10h:00min (horário de Brasília) do 
dia 07 de junho de 2022, Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço, cujo objeto é a Registro de Pre-
ços para futura aquisição de uniformes personalizados para o Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência – SAMU 192 do Município de São José de Ribamar, na forma da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. Poderão participar deste pregão eletrônico as empresas que preencherem os requisitos do 
Edital. A sessão pública acontecerá pelo site: www.licitacaosaojosederibamar.com.br. O Edital 
e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário 
das 08:00h às 13:30h, telefone (98) 3224-0769 e no site www.saojosederibamar.ma.gov.br, 
onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. O Edital também pode ser adquirido no 
site www.licitacaosaojosederibamar.com.br. Qualquer modificação no Edital será divulgada na 
forma do artigo 21, § 4º da Lei 8.666/93 e comunicada aos interessados que adquirirem o Edital 
na CELICC. Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados através do site: www.lici-
tacaosaojosederibamar.com.br. São José de Ribamar (MA), 24 de maio de 2022. GOTARDO 
TIBÉRE COSTA. Pregoeira.

O Conselho de Administração da Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão – CAEMA, 

convoca os Senhores Conselheiros para participarem da Reunião Ordinária, a ser realizada no dia 31 de 

maio de 2022, às 14h30, na sede social da Companhia, situada a Rua Silva Jardim, nº 307, Centro, na 

cidade de São Luís, estado do Maranhão a fim de deliberarem sobre a seguinte pauta:

1. Deliberar sobre Estratégia de longo prazo conforme, disposto no Art. 45, inciso XV, alínea “b”, 

do Estatuto Social da Companhia;

2. O que mais ocorrer;

São Luís, 19 de maio de 2022

Roberto Santos Matos

Presidente do Conselho

Marcos Aurélio Alves Freitas

Presidente da CAEMA

ESTADO DO MARANHÃO
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO – CAEMA

CONVOCAÇÃO

O pregoeiro da Comissão Setorial Permanente de Licitação - CSL/PROCON, no uso de suas atribuições 

legais, comunica aos interessados que o Pregão Eletrônico nº 04/2022 anteriormente designado para o 

dia 01/06/2022, às 9h30, fica ADIADO, sendo transferido para o dia 06/06/2022, às 14h. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA E MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA, PARA IMÓVEIS DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO DO 

PROCON DO ESTADO DO MARANHÃO, conforme descrito no Edital e seus Anexos.

São Luís – MA, 20 de maio de 2022

THIAGO COLVER DA SILVA

PREGOEIRO DA CSL - PROCON/MA

ESTADO DO MARANHÃO
INSTITUTO DE PROMOÇÃO E DEFESA DO CIDADÃO

E CONSUMIDOR DO ESTADO DO MARANHÃO
PROCON/MA

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2022 - CSL/PROCON

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MA

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2022 (REPETIÇÃO) 
– CELICC/PMSJR. PROC. Nº 596/2022/SEMUS. A Prefeitura Municipal de São José de Ri-
bamar – MA, através de seu Pregoeiro, torna público, para conhecimento de todos, que foi 
declarado DESERTO o Pregão Eletrônico nº. 025/2022. Neste mesmo ato, torna público aos 
interessados que realizará nova Sessão às 09h:00min (horário de Brasília) do dia 07 de junho 
de 2022, Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço, cujo objeto é a Registro de Preço para futura 
e eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento de gás liquefeito de pe-
tróleo – GLP para botijões de 13kg, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde – SEMUS, na forma da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente 
pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Poderão participar deste pregão eletrônico as 
empresas que preencherem os requisitos do Edital. A sessão pública acontecerá pelo site: www.
licitacaosaojosederibamar.com.br. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00h às 13:30h, telefone (98) 3224-0769 
e no site www.saojosederibamar.ma.gov.br, onde poderão ser consultados e obtidos gratuita-
mente. O Edital também pode ser adquirido no site www.licitacaosaojosederibamar.com.br. 
Qualquer modificação no Edital será divulgada na forma do artigo 21, § 4º da Lei 8.666/93 e 
comunicada aos interessados que adquirirem o Edital na CELICC. Pedidos de esclarecimentos 
deverão ser protocolados através do site: www.licitacaosaojosederibamar.com.br. São José de 
Ribamar (MA), 24 de maio de 2022. Jérllida de Freitas Nunes. Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022 – CELICC/PMSJR. PROC. 
Nº 491/2022/SEMPAF. A Prefeitura Municipal de São José de Ribamar – MA, através de seu 
Pregoeiro, torna público aos interessados que realizará às 15h:00min (horário de Brasília) do 
dia 07 de junho de 2022, Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço, cujo objeto é o  Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de Licença de uso de Software integrado para Gestão 
Municipal na área folha de Pagamento com manutenção, suporte técnico para a Prefeitura 
Municipal de São José de Ribamar, na forma da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Lei Complementar Municipal nº 046, de 11 de maio de 2017; Decreto Municipal nº 207, de 
16 de outubro de 2006 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Poderão participar deste pregão eletrônico as empresas que preencherem os requisitos do Edi-
tal. A sessão pública acontecerá pelo site: www.licitacaosaojosederibamar.com.br. O Edital e 
seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário 
das 08:00h às 13:30h, telefone (98) 3224-0769 e no site www.saojosederibamar.ma.gov.br, 
onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. O Edital também pode ser adquirido no 
site www.licitacaosaojosederibamar.com.br. Qualquer modificação no Edital será divulgada 
na forma do artigo 21, § 4º da Lei 8.666/93 e comunicada aos interessados que adquirirem o 
Edital na CELICC. Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados através do site: www.
licitacaosaojosederibamar.com.br. São José de Ribamar (MA), 24 de maio de 2022. Jérllida 
Freitas Nunes. Pregoeira.

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2022.

REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, através da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos, torna público o adiamento da sessão do Pregão Eletrônico n° 026/2022, do tipo 
menor preço, objetivando a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de 
material hospitalar, instrumental cirúrgico, medicamentos diversos, material laboratorial e material 
odontológico, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos/MA, considerando 
que, devido a problemas técnicos, o Edital não foi disponibilizado no sistema PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS em tempo hábil, para o cumprimento do prazo de publicação de 08 (oito) 
dias úteis anterior à data da licitação. Informamos que o certame será adiado, passando a vigorar 
os seguintes prazos: ABERTURA: 07 de junho de 2022 às 09:00 horas. (horário de Brasília), no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
no endereço Av. JK, s/nº, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos–MA, de 2ª a 6ª feira, no horário 
das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder executivo 
www.limacampos.ma.gov.br, e no site www.portaldecompraspublicas.com.br, onde poderão ser 
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo 
telefone (0**99) 3646-1112.

Lima Campos – MA, 23 de maio 2022.
Lidiane de Sá Curvina

Secretária Municipal de Saúde
Decreto nº 010, de 01 de janeiro de 2021.

A Vale S.A., CNPJ 33.592.510/0101-17, torna público que requereu junto à Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente e Recursos Naturais (SEMA-MA), a Licença Ambiental Única - LAU para as atividades 
de instalação e operação de um sistema de tratamento de efluente químico - ETEQ, conforme 
Processo nº 22050021060/2022, na área do Terminal Logístico Vale Metais Básicos situado na Av. 
dos Portugueses, nº 100 Porto do Itaqui São Luís, Estado do Maranhão.

ESTADO DO MARANHÃO - MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 16/2022
Processo n° 4734/2022

Objeto: Registro de preços para aquisição eventual de equipamentos de sistema de Circuito Fechado de TV 

(CFTV) e alarme, consoante as condições e especificações apresentadas no presente Termo de Referência, deven-

do os mesmos serem novos de fábrica, isentos do processo de remanufaturamento e com garantia de funciona-

mento, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Adiado para o dia: 
08/06/2022, às 10h (horário de Brasília-DF); Local: Site do Portal de Compras do Governo Federal: www.com-
pras.gov.br. Informações: Procuradoria-Geral de Justiça, situada à Avenida Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, 
São Luís-MA. CEP: 65076-820; E-mail: licitacoes@mpma.mp.br; Fones: (98) 3219-1645 e 3219-1766.

São Luís-MA, 23 de maio de 2022.
SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO

Pregoeiro Oficial
CPL/PGJ-MA

ERRATA AO AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2022. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BUFFET 
(COFFEE BREAK, CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO, LANCHE, E DECORAÇÃO DO 
AMBIENTE) PARA ATENDER AOS ATOS OFICIAIS, REUNIÕES E EVENTOS 
COM DATA, HORA E LOCAL A SEREM DEFINIDOS DAS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS DE LAGO DA PEDRA – MA. A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA 
PEDRA-MA, ATRAVÉS DO PREGOEIRO OFICIAL TORNA PÚBLICO QUE RE-
FERENTE À PUBLICAÇÃO VEICULADA NO DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MU-
NICÍPIO) E NO JORNAL IMPARCIAL- ONDE SE LÊ: “Data e horário do início 
da disputa: 09 de maio de 2022, às 09:30h (nove horas e trinta minu-
tos).”; LEIA-SE: Data e horário do início da disputa: 09 de maio de 2022, 
às 16:00h (dezesseis). Felipe Pereira Bacelar – Pregoeiro. 24/5/2022.

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Passagem Franca – MA

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA  001/2022

ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e 
legislações correlatas. TIPO: Menor Preço. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço 
unitário. OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios, oriundos da Agricultura Familiar, que 
serão ofertados na Alimentação Escolar da Rede Municipal de Ensino de Passagem Franca/MA. 
ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação. ENDEREÇO: Praça Presidente Médici, 
503, Centro, Passagem Franca-MA. DATA: 20/06/2022. HORÁRIO: 09:00h (nove horas). O 
Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no mural de licitações no site http://
www.passagemfranca.ma.gov.br ou no Prédio da Prefeitura Municipal no setor da Comissão 
Permanente de Licitação, situada na Praça Presidente Médici, nº 503, centro, Passagem 
Franca-MA, no horário das 8h (oito horas) às 12h (doze horas) onde poderão ser consultados 
gratuitamente ou obtidos através de mídia digital (Pen Drive). Em nenhuma hipótese haverá 
entrega de edital fora do horário previsto neste aviso de licitação. Esclarecimento adicional no 
mesmo endereço Passagem Franca - MA, 16 de maio de 2022. Rualyson da Silva Barbalho - 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

MUNICÍPIO DE ARARI-ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

CNPJ nº 06.242.846/0001-14
Av. Dr. João da Silva Lima, s/n°, Centro, Cep 65.480-000, Telefone: (98) 3453-1140

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022. A Comissão 
Central de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de ARARI-MA, com autorização do ordenador de 
despesa, avisa aos interessados que fará realizar Licitação na seguinte modalidade e condições. Modalidade: 
Pregão Eletrônico. Tipo de licitação: Menor preço por Item, que será regida pela Lei nº 8.666/93, suas 
alterações. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EVENTOS ESPORTIVOS PARA O MUNICÍPIO DE ARARI - MA. ABERTURA: 09 de junho de 2022, as 
09:30 (nove horas e trinta minutos). Site para realização do Pregão: www.licitanet.com.br. Poderão participar 
da Licitação todas as empresas especializadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital, para a execução de seus objetivos. Maiores informações poderão ser obtidas 
no site da Prefeitura (https://arari.ma.go.br), Mural de Licitações do TCE – MA “SACOP”, http://barrosoptr.
dcfiorilli.com.br:2024/SCPIWEB_PMARARI/ (Portal da Transparência) e também nos dias de expediente das 
08:00 às 13:00 horas, no Setor de Licitação do Município de ARARI-MA, onde poderão ser consultados 
gratuitamente, desde que em mídia, podendo ainda ser solicitado via e-mail: cclc@arari.ma.gov.br. ARARI-
MA, 23 de maio de 2022. Ailton Barros – Secretário de Cultura e Turismo.

*Pessoal e intransferível - Válido até domingo (28/05)

Os 5 primeiros assinantes que 
ligarem hoje, das 9:00 às 11:00, 
para o telefone (98) 99144-5645, 
ganha 1 (um) par de ingressos 
para se divertir no Valparaíso 
Adventure Park.

ANDRADE DA SILVA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 20.519.479/0001-84 - NIRE 2130001291-5

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30/12/2021
1. Data, Hora e Local: aos 30/12/2021, às 15h, na sede social da Andrade da Silva Participações 
S.A., localizada na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, na Avenida Jerônimo de Albuquerque, 
540, Bequimão, CEP 65060-645 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convoca-
ção, tendo em vista a presença da única acionista representando a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Registro de Presença dos Acionistas da Com-
panhia, nos termos do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”). 
3. Mesa: Presidente: Emerson Gasparetto; e Secretário: Marcio Alves Sanjar. 4. Ordem do Dia: Delibe-
rar sobre: (i) a alteração do capítulo que regula a Assembleia Geral contemplando, dentre outras modi-
ficações, a inclusão de matérias sujeitas à deliberação dos acionistas; (ii) a alteração dos capítulos que 
regulam a administração da Companhia contemplando, dentre outras modificações, a nova composi-
ção da Diretoria; (iii) a alteração da forma de solução de controvérsias do Estatuto Social para arbitra-
gem; (iv) a apreciação dos pedidos de renúncia apresentados, nesta data, pelas Sras. Maria Antonia 
Andrade da Silva, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens, assistente social, 
portadora da cédula de identidade RG nº 037607122009-7, expedida pela SSP/MA, e inscrita no CPF/
ME sob o nº 252.982.673-00, residente e domiciliada na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, na 
Av. Conselheiro Hilton Rodrigues, nº 3, Lote 09, Apto. 1000 - Ed. Vila Lobos - Calhau - CEP 65070-835, 
ao cargo de Diretora e Gláucia Andrade e Silva Palácio, brasileira, casada, médica, portadora da 
célula de identidade RG nº 12950001999-6, expedida pela SSP/MA, e inscrita no CPF/ME sob o nº 
529.054.543-34, residente e domiciliada na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, na Rua das 
Boninas, 130, Cond. Île Saint Louis, Torre A2, Apto. 702, Ponta D’Areia, CEP 65.077-554, ao cargo de 
Diretora, para o quais foram eleitas na 1ª Alteração do Contrato Social e Transformação de Sociedade 
Limitada em Sociedade por Ações da Andrade da Silva Participações Ltda.”, celebrado em 12 de março 
de 2021; (v) a eleição dos novos membros da Diretoria da Companhia; (vi) a reformulação e consolida-
ção do Estatuto Social da Companhia, tendo em vista as deliberações constantes nos itens (i) a (iii) 
acima. 5. Deliberações: após apreciação das matérias constantes na ordem do dia, a acionista delibe-
rou, sem ressalvas: 5.1. Alterar o capítulo que regula a Assembleia Geral contemplando, dentre outras 
modificações, a inclusão de matérias sujeitas à deliberação dos acionistas, nos termos da proposta do 
novo Estatuto Social da Companhia anexa à presente ata como Anexo I. 5.2. Alterar os capítulos que 
regulam a administração da Companhia contemplando, dentre outras modificações, a nova composi-
ção da Diretoria, nos termos da proposta do novo Estatuto Social da Companhia anexa à presente ata 
como Anexo I. 5.3. Alterar a forma de solução de controvérsias do Estatuto Social para arbitragem, nos 
termos da proposta do novo Estatuto Social da Companhia anexa à presente ata como Anexo I. 
5.4. Tomar ciência dos pedidos de renúncia das Sras. Maria Antonia Andrade da Silva e Gláucia 
Andrade e Silva Palácio aos seus respectivos cargos de Diretor, com efeito a partir da presente data, 
em que deixarão de exercer suas atividades, conforme cartas de renúncia apresentadas à Companhia 
e anexas à presente ata como Anexo II. 5.5. As Sras. Maria Antonia Andrade da Silva e Gláucia 
Andrade e Silva Palácio e a Companhia outorgam-se reciprocamente, a mais ampla, plena, rasa, 
geral, irrestrita, irrevogável e irretratável quitação com relação aos atos praticados pelas Diretoras ora 
renunciantes na gestão da Companhia, observados os limites previstos na Lei aplicável, inclusive com 
relação aos atos praticados com dolo e má-fé, renunciando, assim, a quaisquer direitos ou pretensões, 
para nada mais reclamarem, em juízo ou fora dele, a qualquer título e a qualquer tempo, em relação 
aos atos praticados pelas Sras. Maria Antonia Andrade da Silva e Gláucia Andrade e Silva Palácio 
como Diretores da Companhia até a presente data, declarando que nada mais é devido pelos Srs. 
Maria Antonia Andrade da Silva e Gláucia Andrade e Silva Palácio, de um lado, e pela Companhia, 
de outro lado, a qualquer tempo, título ou forma, conforme consta nas cartas renúncias constantes no 
Anexo II. 5.6. Aprovar a eleição dos novos membros da Diretoria da Companhia: Srs. (i) Emerson 
Gasparetto, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, médico, portador da cédula 
de identidade RG nº 5.399.895-0 SSP/PR, inscrito no CPF/ME nº 861.084.099-91, com endereço co-
mercial na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, Cidade de Barueri, São Paulo, CEP 06.455-022 para o 
cargo de Diretor Presidente; (ii) Marcelino da Cunha Machado Neto, brasileiro, casado, engenheiro 
elétrico, portador do RG nº 039204582010-0, e inscrito no CPF/ME sob o nº 790.901.337-04, residente 
e domiciliado na Rua Peixe Pedra, Q 11, Casa 20, Calhau, em São Luís/MA, CEP nº 65071-320, para 
o cargo de Diretor Administrativo Financeiro e de Operações e Apoio à Gestão; (iii) Gláucia Andrade 
e Silva Palácio, brasileira, casada, médica, portadora da cédula de identidade RG nº 12950001999-6, 
expedida pela SSP/MA, e inscrita no CPF/ME sob o nº 529.054.543-34, residente e domiciliada na Ci-
dade de São Luís, Estado do Maranhão, na Rua das Boninas, 130, Cond. Île Saint Louis, Torre A2, Apto. 
702, Ponta D’Areia, CEP 65.077-554, para o cargo de Diretora de Governança Clínica; (iv) Leonardo 
Modesti Vedolin, brasileiro, casado, médico, portador da CNH n.° 00604485683, expedida pelo DE-
TRAN/RS, e inscrito no CPF/ME sob o nº 682.787.720-53, com endereço comercial na Avenida Juruá, 
nº 434, Alphaville, Cidade de Barueri, São Paulo, CEP 06.455-022, para o cargo de Diretor sem desig-
nação específica; (v) Felipe da Silva Guimarães, brasileiro, casado, economista, portador da cédula 
de identidade RG nº 12.713.868-0, expedida pelo SESP/PR e inscrito no CPF/ME nº 089.675.457-03, 
com endereço comercial na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, Cidade de Barueri, São Paulo, CEP 
06.455-022, para o cargo de Diretor sem designação específica, e (vi) Fabio Rose, brasileiro, casado, 
pedagogo, portador da cédula de identidade nº 29.356.757-8, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/
ME sob o nº 252.494.808-02, com endereço comercial na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, Cidade de 
Barueri, São Paulo, CEP 06.455-022, para o cargo de Diretor sem designação específica. 5.6.1. Os 
Diretores ora eleitos tomam posse mediante a assinatura do termo de posse lavrado no livro de atas de 
reunião da Diretoria, cuja cópia integra o Anexo III a esta ata, na forma da legislação aplicável e obser-
vada a prestação da declaração, conforme termos que ficarão arquivados na sede da Companhia, de 
não estarem impedidos de exercer a administração da Companhia, seja por lei especial ou por conde-
nação criminal, ou ainda por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporaria-
mente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concus-
são, peculato, ou ainda contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
5.7. Reformular e aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, renumerando seus artigos 
e modificando sua formatação, em razão das deliberações ora aprovadas, o qual passará a vigorar, a 
partir de 1º de janeiro de 2022, na forma do Anexo I à presente ata. 6. Encerramento e Lavratura: 
Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para lavratura desta ata. Reabertos os tra-
balhos, foi a presente ata lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. 7. Assinaturas: 
Mesa: Emerson Gasparetto - Presidente; Marcio Alves Sanjar - Secretário. Acionistas: Ímpar Serviços 
Hospitalares S.A. (representada por Stephanie Salcas Pepe Wagner e Roberto Dorsa Crestana). Certi-
fico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Luís, 30 de dezembro de 2021. 
Marcio Alves Sanjar - Secretário. Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Prazo 
- Artigo 1º - Andrade da Silva Participações S.A. é uma sociedade por ações que se rege pelo pre-
sente Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Cida-
de de São Luís, Estado do Maranhão na Avenida Jerônimo de Albuquerque, 540, Bequimão, CEP 
65060-645, podendo por deliberação da Assembleia Geral, criar ou extinguir filiais, sucursais, escritó-
rios, agências ou depósitos no País ou exterior. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social a parti-
cipação, como sócia ou acionista, em outras sociedades, simples ou empresárias (holding de institui-
ções não- financeiras). Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II 
- Capital Social e Ações - Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
50.372.400,00 (cinquenta milhões, trezentos e setenta e dois mil, quatrocentos reais), divididos em 
50.372.400 (cinquenta milhões, trezentas e setenta e duas mil, quatrocentas) ações ordinárias, nomi-
nativas e sem valor nominal. Artigo 6º - O capital social está representado por ações ordinárias e a 
cada ação ordinária corresponde o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 7º 
- As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Artigo 8º - É vedada a emissão, pela Compa-
nhia, de partes beneficiárias. Capítulo III - Da Administração da Companhia - Artigo 9º - A Compa-
nhia será administrada por uma diretoria (“Diretoria”), cujos membros serão pessoas naturais e residen-
tes no País. Artigo 10º - Os Diretores serão eleitos por Assembleia Geral, preferencialmente, na 
mesma data da realização da Assembleia Geral Ordinária, podendo a posse dos eleitos coincidir com 
o término do mandato dos seus antecessores. Os Diretores, que serão eleitos para um mandato de até 
3 (três) anos, podendo ser reeleitos, tomarão posse mediante assinatura de termo lavrado em livro 
próprio, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Artigo 11º - A Assembleia Geral 
fixará o montante global anual da remuneração dos administradores da Companhia, assim como a sua 
distribuição. Capítulo IV - Assembleia Geral - Artigo 12º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinaria-
mente, dentro de quatro meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sem-
pre que os interesses sociais o exigirem. Compete à Assembleia Geral as atribuições previstas em Lei 
e neste Estatuto Social. Parágrafo Único - A Assembleia Geral será realizada preferencialmente na 
sede da Companhia, podendo ser realizada em uma das filiais ou escritórios desde que conste a infor-
mação em convocação. Artigo 13º - A Assembleia Geral, convocada de acordo com a Lei, será presi-
dida por um Diretor Executivo, que indicará um secretário. Artigo 14º - Os acionistas poderão ser re-
presentados nas Assembleias Gerais por procuradores nomeados na forma do Parágrafo 1º do artigo 
126 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 15º - Todas as deliberações da Assembleia Geral serão 
tomadas pelo voto de acionistas representando a maioria do capital votante presente à Assembleia 
Geral, ressalvado o disposto em Lei. Artigo 16º - Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral 
será lavrada ata em livro próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes, que 
representem, no mínimo, a maioria necessária para as deliberações tomadas. Artigo 17º - Além das 
matérias previstas em lei, competirá à Assembleia Geral resolver os casos omissos no presente Esta-
tuto Social, observadas as disposições da Lei das Sociedades por Ações, a saber: (i) Examinar e 
aprovar o orçamento anual, o plano de investimento anual e o plano estratégico da Companhia; (ii) 
Eleger e destituir os membros da Diretoria, fixar sua remuneração global, e definir suas atribuições, 
além das estipuladas neste Estatuto; (iii) Avaliar o desempenho funcional dos membros de Diretoria; (iv) 
Definir as funções específicas dos Diretores de Unidade; (v) Definir o conceito de Unidade de Atendi-
mento, especificando sua jurisdição; (vi) Fixar sua própria organização e regimento interno; (vii) Fisca-
lizar a gestão da Diretoria, inclusive com relação ao fiel exercício do planejamento e orçamento anual 
aprovados para o exercício; (viii) Convocar os membros da Diretoria para reuniões em conjunto, sempre 
que achar conveniente; (ix) Avocar, a qualquer tempo, o exame de assuntos ou negócios sociais, deci-
dindo sobre a solução que deva ser adotada, ou expedindo normas ou instruções a serem observadas 
pela Diretoria; (x) Manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; (xi) Exami-
nar, a qualquer tempo, os livros e documentos da Companhia, solicitar informações sobre contratos 
celebrados ou em vias de celebração, ou quaisquer outros atos; (xii) Aprovar qualquer transação ou 
conjunto de transações cujo valor seja igual ou superior ao equivalente a R$ 1.000.000,00 (um milhão 
de reais) entre a Companhia e (a) acionistas que exercem o poder de controle da Companhia, tal como 
previsto no art. 116 da Lei n° 6.404/76, (b) qualquer pessoa física, incluindo o cônjuge e parentes até 
terceiro grau, ou pessoa jurídica que detenha, direta ou indiretamente, o controle dos Acionistas Con-
troladores da Companhia que sejam pessoas jurídicas, ou (c) qualquer pessoa jurídica em que quais-
quer dos Acionistas Controladores, direta ou indiretamente, incluindo o cônjuge e parentes até terceiro 
grau, detenham participação societária; (xiii) Manifestar-se sobre os termos e condições e aprovar 
proposta para: (a) operações de mudança do tipo jurídico da Companhia, incluindo transformação, ci-
são, incorporação (e incorporação de ações) e fusão que envolvam a Companhia; (b) a criação e extin-
ção de controladas ou subsidiárias integrais; (c) a aquisição ou alienação parcial ou total de ações, 
quotas, participações em quaisquer sociedades, ou outros valores mobiliários conversíveis ou permu-
táveis em ações de emissão da Companhia; (d) a participação da Companhia em outras sociedades, 
ou empreendimentos, no país ou no exterior; e (e) reorganizações societárias, aumentos de capital e 
outras transações que derem origem à mudança de controle da Companhia ou de suas controladas, e 
consignar se elas asseguram tratamento justo e equitativo aos acionistas da Companhia; (xiv) Exami-
nar e aprovar a celebração pela Companhia de quaisquer contratos, não previstos no orçamento anual 
e cujos valores individuais importem em desembolsos pela Companhia e que, no conjunto de opera-
ções relacionadas dentro do mesmo exercício, o valor anual seja igual ou superior ao equivalente a 
15.000.000,00 (quinze milhões de reais); (xv) Autorizar a aquisição ou alienação, não prevista no orça-
mento anual, de quaisquer bens, móveis ou imóveis, tais como, mas não limitado a equipamentos, 

terrenos, prédios, cujo valor individual, ou da totalidade dos bens adquiridos em uma única compra, 
seja igual ou superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais); (xvi) Manifestar-se sobre os ter-
mos e condições e aprovar proposta para a aquisição ou alienação parcial ou total de ações, quotas, 
participações em quaisquer sociedades, ou outros valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em 
ações de emissão da Companhia; (xvii) Aprovar a criação de ônus reais sobre os bens da Companhia 
ou a outorga de garantias a terceiros por obrigações da própria Companhia, em qualquer desses casos 
não prevista no orçamento anual e que, no conjunto, o valor anual seja superior ao equivalente a R$ 
15.000.000,00 (quinze milhões de reais); sendo que tal aprovação pela Assembleia Geral será desne-
cessária nas hipóteses em que o oferecimento da garantia seja necessário para defender os interesses 
da Companhia em procedimentos administrativos ou processos judiciais nos quais a Companhia seja 
parte; (xviii) Autorizar a contratação de endividamento, sob a forma de empréstimo ou emissão de títu-
los ou assunção de dívida, ou qualquer outro ato que afete a estrutura de capital da Companhia de 
valor igual ou superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) anual, exceto medidas cautelares 
ou mandados de segurança em assuntos urgentes; (xix) A Autorizar a Companhia a prestar garantias 
a obrigações de suas controladas e/ou subsidiárias integrais, sempre que o conjunto de operações 
realizadas num período de 3 (três) meses supere a quantia equivalente a R$ 15.000.000,00 (quinze 
milhões de reais); ficando, entretanto, expressamente vedada a outorga de garantias pela Companhia 
a obrigações de terceiros; (xx) Autorizar a realização de operações envolvendo qualquer tipo de instru-
mento financeiro derivativo, assim considerados quaisquer contratos que gerem ativos e passivos fi-
nanceiros para suas partes, independente do mercado em que sejam negociados ou registrados ou da 
forma de realização, e exclusivamente para fins de proteção patrimonial; (xxi) Autorizar na forma do 
disposto no artigo 44 da Lei 6.404/76, a aplicação de lucros e reservas no resgate ou amortização de 
ações e títulos conversíveis em ações, determinando as condições e o modo de proceder-se a opera-
ção; (xxii) Deliberar sobre a aquisição de ações de emissão da Companhia, para a permanência em 
tesouraria, para cancelamento ou posterior alienação, desde que não ultrapasse o valor do saldo de 
lucros e reservas, exceto a legal, observado ainda o disposto no artigo 30 e seus parágrafos da Lei 
6.404/76; (xxiii) Determinar o levantamento de balanços semestrais ou em períodos menores, a seu 
critério, e declarar o pagamento de dividendos ou juros sobre o capital próprio, observadas as limita-
ções legais, e ainda declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas 
de lucros constantes do último balanço patrimonial, anual ou semestral; (xxiv) Autorizar associações ou 
alianças estratégicas da Companhia com terceiros; (xxv) Escolher e destituir os auditores independen-
tes, registrados na CVM, para auditar anualmente as demonstrações contábeis da Companhia; (xxvi) 
Elaborar o regimento interno de atuação da Diretoria Executiva, e (xxvii) Deliberar sobre as alterações, 
inclusões nas regras de governança corporativa, que incluem mas não se limitam ao processo de 
prestação de contas e ao processo de divulgação de informações. Parágrafo Único - Compete ainda 
a Assembleia Geral determinar a criação de Comitês de assessoramento, destinados a auxiliar os 
respectivos membros da Diretoria, bem como definir a respectiva composição, estabelecer seus regi-
mentos, competências e atribuições específicas. Capítulo V - Diretoria - Artigo 18º - A Diretoria é 
composta de, no mínimo, 4 (quatro) e no máximo, 15 (quinze) membros, sendo 1 (um) designado como 
Diretor Presidente, 1 (um) designado como Diretor Administrativo-Financeiro e de Operações e Apoio 
à Gestão 1 (um) designado como Diretor de Governança Clínica (em conjunto, “Diretores Estatutários 
Padrão”) e os demais sem designação específica, embora possam vir a adotar denominações pertinen-
tes às suas funções, conforme vier a ser estabelecido na sua eleição, observadas as atribuições cons-
tantes deste Estatuto Social. Parágrafo Primeiro - Todos os Diretores serão eleitos pela Assembleia 
Geral e por ele destituíveis a qualquer tempo, com mandato de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. 
Parágrafo Segundo - Os diretores terão um voto cada nas deliberações da Diretoria. Artigo 19º - Com-
pete aos Diretores zelar pela observância da Lei e deste Estatuto Social, em especial lhes compete a 
representação ativa e passiva da Companhia, em juízo ou fora dele, e a prática de todos os atos de 
gestão necessários ao seu funcionamento e desenvolvimento, podendo celebrar contratos, contrair 
obrigações, outorgar procuradores ou mandatários, emitir e endossar cheques, ou outros títulos de 
crédito, prestar aval ou outros tipos de garantia, ou analisá-los quando de interesse da Companhia, 
sempre observando os limites, autorizações e aprovações dispostas neste Estatuto, sob pena de nuli-
dade do respectivo ato. Parágrafo Primeiro - O Diretor Presidente terá por atribuições superintender 
as atividades de administração da Companhia, coordenando e supervisionando as atividades dos 
membros da Diretoria. Parágrafo Segundo - Competirá aos Diretores sem designação específica a 
prática dos atos que vierem a ser estabelecidos no documento societário que os eleger. Parágrafo 
Terceiro - A Companhia será representada (a) por quaisquer 2 (dois) diretores em conjunto; ou (b) por 
um diretor e um procurador nomeado com poderes específicos, observado o disposto no parágrafo 
abaixo; ou ainda (c) por um ou mais procuradores, observado o disposto no parágrafo quarto abaixo. 
Parágrafo Quarto - As procurações serão outorgadas em nome da Companhia por quaisquer 2 (dois) 
Diretores em conjunto. As procurações outorgadas deverão especificar os poderes e terão prazo de 
validade limitado ao máximo de 3 (três) anos. As procurações para fins de representação judicial ou 
para fins de representação perante repartições aduaneiras, Receita Federal, Secretarias Estaduais da 
Fazenda, Prefeituras, INSS, FGTS, Delegacias Regionais do Trabalho, Delegacias de Polícia, órgãos 
de proteção e defesa do consumidor, dentre outros órgãos públicos, excepcionalmente, a Companhia 
poderá ser representada de forma isolada, por qualquer diretor ou qualquer procurador, desde que 
devidamente constituído na forma deste Estatuto Social. Apenas as procurações para fins de represen-
tação judicial serão outorgadas sem limitação do prazo de validade. Parágrafo Quinto - São expressa-
mente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor, 
procurador ou empregado, que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estra-
nhas a seu objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de tercei-
ros, salvo quando expressamente autorizados pela Assembleia Geral. Artigo 20º - Ocorrendo vacância 
ou impedimento de qualquer Diretor, caberá a Assembleia Geral eleger o novo Diretor ou designar o 
substituto, fixando, em qualquer dos casos, o prazo de gestão e os respectivos vencimentos. Artigo 21º 
- A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, mediante convocação com antecedência mínima de 2 
(dois) dias por qualquer um dos Diretores, dispensada tal convocação caso presentes todos os Direto-
res. Parágrafo Único - A reunião instalar-se-á com a presença de Diretores que representem à maioria 
dos Diretores. Capítulo VI - Conselho Fiscal - Artigo 22º - O Conselho Fiscal será composto de, no 
mínimo, 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, residentes no 
País, eleitos pela Assembleia Geral, sendo permitida a reeleição, e funcionará, apenas nos exercícios 
em que for instalado a pedido dos acionistas, nos termos da lei. Artigo 23º - A remuneração dos mem-
bros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, respeitado o disposto no 
parágrafo 3º do artigo 162 da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976. Artigo 24º - Os membros efetivos 
do Conselho Fiscal serão substituídos em suas ausências ou impedimentos ou afastamentos eventu-
ais, ou ainda, na vacância do cargo, pelos respectivos suplentes, cabendo aos substitutos a percepção 
de honorários correspondentes ao período em que servirem. Artigo 25º - O Conselho Fiscal tem suas 
atribuições e os poderes que a lei lhe confere. Parágrafo Único - O Conselho Fiscal, quando em fun-
cionamento, reunir-se-á ordinariamente, de três em três meses, e extraordinariamente, sempre que 
houver necessidade, independente de convocação. Capítulo VII - Exercício Social, Distribuição de 
Resultados e Lucros, e Reservas - Artigo 26º - O ano social coincide com o ano civil, terminando em 
31 (trinta e um) de dezembro. Artigo 27º - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará as demons-
trações financeiras previstas em Lei, observadas as normas então vigentes, as quais deverão ser audi-
tadas por auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários - CVM. Artigo 28º 
- Do resultado do exercício serão deduzidas pela ordem e sucessivamente: (a) importância necessária 
à formação da provisão para o imposto de renda; e (b) parcela para pagamento de uma participação 
nos lucros aos administradores, a ser distribuída a eles, observado os limites estabelecidos no artigo 
152 da Lei 6.404/76. Parágrafo Primeiro - O lucro líquido do exercício, formado pelo resultado do 
exercício que remanescer depois de deduzidas as importâncias que se trata o caput deste artigo, terá 
a seguinte destinação: (a) 5% (cinco por cento) para a constituição da Reserva Legal, observado o 
disposto no Artigo 193, da Lei 6.404/76; e (b) 25% (vinte e cinco por cento) do valor ajustado nos ter-
mos do Artigo 202, da Lei 6.404/76, para pagamento de dividendos. Parágrafo Segundo - A Assem-
bleia Geral poderá, observados os limites de sua competência, deliberar a constituição, destinação de 
recursos ou redução das reservas de capital previstas no artigo 182 da Lei 6.404/76. Parágrafo Tercei-
ro - A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou intermediários. A Assembleia Geral poderá 
deliberar a distribuição de dividendos a débito da conta de lucro apurado naqueles balanços. A Assem-
bleia Geral poderá, ainda, declarar dividendos intermediários a débito da conta de lucros acumulados 
ou de reservas de lucros existentes naqueles balanços ou no último balanço anual. Parágrafo Quarto 
- Os dividendos não reclamados em três anos prescrevem em favor da Companhia. Artigo 29º - A As-
sembleia Geral poderá pagar ou creditar juros sobre o capital próprio, ad referendum da Assembleia 
Geral Ordinária que apreciar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social em que tais 
juros foram pagos ou creditados. Capítulo VIII - Liquidação da Companhia - Artigo 30º - A Compa-
nhia entrará em liquidação nos casos previstos em Lei, ou por deliberação da Assembleia Geral. Pará-
grafo Único - Compete à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger os liquidantes 
e o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação. Capítulo IX - Disposições Finais 
e Transitórias - Artigo 31º - Na ocorrência de qualquer disputa relacionada a este Estatuto Social, os 
acionistas deverão envidar seus melhores esforços para resolver a referida disputa amigavelmente, 
dento do prazo de 30 (trinta) dias. Na hipótese de tal disputa não ser resolvida dentro do referido prazo, 
os acionistas a submeterão à arbitragem, nos termos da Lei nº 9.307/96, e de acordo com os termos e 
condições desta Cláusula. Parágrafo Primeiro - A disputa será submetida ao Centro de Mediação e 
Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil - Canadá (“CCBC”), de acordo com o Regulamento de Arbi-
tragem da CCBC em vigor na data do pedido de instauração da arbitragem (“Regulamento”). Parágra-
fo Segundo - A sede da arbitragem será na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, sendo 
vedado aos árbitros julgar por equidade. A arbitragem deverá ser conduzida no idioma português e nela 
será aplicada a lei brasileira. Parágrafo Terceiro - O Tribunal Arbitral será constituído por 3 (três) árbi-
tros, que deverão ser e permanecer independentes e imparciais em relação ao objeto da arbitragem e 
com os acionistas, cabendo a cada um dos acionistas envolvidos na disputa indicar um árbitro, os 
quais, de comum acordo, nomearão o terceiro árbitro que funcionará como Presidente do Tribunal Arbi-
tral. Caso os 2 (dois) árbitros indicados pelos acionistas deixem de nomear o terceiro árbitro no prazo 
de 30 (trinta) dias constados da data em que o último dos 2 (dois) árbitros foi nomeado, caberá ao 
CCBC indicar o terceiro árbitro. Parágrafo Quarto - Sendo mais de uma parte requerente ou requerida, 
os requerentes conjuntamente, e as requeridas, conjuntamente, designarão seus respectivos árbitros, 
sob pena da CCBC fazer a nomeação. Parágrafo Quinto - Os acionistas envolvidos na disputa deverão 
ratear, em partes iguais, os honorários e despesas havidas com os árbitros e com a CCBC. Cada 
acionista arcará com os custos e honorários dos seus respectivos advogados, não havendo imposição 
de sucumbência. Parágrafo Sexto - Os acionistas terão o direito de requerer no juízo competente as 
medidas cautelares para proteção ou salvaguarda de direitos ou de cunho preparatório à instauração 
do Tribunal Arbitral, enquanto este não estiver constituído, sem que isso seja interpretado como uma 
renúncia à arbitragem. Para o exercício das citadas tutelas jurisdicionais os acionistas elegem o Foro 
Central da Comarca da Capital de São Paulo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privi-
legiado que seja. Uma vez constituído o Tribunal Arbitral, a ele caberá reexaminar as decisões proferi-
das nos referidos processos preparatórios. Artigo 32º - A Companhia, no caso de abertura de seu ca-
pital, fará adesão a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado 
de balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de práticas de governança corpo-
rativa, previstos nos incisos de I a IV, do Artigo 8º da Instrução CVM nº 578, de 30 de agosto de 2016, 
conforme alterada. Artigo 33º - A Companhia observará eventuais acordos de acionistas arquivados 
em sua sede social. Fica vedado aos integrantes da mesa diretora das Assembleias Gerais de acionis-
tas acatar declaração de voto de qualquer acionista signatário de tal acordo que for proferida em desa-
cordo com o que tiver sido ajustado no referido acordo de acionistas. Artigo 34º - No caso de obtenção 
de registro de companhia aberta categoria A, a Companhia irá aderir a segmento especial de bolsa de 
valores ou de entidade administradora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, 
práticas diferenciadas de governança corporativa.
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Ricardo Voltolini responde algumas perguntas sobre os desafios da sustentabilidade. O
consultor empresarial proferirá a palestra na Expo Indústria Maranhão 2022

O que é sus ten ta bi li da de em pre sa ri al?
Por que ela é tão ne ces sá ria?

A sus ten ta bi li da de é um va lor fun da -
men tal no mun do ho je. No Bra sil, co -
mo as em pre sas têm se adap ta do a es -
sa ideia?

Qual é a re la ção en tre li de ran ça e sus -
ten ta bi li da de?

No Ma ra nhão, te mos uma gran de ri -
que za na tu ral e hu ma na. Quais con se -

lhos vo cê da ria pa ra os em pre sá ri os
ma ra nhen ses?

Qual sua ex pec ta ti va pa ra a pa les tra
<5 es tra té gi as pa ra for mar lí de res sus -
ten tá veis na sua em pre sa= na Ex po In -
dús tria?

Ex po In dús tria

ENTREVISTA

<A sus ten ta bi li da de é
um va lor em as cen são=

P
a ra ex por os de sa û os pa ra
uma in dús tria e uma eco no- 
mia sus ten tá vel, o con sul tor
em pre sa ri al Ri car do Vol to li ni

pro fe ri rá a pa les tra <As 5 es tra té gi as
pa ra for mar lí de res sus ten tá veis na
sua em pre sa= no es pa ço Ple na rium,
na Ex po In dús tria Ma ra nhão, que
ocor re rá de 26 a 26 a 29 de maio, no
Mul ti cen ter Ne gó ci os e Even tos
(Coha fu ma). A fei ra, que tem es te ano
o te ma In dús tria Sus ten tá vel, se rá o
pal co pa ra o de ba te de ado ções de
me di das de pro te ção e pre ser va ção
am bi en tal e so ci al por par te de em- 
pre sas e das in dús tri as.

Além da pa les tra no es pa ço Ple na- 
rium, a Ex po In dús tria ain da man te rá
a Are na Sus ten tá vel, on de es tão pro- 
gra ma das 10 pa les tras e du as me sas
re don das que dis cu ti rão mei os de de- 

sen vol vi men to econô mi co e co mer ci- 
al que ga ran tam o equi lí brio am bi en- 
tal. Pa ra par ti ci par da mai or fei ra mul- 
tis se to ri al do Nor des te, ins cre va-se no
si te www.ex poin dus tri a ma.com.br.

Cons ci en tes da ne ces si da de da for- 
ma ção de lí de res com pro mis sa dos
com o de sa ûo de uma eco no mia que
eli mi ne os im pac tos am bi en tais, o
Sis te ma FI E MA e a CNI, re a li za do res
da ação, co lo cam em pau ta na 4ª Edi- 
ção da Ex po In dús tria Ma ra nhão, um
te ma ne ces sá rio e ur gen te. Pa ra co- 
men tar um pou co mais so bre a ne ces- 
si da de de trans for ma ção do ce ná rio
em pre sa ri al e in dus tri al, Ri car do Vol- 
to li ni res pon de al gu mas per gun tas
so bre os de sa û os da sus ten ta bi li da de.

Ri car do Vol to li ni – A sus ten ta bi li- 
da de em pre sa ri al é um com pro mis so
de uma em pre sa em olhar pa ra seus
im pac tos am bi en tais, so ci ais e de go- 
ver nan ça com o ob je ti vo de en ten der
quais des ses im pac tos são mais ne ga- 
ti vos – pa ra po der neu tra li zá-los ou
eli mi ná-los, de pre fe rên cia, – e quais
são os im pac tos po si ti vos – pa ra po- 
ten ci a li zá-los. To da em pre sa de qual- 
quer por te e em qual quer lu gar dei xa
im pac tos e es tes po dem ser po si ti vos
e ne ga ti vos. No ca so da sus ten ta bi li- 
da de, o pri mei ro gran de de sa ûo é
olhar pri mei ra men te pa ra os ne ga ti- 
vos pa ra sa ná-los. É por is so que fa la- 
mos em es tra té gia de sus ten ta bi li da- 

de, pa ra de pois de û nir mos as di re tri- 
zes e den tro de las os ob je ti vos es tra té-
gi cos que nor mal men te es tão vin cu-
la dos a es tes im pac tos. Ca da ob je ti vo
de ve de û nir um pla no de ações e me- 
tas a se rem cum pri das. 

Ri car do Vol to li ni – É ver da de – a
sus ten ta bi li da de tem si do um va lor
as cen den te no mun do. E is so ocor re
por que há du as fon tes de pres são. A
pri mei ra é a ci ên cia do cli ma que nos
mos tra da dos pre o cu pan tes e ve ri û ca
o au men to da emis são de ga ses e o de- 
se qui lí brio no efei to es tu fa, o que es tá
nos le van do a um au men to da tem pe- 
ra tu ra mé dia do pla ne ta. A hu ma ni-
da de de ve rá ado tar um ele va do ní vel
de re si li ên cia pa ra li dar com es se de-
sa ûo. A se gun da é o fa tor ge ra ci o nal: a
tur ma dos 30 aos 40 anos es tá as su- 
min do o po der den tro das em pre sas
ho je em dia. Es ta ge ra ção já vem com
o chip da sus ten ta bi li da de. As em pre-
sas bra si lei ras es tão se adap tan do a
es se qua dro, em bo ra não se pos sa fa-
lar em em pre sas bra si lei ras de for ma
ge né ri ca. Tal vez se ja mais in te li gen te
res pon der que o gru po de em pre sas
lí de res de mer ca dos es tá ca mi nhan do
mais ra pi da men te pa ra a sus ten ta bi li- 
da de, prin ci pal men te aque las que
têm ca pi tal aber to, pois so frem a pres- 
são do mer ca do pa ra se adap tar.

Liderança e sustentabilidade

Ri car do Vol to li ni – Já há um con- 
sen so en tre os prin ci pais lí de res do
ca pi ta lis mo glo bal, no Fó rum Econô- 
mi co Mun di al de Da vos, de que a
tran si ção dos ne gó ci os al ta men te im- 
pac tan tes e de pen den tes do uso de re- 
cur sos hu ma nos e na tu rais pa ra um
ou tro es tá gio de em pre sas se to ri za das
e sus ten tá veis só acon te ce rá se ti ver- 
mos lí de res de um ou tro ti po, com
uma ou tra men ta li da de. Há uma re la- 
ção mui to cla ra en tre li de ran ças e sus- 
ten ta bi li da de, pois a nos sa ex pe ri ên- 
cia nos mos tra que as prá ti cas mais
con sis ten tes de es tra té gi as e for ma- 
ção de cul tu ra sus ten tá vel em em pre- 
sas bra si lei ras ti ve ram uma par ti ci pa- 
ção mar can te do CEO das com pa nhi- 
as. É fun da men tal que os lí de res se- 
jam por ta-vo zes des se te ma.

Ri car do Vol to li ni – Até em res pei to
à ri que za na tu ral e hu ma na que te- 
mos no Ma ra nhão e no Bra sil, quem
li de ra uma em pre sa ho je tem de ter
cla re za dos im pac tos am bi en tais e so- 
ci ais que a sua em pre sa pro duz pa ra
tra ba lhar na sua eli mi na ção. É pre ci so
to mar cons ci ên cia de que pa ra se ter
uma em pre sa ho je é pre ci so ter uma
no va vi são so bre as prá ti cas co mer ci- 
ais. As com pa nhi as de vem ter um
enor me com pro mis so e res pon sa bi li- 
da de com as ques tões co le ti vas, co mo
as mu dan ças cli má ti cas. Não se po de
û car de bra ços cru za dos, não se po de
pro cras ti nar, mas olhar pa ra os pro- 
ble mas e en ca rá-los. 

Ri car do Vol to li ni – Na mi nha pa- 

les tra, que ro pro vo car re üe xões im- 
por tan tes so bre qual é o no vo per ûl
des te lí der mais sus ten tá vel, que de ve
ser o lí der con ven ci o nal nos pró xi mos
anos. Ele de ve ter ati tu des di fe ren tes
em re la ção aos pro ble mas am bi en tais
e so ci ais ho je. Vou fa lar um pou co so-
bre es ta evo lu ção e so bre as qua tro
gran des com pe tên ci as do lí der sus- 
ten tá vel. Tra ta-se de al go que já es tá
sen do exe cu ta do por em pre sas que
de se jam pro mo ver a cul tu ra sus ten tá- 
vel. Por ûm, vou pro por um ti po de re- 
üe xão so bre a his tó ria dos lí de res mais
sus ten tá veis dos úl ti mos 10 anos no
Bra sil.

Re a li za da des de 2015 e em sua 4ª
edi ção, a Ex po In dús tria é uma re a li- 
za ção do Sis te ma FI E MA (SE SI, SE-
NAI, IEL e Fe de ra ção) e a Con fe de ra- 
ção Na ci o nal da In dús tria (CNI) com a
cor re a li za ção do Go ver no do Es ta do,
Sis te ma Fe có mer cio e Se brae-MA.

LESTE MARANHENSE

Governo vai ampliar tratamento contra o câncer
O Go ver no do Es ta do se gue in ves- 

tin do na as sis tên cia es pe ci a li za da a
pa ci en tes em tra ta men to con tra o
cân cer no Ma ra nhão. Du ran te agen da
no mu ni cí pio de Ca xi as, nes ta se gun- 
da-fei ra (23), o se cre tá rio de Es ta do da
Saú de, Ti a go Fer nan des, anun ci ou a
am pli a ção do nú me ro de lei tos on co- 
ló gi cos no Hos pi tal Ma cror re gi o nal
Dr. Eve ral do Fer rei ra Ara gão, que pas- 
sam de 19 pa ra 30.

<São lei tos de en fer ma ria, to dos

pron tos pa ra dar su por te a pa ci en tes
vin dos da Re gião Les te Ma ra nhen se.
Com es sa es tru tu ra, ga nha mos em
qua li da de de vi da, aten di men to, além
da agi li da de e tem po na res pos ta ao
tra ta men to, al go por de mais va li o so
pa ra quem es tá ini ci an do a as sis tên- 
cia on co ló gi ca=, aûr mou o se cre tá rio
Ti a go Fer nan des.

Lo ca li za do na BR-316, o Hos pi tal
Ma cror re gi o nal de Ca xi as é re fe rên cia
pa ra os se te mu ni cí pi os da re gião no
tra ta men to con tra o cân cer, com ha- 
bi li ta ção em Uni da de de As sis tên cia
em Al ta Com ple xi da de em On co lo gia
(Una com).  Es sa li nha de cui da do
con ta com re cur sos hu ma nos e tec no- 
ló gi cos vol ta dos pa ra a as sis tên cia de
al ta com ple xi da de.

A ad mis são de pa ci en tes pa ra tra ta- 
men to no hos pi tal acon te ce via Ser vi- 
ço de Pron to Aten di men to (SPA) da
pró pria uni da de ou por en ca mi nha- 

men to dos mu ni cí pi os. Os ser vi ços de
On co lo gia ofer ta dos pe lo hos pi tal
con tem plam as es pe ci a li da des em
on co lo gia clí ni ca, ci rúr gi ca, cui da dos
pa li a ti vos, ser vi ço de ur gên cia e
emer gên cia, qui mi o te ra pia, den tre
ou tros.

De 2021 até maio des te ano, o hos- 
pi tal já re a li zou 1.443 pro ce di men tos
de qui mi o te ra pia. 

O Hos pi tal Ma cror re gi o nal de Ca xi- 
as ain da ofer ta ser vi ços de apoio di ag- 
nós ti co co mo raio-X, to mo gra ûa, en- 
dos co pia, co lo nos co pia, ul tras so no- 
gra ûa, bron cos co pia, la rin gos co pia,
re tos sig moi dos co pia, eco car di o gra-
ma, ele tro car di o gra ma e exa mes la-
bo ra to ri ais; exa mes co mo res so nân-
cia mag né ti ca, cin ti lo gra ûa ós sea e de
cor po in tei ro, to mo gra ûa com pu ta- 
do ri za da por emis são de pó si trons
(PET CT), an gi o gra ûa ce re bral e ma- 
mo gra ûa.

MARANHÃO

Estado destaca 6 mil
policiais para o São João

OS POLICIAIS VÃO COBRIR DIARIAMENTE OS 70 ARRAIAIS 

Seis mil po li ci ais mi li ta res se rão des ta ca dos na Ope- 
ra ção São João, ga ran tin do a se gu ran ça no pe río do que
vai de 28 de maio até û nal de ju lho. Se rão cer ca de 700
po li ci ais, di a ri a men te, co brin do os 70 ar rai ais, além de
pon tos es tra té gi cos co mo pa ra das de ôni bus, ter mi nais
de in te gra ção e vi as de gran de üu xo. O po li ci a men to es- 
ta rá, tam bém, nos bair ros on de ha ve rá agen da ju ni na,
con for me pla no de ação da Se cre ta ria de Es ta do de Se- 
gu ran ça Pú bli ca (SSP-MA).

Ha ve rá bar rei ras nas prin ci pais ave ni das e nos aces- 
sos aos ar rai ais, com po li ci ais em vans e a pé, abor dan do
e re vis tan do pa ra evi tar en tra da de pes so as com ar mas;
mo ni to ra men to nos ar rai ais oû ci ais; abor da gens a pes- 
so as e veí cu los, in cluin do os co le ti vos; e po li ci a men to a
pé, a ca va lo, em mo tos e vi a tu ras. Equi pes mi li ta res se- 
rão re for ça das no Cen tro His tó ri co de São Luís, on de ha- 
ve rá um gran de ar rai al e vá ri os pon tos de fes te jo.

In te gram as ações, a Po lí cia Ci vil, Cor po de Bom bei- 
ros Mi li tar do Ma ra nhão (CBM MA), Cen tro Tá ti co Aé reo
(CTA), Po lí cia Ju di ciá rio, com apoio da Guar da Mu ni ci- 
pal (atu an do nos ter mi nais de in te gra ção) e Po lí cia Ro- 
do viá ria Fe de ral (com ações na BR, in clu si ve a ope ra ção
Ca tra ca). Co la bo ram os sin di ca tos dos usuá ri os, dos
em pre sá ri os e dos ro do viá ri os.

SOLIDARIEDADE

Segep realiza mutirão de
doação de sangue hoje

Ser vi do res pú bli cos es ta du ais re a li za rão, nes ta quar- 
ta-fei ra (25), um mu ti rão de do a ção de san gue. A cam- 
pa nha <Sua ati tu de sal va vi das= é pro mo vi da pe la Se cre- 
ta ria de Es ta do da Ges tão, Pa trimô nio e As sis tên cia dos
Ser vi do res (Se gep), em par ce ria com o Cen tro de He ma- 
to lo gia e He mo te ra pia do Ma ra nhão (He mo mar). A me- 
ta é do ar, no mí ni mo, 50 bol sas de san gue pa ra au men- 
tar o es to que do ban co de san gue da uni da de que ope ra
em si tu a ção crí ti ca pa ra to dos os ti pos san guí ne os. 

Até ago ra, mais de 80 ser vi do res se ca das tra ram pa ra
par ti ci par des ta cor ren te do bem. A cam pa nha se es ten- 
de aos fa mi li a res e ami gos dos ser vi do res pú bli cos. Pa ra
do ar, bas ta es tar em bo as con di ções de saú de, ter en tre
16 e 69 anos de ida de (me no res de 18 anos pre ci sam de
au to ri za ção) e pe sar, no mí ni mo, 50 Kg. No dia da do a- 
ção, é pre ci so ter dor mi do ao me nos 6 ho ras nas úl ti mas
24 ho ras, es tar bem ali men ta do e não ter in ge ri do be bi- 
da al coó li ca nas úl ti mas 12 ho ras.

SÃO LUÍS

Detran-MA fiscaliza
clínicas credenciadas

 ESPAÇOS DEVEM FUNCIONAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO

O De par ta men to Es ta du al de Trân si to do Ma ra nhão
(De tran-MA), por meio da sua Con tro la do ria, ini ci ou,
nes ta se ma na, ação de ûs ca li za ção nas clí ni cas cre den- 
ci a das em São Luís. O ob je ti vo é ve ri û car se os es pa ços
es tão fun ci o nan do de acor do com a le gis la ção.

As clí ni cas cre den ci a das são res pon sá veis pe los exa- 
mes mé di cos e psi co ló gi cos ne ces sá ri os ao pro ces so de
ha bi li ta ção de con du to res e as res pec ti vas re no va ções.
Du ran te a ûs ca li za ção, foi ob ser va da a do cu men ta ção
das clí ni cas, a pre sen ça de mé di cos de vi da men te ha bi li- 
ta dos e a con di ção dos equi pa men tos ne ces sá ri os pa ra a
re a li za ção dos exa mes. Atu al men te, exis tem 24 clí ni cas
cre den ci a das em São Luís.

A in fra ção mais re cor ren te é a au sên cia do pro ûs si o- 
nal mé di co ou psi co ló gi co cre den ci a do no lo cal de tra- 
ba lho e no ho rá rio es ti pu la do pa ra aten di men to.

O che fe da Con tro la do ria do De tran-MA, Jú lio Por te- 
la, ex pli ca que as ações têm co mo ob je ti vo ga ran tir a
qua li da de do aten di men to aos usuá ri os. <E o cum pri- 
men to de to das as nor mas de fun ci o na men to, uma vez
que é fun da men tal que o ór gão es te ja aten to ao ser vi ço
pres ta do pe los cre den ci a dos=, ex pli ca.

São Luís, quarta-feira, 25 de maio de 2022

https://banca.oimparcial.com.br/
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Parabéns a todos que cooperam e 
se dedicam ao desenvolvimento da 
indústria!

Sebrae tem programação focada em 
gestão, inovação, moda e turismo, 
na Expo Indústria Maranhão

 Para o diretor superintendente do Sebrae, Al-
bertino Leal de Barros Filho,  a  indústria está 
sendo fortalecida e o momento de resgate da 
economia do Maranhão

Com o Início das atividades da Expo 
Indústria Maranhão na sexta-feira (26), o 
Sebrae dá a largada para uma maratona 
de atividades nos quatro dias do maior 
evento multisetorial do Maranhão. Ao todo 
serão mais de 20 ações em seis espaços, 
construídos no Multicenter Negócios e 
Eventos, no Altos do Calhau.  A institui-
ção é correalizadora do evento.

Para o diretor superintendente do Se-
brae no Maranhão, Albertino Leal de Bar-
ros Filho, a participação do Sebrae na Expo 
Indústria Maranhão é resultado de uma 
parceria histórica com a Federação das 
Indústria do Estado do Maranhão (Fie-
ma) e com a micro e pequena indústria 
maranhense.

“Estamos vivendo um momento de 
resgate da economia do Maranhão. É um 
novo momento em que a indústria está 
sendo fortalecida por vários projetos que 
estão sendo desenvolvidos e é hora de 
estarmos todos juntos na busca de criar 
alternativas para gerar riqueza e renda 
para todos os maranhenses”, observou 
Barros Filho.

O Sebrae no Maranhão terá uma pro-
gramação com 28 ações entre painéis, pa-
lestras, oficinas, workshops, talkshows, 
encontro de negócios e um lançamento 
de prêmio, além de ações de atendimen-
to às MPE’s orientação empresarial, con-
sultorias e mentorias.

Essas atividades acontecerão no Sa-
lão do Empreendedor, que terá 305 me-
tros quadrados e está dividido em cinco 
espaços – Arena de Inovação, espaço Sa-
bor de Negócios, área de Oportunidades 
e Atendimento e Consultorias, além de 
espaços de promoção de novos eventos 
e ações da instituição e de exposição dos 
parceiros Sindipan e Sindirepa.

O Sebrae também terá ações no Expo 
Turismo, que acontecerá no Pavilhão de 
Exposições; no Maranhão Fashion Week, 

que será realizado no Centro de Con-
venções Pedro Neiva de Santana em 
parceria com o Sindivest, e no Encon-
tro Maranhense de Negócios de Turis-
mo e Seminário de Moda e Gestão, no 
Sebraelab, além de participar da pro-
gramação de conhecimento na área 
de finanças e acesso ao crédito, jun-
tamente com instituições financeiras 
públicas e privadas.

Todas essas ações serão focadas em 
micro e pequenas empresas dos seg-
mentos industriais de panificação e 
confeitaria; reparo de veículos e aces-
sórios; moda e vestuário e turismo. No 
entanto, os microempreendedores in-
dividuais ou empresários de micro ou 
pequenas empresas de qualquer seg-
mento empresarial podem procurar os 
serviços oferecidos pelo Sebrae durante 
a Expo Indústria Maranhão.  
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Maranhão passa por período de instabilidade no clima. A onda de frio que tomou conta
de parte do país não chegou ao estado

SOL E CHUVA

Instabilidade climática
no estado do Maranhão

C
hu va rá pi da e in ten sa, sol 
for te, al ta tem pe ra tu ra, que- 
da rá pi da de tem pe ra tu ra… 
as sim tem si do o Ma ra nhão 

nos úl ti mos di as. Se gun do me te o ro lo- 
gis ta do Cli ma Tem po, na Re gião Nor- 
des te, o tem po û ca ins tá vel, com mui- 
tas nu vens e con di ções pa ra for tes 
pan ca das de chu va no nor te do Ma ra- 
nhão e do Pi auí, nos es ta dos do Ce a rá, 
Rio Gran de do Nor te e da Pa raí ba, 
nes ses di as, até a se ma na que vem.

O Ins ti tu to de Me te o ro lo gia (In- 
met) emi tiu aler ta pa ra chu va for te 
nas ca pi tais do Nor te e Nor des te com 
in di ca ção de tem po ins tá vel, chu va 
mo de ra da for te, com rai os e ven to no 
li to ral do Ma ra nhão oca si o nais pe los 
pró xi mos di as. <Em São Luís não dá 
pa ra pre ver na da. Uma ho ra cai uma 
chu va for te, na ou tra o sol na nos sa 
ca ra. Bem ins tá vel mes mo=, dis se a 
co mer ciá ria San dra Pe rei ra, mo ra do- 
ra da Coheb.

Em São Luís não dá 

pa ra pre ver na da. Uma 

ho ra cai uma chu va 

for te, na ou tra o sol na 

nos sa ca ra. Bem ins tá vel 

mes mo

SEGUNDO METEOROLOGISTA, O TEMPO DEVE FICAR INSTÁVEL  ATÉ A SEMANA QUE VEM

A on da de frio que to mou con ta de 
par te do país não che gou ao Ma ra- 
nhão, que nes te pe río do, cos tu ma ser 
de tran si ção pa ra o pe río do se co, his- 
to ri ca men te ob ser va do pe la me te o ro- 
lo gia, em que nos me ses de ju nho e ju- 
lho, há di mi nui ção das chu vas. Con- 
tu do, de acor do com o Nú cleo de Me- 
te o ro lo gia da Uni ver si da de Es ta du al 
do Ma ra nhão, nes te mês de maio ape- 
nas em 6 di as não hou ve chu va.

De acor do ain da com o Nu Geo, boa 
par te das áre as do es ta do no tri mes tre 
maio, ju nho e ju lho já es tá fo ra do pe- 
río do chu vo so, en tão a pre vi são de ve 

û car con ti da da re gião nor te, on de a 
ZCIT (Zo na de Con ver gên cia In ter tro-
pi cal) ain da tem uma pre sen ça mar- 
can te e in üu en cia chu vas sig ni û ca ti- 
vas.

<Boa par te das con di ções fa vo rá- 
veis per ma ne cem e os mo de los de 
pre vi são cli má ti ca in di cam per sis tên- 
cia des sas bo as con di ções in di can do 
um tri mes tre ain da com bo as chu vas 
no se tor nor te do es ta do, mas é im-
por tan te sa li en tar que os pró xi mos 
me ses de vem a pre sen tar ca da vez 
mais di as sem chu va, pois é uma ca- 
rac te rís ti ca da tran si ção do pe río do 
chu vo so pa ra o pe río do se co=.

Pa ra es ta quar ta,
a mí ni ma em 
São Luís é de 23°

Na Aná li se Si nó ti ca fei to pe lo Nu Geo, que iden ti û ca- 
dos os prin ci pais sis te mas si nó ti cos a par tir de ma pas e
car tas si nó ti cas, foi ve ri û ca do ín di ces de es ta bi li da de,
com des ta que pa ra um ca va do vis to em car tas de su per- 
fí cie, lo ca li za do na Cos ta Les te do Nor des te do Bra sil (o
ca va do é uma re gião alon ga da de re la ti va pres são at- 
mos fé ri ca bai xa).

<A ins ta bi li da de es tá en ga ti lha da em to do li to ral nor- 
des ti no. No Ma ra nhão, um gran de nú cleo con vec ti vo se
en con tra atu an do no no ro es te do es ta do, com mo de ra- 
dos ní veis de ener gia pa ra a at mos fe ra, o que já dei xa es- 
sa área em aler ta pa ra tem po ad ver so=, o que po de ex pli- 
car quan do al guns lu do vi cen ses ob ser va ram uma le ve
que da de tem pe ra tu ra nos úl ti mos di as.

<Fi nal men te o frio do sul e su des te che gou aqui em
São Luís jun to com os di as de gló ria=, dis se o  @gil mo- 
red cof fee. O Ar nal do Fi lho co men tou: <a chu va dei xan- 
do a gen te ex pe ri men tar um pou co do que se ria um frio
em São Luís=.

 <Até deu pa ra sen tir uma lu fa da de ven to me nos
quen te. 28 graus pa ra a gen te aqui, acos tu ma da com o
ca lor de 35°, é frio=, dis se a es tu dan te Ana Pau la Tei xei ra. 

 “Es tá fa zen do 28° em São Luís,  fi nal men te

po de mos en ten der o frio que o res to do Bra sil tá

sen tin do”, pos tou o Ci ro To li nho.

Pa ra es ta quar ta-fei ra, a mí ni ma em São Luís é de 23°
e a má xi ma, de 28°, com 5% de chan ce de chu va pe la
ma nhã, 90% de pro ba bi li da de de mui tas nu vens com
pan ca das de chu va e tro vo a das iso la das à tar de, e 90%
de pro ba bi li da de de chu va à noi te.

Pa ra o tri mes tre maio-ju nho-ju lho de 2022, o IN PE
in di ca que as chu vas em par te das Re giões Nor te e Nor- 
des te do país, são as so ci a das prin ci pal men te às ca rac te- 
rís ti cas de La Niña e ao pa drão de aque ci men to da TSM
(Tem pe ra tu ra da Su per fí cie do Mar) no Atlân ti co Tro pi- 
cal. 

O Im par ci al não con se guiu re tor no com os me te o ro- 
lo gis tas da UE MA.

 

São Luís, quarta-feira, 25 de maio de 2022
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Fecomércio-MA aponta que 71,8% dos entrevistados têm a pretensão de presentear na
data que movimenta bastante o comércio da capital maranhense

Mi mos pre fe ri dos

Quem vai pre sen te ar mais?

DIA DOS NAMORADOS

Valor médio do
presente é de R$ 211

In fla ção mais al ta, pre sen- 
te mais ca ro

A
Pes qui sa de In ten ção de 
Com pras pa ra o Dia dos Na- 
mo ra dos 2022 em São Luís, 
mos tra que a da ta de ve rá ser 

co me mo ra da com di rei to a pre sen te. 
O le van ta men to da Fe de ra ção do Co- 
mér cio de Bens, Ser vi ços e Tu ris mo do 
Ma ra nhão (Fe co mér cio-MA) apon ta 
que 71,8% dos en tre vis ta dos têm a 
pre ten são de pre sen te ar na da ta.

Es ta é a se gun da al ta con se cu ti va 
na in ten ção de con su mo e, tam bém, o 
se gun do mai or per cen tu al de in te res- 
sa dos em agra dar no Dia dos Na mo ra- 
dos, na sé rie his tó ri ca da pes qui sa ini- 
ci a da em 2013. No com pa ra ti vo com o 
úl ti mo da do apu ra do em 2018, o cres- 
ci men to na in ten ção de pre sen te ar foi 
de +11,6%.

A que da no nú me ro de con su mi do- 
res que aûr ma ram não pre sen te ar 
nes te ano foi ou tro des ta que po si ti vo. 
Em 2022, ape nas 13,8% dos en tre vis- 
ta dos de mons tra ram não ter in te res se 
em com prar al gum pre sen te nes ta da- 
ta, uma que da de -56,6% em re la ção a 
2018, quan do o per cen tu al aten dia a 
31,8% dos en tre vis ta dos. <O au men to 
da in ten ção de pre sen te ar nes tes úl ti- 
mos anos tem si do po si ti vo pa ra o se- 
tor do co mér cio va re jis ta, que se man- 
tém aque ci do pe lo se gun do mês con- 
se cu ti vo, a es teio do Dia das Mães=, 
res sal ta o pre si den te da Fe co mér cio-
MA, Jo sé Ar tei ro.

Nes te ano, os apai xo na dos de vem 
de sem bol sar o va lor mé dio de R$ 211 
por pre sen te, gas tan do R$ 92 a mais 
do que o va lor es ti ma do em 2018 que 
foi de R$ 119. Es te in cre men to no 
apor te do pre sen te de cor re do im pac- 
to da al ta dos pre ços, dei xan do os

O AUMENTO FOI DE 11,6% NO VALOR DO PRESENTE NO DIA DOS NAMORADOS

itens mais ca ros, bem co mo, do atu al 
mo men to da eco no mia lu do vi cen se 
que tem per mi ti do ao con su mi dor 
am pli ar o seu pa drão de ren da.

A in üa ção tam bém en ca re ceu o va- 
lor mé dio da com pra es ti ma da pa ra a 
da ta. Em 2022, a ces ta to tal de pro du- 
tos de ve ser de R$ 251, sen do R$ 58 
mais 8sal ga da9 do que a apre sen ta da 
no úl ti mo le van ta men to que era de R$ 
193,00. Ou tro pon to po si ti vo que o le- 
van ta men to mos tra é que a mai or fa- 
tia dos en tre vis ta dos (40,3%) pre ten- 

de gas tar, nes te Dia dos Na mo ra dos, 
de R$ 251 a R$ 400.

De maio de 2018 a abril de 2022, a 
in üa ção acu mu la da foi de +28,64%, 
de mo do que apre sen tou im pac tos 
tan to no va lor mé dio da com pra 
quan to no va lor mé dio do pre sen te. 
<Os con su mi do res apre sen ta ram uma 
boa per cep ção da al ta de pre ços e re a- 
jus ta ram a ex pec ta ti va de gas to em 
va lo res pró xi mos à in üa ção do pe río- 
do, pa ra man te rem o pa ta mar do que 
foi gas to em 2018= res sal ta Ar tei ro.

85% pretendem comprar apenas um produto

Com o pre sen te mais ca ro, a ces ta
de com pras pa ra o Dia dos Na mo ra- 
dos se rá me nos di ver si û ca da. Do to tal
de en tre vis ta dos, 85% pre ten dem
com prar ape nas um pro du to, um
cres ci men to de +45,3% em re la ção ao
da do de 2018, quan do es ta pre fe rên- 
cia era de 58,5%.

Di an te do en ca re ci men to dos pro- 
du tos no co mér cio va re jis ta, con se- 
quen te men te, o quan ti ta ti vo de con- 
su mi do res que de ve com prar dois
pre sen tes re cu ou de 26,8% em 2018,
pa ra 13,2% es te ano. A in üa ção tam- 
bém de ve ser um em pe ci lho pa ra
quem quer dar mais ro bus tez à sa co la
de pro du tos. O pú bli co que bus ca ad- 
qui rir três itens é ain da me nor e aten- 
de a par ce la de ape nas 1,1% dos en- 
tre vis ta dos. Em 2018 es se per cen tu al
era de 12%.

A lis ta dos que ri di nhos pa ra es ta
da ta tra di ci o nal men te ro mân ti ca vem

en ca be ça da por um dos pro du tos
8mais do ces9 do mer ca do. 

Os Cho co la tes são a pre fe rên cia
nú me ro 1 dos lu do vi cen ses aten den- 
do ao gos to de 22,9% dos en tre vis ta- 
dos.

Os Re ló gi os apa re cem no 2º lu gar
do ran king da ces ta de pro du tos pa ra
pre sen te ar na da ta com 19,9% das in- 
ten ções. 

Uma das ra zões pa ra o au men to
des ta pre fe rên cia es tá na qua li û ca ção
tec no ló gi ca do pro du to. Nos úl ti mos
anos, os re ló gi os pas sa ram a ofe re cer
uma ga ma mai or de fun ci o na li da des
e com pre ços me no res, são os cha ma- 
dos smartwat ch. Com es sa me lhor
qua li û ca ção tec no ló gi ca, o item pas- 
sou a cha mar mais a aten ção dos con- 
su mi do res lu do vi cen ses nes te pe río- 
do. No le van ta men to de 2018, os re ló- 
gi os apa re ci am na 5ª po si ção do ran- 
king e era a pre fe rên cia de ape nas
10,4% dos con su mi do res.

Fe chan do o tri pé de pre fe rên ci as,

os aces só ri os co mo Sa pa tos, Car tei- 
ras, Cin tos e Bol sas aten dem ao in te- 
res se de 15,2% dos lu do vi cen ses e
ocu pam o 3º lu gar da lis ta de itens pa- 
ra pre sen te ar. Ar ti gos de Per fu ma ria e
Cos mé ti cos aten dem ao gos to de
9,8%, na 4ª po si ção. Ócu los so mam a
fa tia de 8,5% no in te res se dos con su- 
mi do res da ca pi tal, em 5º lu gar.

No ma pe a men to de gê ne ro fei to
pe la Fe co mér cio-MA, a pes qui sa de-
mons tra que as mu lhe res de cla ra ram
mai or in ten ção de ir às com pras nes ta
da ta, so man do 71,8% do to tal de en- 
tre vis ta das. Com uma di fe ren ça de
+3,31% en tre os gê ne ros, is to de- 
mons tra que há uma ten dên cia do
mai or pú bli co que irá as com pras se ja
o fe mi ni no. 

Em re la ção ao gê ne ro mas cu li no,
do to tal de en tre vis ta dos, 69,5% con- 
ûr ma ram ter a pre ten são de pre sen te-
ar no Dia dos Na mo ra dos.

A Am bev

OPORTUNIDADES

Ambev abre vagas de
emprego no Maranhão

SÃO 18 VAGAS FORAM ABERTAS EM SÃO LUÍS E IMPERATRIZ

REPRODUÇÃO

A Cer ve ja ria Am bev, do na de mais de 100 ró tu los no
Bra sil, tem 648 pos tos de tra ba lho aber tos pe lo país, dis- 
tri buí dos en tre va gas de es tá gio, efe ti vas pa ra for ma ção
de ban co de ta len tos.

No Ma ra nhão são 18 opor tu ni da des dis po ní veis, nas
ci da des de Im pe ra triz e São Luís, além de ou tras pa ra
tra ba lho re mo to. Pa ra con cor rer, os in te res sa dos de vem
ca das trar o seu cur rí cu lo pe lo por tal am bev.gupy.io.

Os sa lá ri os não são in for ma dos pe la em pre sa. Após a
con vo ca ção pa ra en tre vis ta é que os can di da tos û cam
sa ben do da re mu ne ra ção ofer ta da no car go. Os car gos
exi gem vá ri os ní veis de for ma ção, do mé dio/téc ni co ao
su pe ri or. Con û ra a lis ta com ple ta de pos tos de tra ba lho
pre sen ci ais:

A Am bev nas ceu em 1999, da união en tre a Cer ve ja ria
Brah ma e a com pa nhia An tarc ti ca. Des de en tão, vem
cres cen do ca da vez mais – o port fó lio con ta com mais de
30 mar cas di fe ren tes de be bi das pro du zi das e en gar ra- 
fa das.

ZONA RURAL DO MARANHÃO

Abertas inscrições para
seletivo de professores

AS INSCRIÇÕES  PARA OS INTERESSADOS VÃO ATÉ O DIA 27

Es tão aber tas ins cri ções pa ra o Pro ces so Se le ti vo Sim- 
pli û ca do pa ra con tra ta ção de pro fes so res pa ra atu a rem
no Pro gra ma de Edu ca ção de Jo vens Agri cul to res Fa mi- 
li a res com Qua li û ca ção Pro ûs si o nal, Pro jo vem Cam po
Sa be res da Ter ra, re a li za do pe la Se cre ta ria de Es ta do da
Edu ca ção (Se duc) es tão aber tas.

Os in te res sa dos po de rão se ins cre ver por meio de link
dis po ní vel no si te da Se duc até às 23h59 do dia 27 de
maio de 2022.

O Pro ces so Se le ti vo é des ti na do a pro fes so res de en si- 
no fun da men tal nas áre as de Lin gua gem, Có di gos e su- 
as Tec no lo gi as, Ci ên ci as da Na tu re za ou Ma te má ti ca e
su as Tec no lo gi as; Ci ên ci as Hu ma nas e su as Tec no lo gi as
(Nú cleo Co mum); Qua li û ca ção Pro ûs si o nal So ci al e Sa la
de Aco lhi men to. Os pro fes so res con tra ta dos atu a rão na
zo na ru ral dos mu ni cí pi os sob a cir cuns cri ção das Uni- 
da des Re gi o nais de Edu ca ção.

Se rão ofer ta das 10 va gas e ca das tro de re ser va, até
três ve zes o nú me ro de va gas, de acor do com o qua dro
de dis tri bui ção de va gas por car go, mu ni cí pi os e po vo a- 
dos, cons tan te do Ane xo I, que in te gra o pre sen te Edi tal.

O Pro ces so Se le ti vo Sim pli û ca do con sis ti rá de ava li a- 
ção de Tí tu los e Ex pe ri ên ci as, re a li za do em eta pa úni ca,
não ha ven do pa ga men to de ta xa de ins cri ção.

Os can di da tos clas si û ca dos, den tro do li mi te de va- 
gas, se rão con tra ta dos pe la Se cre ta ria de Es ta do da Edu- 
ca ção (Se duc), por um pra zo de 10 me ses, em re gi me de
20 ho ras de tra ba lho se ma nais.

Os apro va dos, no per cen tu al de 5% do quan ti ta ti vo
de va gas, de ve rão com por o ban co de da dos de pes so al
(ca das tro de re ser va) pa ra se rem con tra ta dos, den tro do
pra zo es ti pu la do pe lo Edi tal e ha ven do am pli a ção na
mo da li da de de en si no, ou de sis tên cia de clas si û ca dos.

Pa ra mais in for ma ções, con sul te o Edi tal no si te da
Se cre ta ria – https://www.edu ca cao.ma.gov.br/.

São Luís, quarta-feira, 25 de maio de 2022
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MENDES DA SILVA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 25.065.441/0001-00 NIRE 2130001289-3

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30/12/2021
1. Data, Hora e Local: aos 30/12/2021, às 15h, na sede social da Mendes da Silva Participações 
S.A., localizada na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, na Rua Padre José Ribamar, nº 10 
Cantinho do Céu, CEP 65.060-430 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convo-
cação, tendo em vista a presença da única acionista representando a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Registro de Presença dos Acionistas da Com-
panhia, nos termos do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”). 
3. Mesa: Presidente: Emerson Gasparetto; e Secretário: Marcio Alves Sanjar. 4. Ordem do Dia: Deli-
berar sobre: (i) a alteração do capítulo que regula a Assembleia Geral contemplando, dentre outras 
modificações, a inclusão de matérias sujeitas à deliberação dos acionistas; (ii) a alteração dos capítu-
los que regulam a administração da Companhia contemplando, dentre outras modificações, a nova 
composição da Diretoria; (iii) a alteração da forma de solução de controvérsias do Estatuto Social para 
arbitragem; (iv) a apreciação dos pedidos de renúncia apresentados, nesta data, pelo Sr. Hélio Men-
des da Silva, brasileiro, casado no regime de comunhão universal de bens, portador da cédula de 
identidade nº 14556832000-2, expedida pela SSP/MA, e inscrito no CPF/ME nº 040.261.953-68, resi-
dente e domiciliado na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, na Rua das Boninas s/n, Cond. Île 
Saint Louis, bloco A2, apartamento 502, CEP 65.077-554,, ao cargo de Diretor e pela Sra. Gláucia 
Andrade e Silva Palácio, brasileira, casada, médica, portadora da cédula de identidade RG nº 
12950001999-6, expedida pela SSP/MA, e inscrita no CPF/ME sob o nº 529.054.543-34, residente e 
domiciliada na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, na Rua das Boninas, 130, Cond. Île Saint 
Louis, Torre A2, Apto. 702, Ponta D’Areia, CEP 65.077- 554, ao cargo de Diretora, para o quais foram 
eleitas na 1ª Alteração do Contrato Social e Transformação de Sociedade Limitada em Sociedade por 
Ações da Mendes da Silva Participações Ltda.”, celebrado em 12 de março de 2021; (v) a eleição dos 
novos membros da Diretoria da Companhia; (vi) a reformulação e consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, tendo em vista as deliberações constantes nos itens (i) a (iii) acima. 5. Deliberações: após 
apreciação das matérias constantes na ordem do dia, a acionista deliberou, sem ressalvas: 5.1. Alterar 
o capítulo que regula a Assembleia Geral contemplando, dentre outras modificações, a inclusão de 
matérias sujeitas à deliberação dos acionistas, nos termos da proposta do novo Estatuto Social da 
Companhia anexa à presente ata como Anexo I. 5.2. Alterar os capítulos que regulam a administração 
da Companhia contemplando, dentre outras modificações, a nova composição da Diretoria, nos termos 
da proposta do novo Estatuto Social da Companhia anexa à presente ata como Anexo I. 5.3. Alterar a 
forma de solução de controvérsias do Estatuto Social para arbitragem, nos termos da proposta do novo 
Estatuto Social da Companhia anexa à presente ata como Anexo I. 5.4. Tomar ciência dos pedidos de 
renúncia do Sr. Hélio Mendes da Silva e da Sra. Gláucia Andrade e Silva Palácio aos seus respec-
tivos cargos de Diretores, com efeito a partir da presente data, em que deixarão de exercer suas ativi-
dades, conforme cartas de renúncia apresentadas à Companhia e anexas à presente ata como Anexo 
II. 5.5. O Sr. Hélio Mendes da Silva e a Sra. Gláucia Andrade e Silva Palácio e a Companhia outor-
gam-se reciprocamente, a mais ampla, plena, rasa, geral, irrestrita, irrevogável e irretratável quitação 
com relação aos atos praticados pelos Diretores ora renunciantes na gestão da Companhia, observa-
dos os limites previstos na Lei aplicável, inclusive com relação aos atos praticados com dolo e má-fé, 
renunciando, assim, a quaisquer direitos ou pretensões, para nada mais reclamarem, em juízo ou fora 
dele, a qualquer título e a qualquer tempo, em relação aos atos praticados pelo Sr. Hélio Mendes da 
Silva e pela Sra. Gláucia Andrade e Silva Palácio como Diretores da Companhia até a presente data, 
declarando que nada mais é devido pelo Sr. Hélio Mendes da Silva e pela Sra. Gláucia Andrade e 
Silva Palácio, de um lado, e pela Companhia, de outro lado, a qualquer tempo, título ou forma, confor-
me consta nas cartas renúncias constantes no Anexo II. 5.6. Aprovar a eleição dos novos membros da 
Diretoria da Companhia: Srs. (i) Emerson Gasparetto, brasileiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, médico, portador da cédula de identidade RG nº 5.399.895-0 SSP/PR, inscrito no CPF/
ME nº 861.084.099-91, com endereço comercial na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, Cidade de Ba-
rueri, São Paulo, CEP 06.455-022, para o cargo de Diretor Presidente; (ii) Marcelino da Cunha Ma-
chado Neto, brasileiro, casado, engenheiro elétrico, portador do RG nº 039204582010-0, e inscrito no 
CPF/ME sob o nº 790.901.337-04, residente e domiciliado na Rua Peixe Pedra, Q 11, Casa 20, Calhau, 
em São Luís/MA, CEP nº 65071-320, para o cargo de Diretor Administrativo Financeiro e de Operações 
e Apoio à Gestão; (iii) Gláucia Andrade e Silva Palácio, brasileira, casada, médica, portadora da cé-
dula de identidade RG nº 12950001999-6, expedida pela SSP/MA, e inscrita no CPF/ME sob o nº 
529.054.543-34, residente e domiciliada na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, na Rua das 
Boninas, 130, Cond. Île Saint Louis, Torre A2, Apto. 702, Ponta D’Areia, CEP 65.077- 554, para o cargo 
de Diretora de Governança Clínica; (iv) Leonardo Modesti Vedolin, brasileiro, casado, médico, porta-
dor da CNH n.° 00604485683, expedida pelo DETRAN/RS, e inscrito no CPF/ME sob o nº 682.787.720-
53, com endereço comercial na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, Cidade de Barueri, São Paulo, CEP 
06.455-022, para o cargo de Diretor sem designação específica; (v) Felipe da Silva Guimarães, bra-
sileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 12.713.868-0, expedida pelo 
SESP/PR e inscrito no CPF/ME nº 089.675.457-03, com endereço comercial na Avenida Juruá, nº 434, 
Alphaville, Cidade de Barueri, São Paulo, CEP 06.455-022, para o cargo de Diretor sem designação 
específica, e (vi) Fabio Rose, brasileiro, casado, pedagogo, portador da cédula de identidade nº 
29.356.757-8, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 252.494.808-02, com endereço 
comercial na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, Cidade de Barueri, São Paulo, CEP 06.455-022, para o 
cargo de Diretor sem designação específica. 5.6.1. Os Diretores ora eleitos tomam posse mediante a 
assinatura do termo de posse lavrado no livro de atas de reunião da Diretoria, cuja cópia integra o 
Anexo III a esta ata, na forma da legislação aplicável e observada a prestação da declaração, confor-
me termos que ficarão arquivados na sede da Companhia, de não estarem impedidos de exercer a 
administração da Companhia, seja por lei especial ou por condenação criminal, ou ainda por se encon-
trar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou ainda contra a econo-
mia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 5.7. Reformular e aprovar a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, renumerando seus artigos e modificando sua formatação, em razão das 
deliberações ora aprovadas, o qual passará a vigorar, a partir de 1º de janeiro de 2022, na forma do 
Anexo I à presente ata. 6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos 
suspensos para lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, tendo 
sido assinada por todos os presentes. 7. Assinaturas: Mesa: Emerson Gasparetto - Presidente; Marcio 
Alves Sanjar - Secretário. Acionista: Ímpar Serviços Hospitalares S.A. (representada por Stephanie 
Salcas Pepe Wagner e Roberto Dorsa Crestana) Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em 
livro próprio. São Luís, MA, 30 de dezembro de 2021. Marcio Alves Sanjar - Secretário. JUCEMA certi-
fico o Registro sob nº 20220091935 em 01/02/2022. Protocolo: 220091935 de 26/01/2022. Ricardo 
Diniz Dias - Vice-Presidente. Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Prazo - 
Artigo 1º - Mendes da Silva Participações S.A. é uma sociedade por ações que se rege pelo presen-
te Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Cidade 
de São Luís, Estado do Maranhão, na Rua Padre José Ribamar, nº 10 Cantinho do Céu, CEP 65.060-
430, podendo por deliberação da Assembleia Geral, criar ou extinguir filiais, sucursais, escritórios, 
agências ou depósitos no País ou exterior. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social a participa-
ção, como sócia ou acionista, em outras sociedades, simples ou empresária (holding de instituições 
não- financeiras). Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital 
Social e Ações - Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 58.189.000,00 
(cinquenta e oito milhões, cento e oitenta e nove mil reais), divididos em 58.189.000 (cinquenta e oito 
milhões, cento e oitenta e nove mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - O 
capital social está representado por ações ordinárias e a cada ação ordinária corresponde o direito a 
um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 7º - As ações serão indivisíveis em relação à 
Companhia. Artigo 8º - É vedada a emissão, pela Companhia, de partes beneficiárias. Capítulo III - Da 
Administração da Companhia - Artigo 9º - A Companhia será administrada por uma diretoria (“Dire-
toria”), cujos membros serão pessoas naturais e residentes no País. Artigo 10º - Os Diretores serão 
eleitos por Assembleia Geral, preferencialmente, na mesma data da realização da Assembleia Geral 
Ordinária, podendo a posse dos eleitos coincidir com o término do mandato dos seus antecessores. Os 
Diretores, que serão eleitos para um mandato de até 3 (três) anos, podendo ser reeleitos, tomarão 
posse mediante assinatura de termo lavrado em livro próprio, bem como ao atendimento dos requisitos 
legais aplicáveis. Artigo 11º - A Assembleia Geral fixará o montante global anual da remuneração dos 
administradores da Companhia, assim como a sua distribuição. Capítulo IV - Assembleia Geral - Ar-
tigo 12º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro de quatro meses após o encerramen-
to do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Compete à 
Assembleia Geral as atribuições previstas em Lei e neste Estatuto Social. Parágrafo Único - A Assem-
bleia Geral será realizada preferencialmente na sede da Companhia, podendo ser realizada em uma 
das filiais ou escritórios desde que conste a informação em convocação. Artigo 13º - A Assembleia 
Geral, convocada de acordo com a Lei, será presidida por um Diretor Executivo, que indicará um secre-
tário. Artigo 14º - Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procuradores 
nomeados na forma do Parágrafo 1º do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 15º - Todas 
as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas pelo voto de acionistas representando a maioria 
do capital votante presente à Assembleia Geral, ressalvado o disposto em Lei. Artigo 16º - Dos traba-
lhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em livro próprio, assinada pelos membros da 
mesa e pelos acionistas presentes, que representem, no mínimo, a maioria necessária para as delibe-
rações tomadas. Artigo 17º - Além das matérias previstas em lei, competirá à Assembleia Geral resol-
ver os casos omissos no presente Estatuto Social, observadas as disposições da Lei das Sociedades 
por Ações, a saber: (i) Examinar e aprovar o orçamento anual, o plano de investimento anual e o plano 
estratégico da Companhia; (ii) Eleger e destituir os membros da Diretoria, fixar sua remuneração glo-
bal, e definir suas atribuições, além das estipuladas neste Estatuto; (iii) Avaliar o desempenho funcional 
dos membros de Diretoria; (iv) Definir as funções específicas dos Diretores de Unidade; (v) Definir o 
conceito de Unidade de Atendimento, especificando sua jurisdição; (vi) Fixar sua própria organização 
e regimento interno; (vii) Fiscalizar a gestão da Diretoria, inclusive com relação ao fiel exercício do 
planejamento e orçamento anual aprovados para o exercício; (viii) Convocar os membros da Diretoria 
para reuniões em conjunto, sempre que achar conveniente; (ix) Avocar, a qualquer tempo, o exame de 
assuntos ou negócios sociais, decidindo sobre a solução que deva ser adotada, ou expedindo normas 
ou instruções a serem observadas pela Diretoria; (x) Manifestar-se sobre o relatório da administração 
e as contas da Diretoria; (xi) Examinar, a qualquer tempo, os livros e documentos da Companhia, soli-
citar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, ou quaisquer outros atos; 
(xii) Aprovar qualquer transação ou conjunto de transações cujo valor seja igual ou superior ao equiva-
lente a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) entre a Companhia e (a) acionistas que exercem o poder 
de controle da Companhia, tal como previsto no art. 116 da Lei n° 6.404/76, (b) qualquer pessoa física, 
incluindo o cônjuge e parentes até terceiro grau, ou pessoa jurídica que detenha, direta ou indiretamen-
te, o controle dos Acionistas Controladores da Companhia que sejam pessoas jurídicas, ou (c) qual-
quer pessoa jurídica em que quaisquer dos Acionistas Controladores, direta ou indiretamente, incluindo 
o cônjuge e parentes até terceiro grau, detenham participação societária; (xiii) Manifestar-se sobre os 
termos e condições e aprovar proposta para: (a) operações de mudança do tipo jurídico da Companhia, 
incluindo transformação, cisão, incorporação (e incorporação de ações) e fusão que envolvam a Com-
panhia; (b) a criação e extinção de controladas ou subsidiárias integrais; (c) a aquisição ou alienação 
parcial ou total de ações, quotas, participações em quaisquer sociedades, ou outros valores mobiliários 
conversíveis ou permutáveis em ações de emissão da Companhia; (d) a participação da Companhia 
em outras sociedades, ou empreendimentos, no país ou no exterior; e (e) reorganizações societárias, 
aumentos de capital e outras transações que derem origem à mudança de controle da Companhia ou 
de suas controladas, e consignar se elas asseguram tratamento justo e equitativo aos acionistas da 
Companhia; (xiv) Examinar e aprovar a celebração pela Companhia de quaisquer contratos, não pre-
vistos no orçamento anual e cujos valores individuais importem em desembolsos pela Companhia e 
que, no conjunto de operações relacionadas dentro do mesmo exercício, o valor anual seja igual ou 
superior ao equivalente a 15.000.000,00 (quinze milhões de reais); (xv) Autorizar a aquisição ou alie-
nação, não prevista no orçamento anual, de quaisquer bens, móveis ou imóveis, tais como, mas não 

limitado a equipamentos, terrenos, prédios, cujo valor individual, ou da totalidade dos bens adquiridos 
em uma única compra, seja igual ou superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais); (xvi) Ma-
nifestar-se sobre os termos e condições e aprovar proposta para a aquisição ou alienação parcial ou 
total de ações, quotas, participações em quaisquer sociedades, ou outros valores mobiliários conver-
síveis ou permutáveis em ações de emissão da Companhia; (xvii) Aprovar a criação de ônus reais so-
bre os bens da Companhia ou a outorga de garantias a terceiros por obrigações da própria Compa-
nhia, em qualquer desses casos não prevista no orçamento anual e que, no conjunto, o valor anual seja 
superior ao equivalente a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais); sendo que tal aprovação pela 
Assembleia Geral será desnecessária nas hipóteses em que o oferecimento da garantia seja necessá-
rio para defender os interesses da Companhia em procedimentos administrativos ou processos judi-
ciais nos quais a Companhia seja parte; (xviii) Autorizar a contratação de endividamento, sob a forma 
de empréstimo ou emissão de títulos ou assunção de dívida, ou qualquer outro ato que afete a estru-
tura de capital da Companhia de valor igual ou superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) 
anual, exceto medidas cautelares ou mandados de segurança em assuntos urgentes; (xix) A Autorizar 
a Companhia a prestar garantias a obrigações de suas controladas e/ou subsidiárias integrais, sempre 
que o conjunto de operações realizadas num período de 3 (três) meses supere a quantia equivalente 
a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais); ficando, entretanto, expressamente vedada a outorga de 
garantias pela Companhia a obrigações de terceiros; (xx) Autorizar a realização de operações envol-
vendo qualquer tipo de instrumento financeiro derivativo, assim considerados quaisquer contratos que 
gerem ativos e passivos financeiros para suas partes, independente do mercado em que sejam nego-
ciados ou registrados ou da forma de realização, e exclusivamente para fins de proteção patrimonial; 
(xxi) Autorizar na forma do disposto no artigo 44 da Lei 6.404/76, a aplicação de lucros e reservas no 
resgate ou amortização de ações e títulos conversíveis em ações, determinando as condições e o 
modo de proceder-se a operação; (xxii) Deliberar sobre a aquisição de ações de emissão da Compa-
nhia, para a permanência em tesouraria, para cancelamento ou posterior alienação, desde que não 
ultrapasse o valor do saldo de lucros e reservas, exceto a legal, observado ainda o disposto no artigo 
30 e seus parágrafos da Lei 6.404/76; (xxiii) Determinar o levantamento de balanços semestrais ou em 
períodos menores, a seu critério, e declarar o pagamento de dividendos ou juros sobre o capital pró-
prio, observadas as limitações legais, e ainda declarar dividendos intermediários à conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros constantes do último balanço patrimonial, anual ou semestral; 
(xxiv) Autorizar associações ou alianças estratégicas da Companhia com terceiros; (xxv) Escolher e 
destituir os auditores independentes, registrados na CVM, para auditar anualmente as demonstrações 
contábeis da Companhia; (xxvi) Elaborar o regimento interno de atuação da Diretoria Executiva, e 
(xxvii) Deliberar sobre as alterações, inclusões nas regras de governança corporativa, que incluem 
mas não se limitam ao processo de prestação de contas e ao processo de divulgação de informações. 
Parágrafo Único - Compete ainda a Assembleia Geral determinar a criação de Comitês de assesso-
ramento, destinados a auxiliar os respectivos membros da Diretoria, bem como definir a respectiva 
composição, estabelecer seus regimentos, competências e atribuições específicas. Capítulo V - Dire-
toria - Artigo 18º - A Diretoria é composta de, no mínimo, 4 (quatro) e no máximo, 15 (quinze) mem-
bros, sendo 1 (um) designado como Diretor Presidente, 1 (um) designado como Diretor Administrativo-
-Financeiro e de Operações e Apoio à Gestão, e 1 (um) designado como Diretor de Governança Clíni-
ca (em conjunto, “Diretores Estatutários Padrão”) e os demais sem designação específica, embora 
possam vir a adotar denominações pertinentes às suas funções, conforme vier a ser estabelecido na 
sua eleição, observadas as atribuições constantes deste Estatuto Social. Parágrafo Primeiro - Todos 
os Diretores serão eleitos pela Assembleia Geral e por ele destituíveis a qualquer tempo, com manda-
to de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. Parágrafo Segundo - Os diretores terão um voto cada nas 
deliberações da Diretoria. Artigo 19º - Compete aos Diretores zelar pela observância da Lei e deste 
Estatuto Social, em especial lhes compete a representação ativa e passiva da Companhia, em juízo ou 
fora dele, e a prática de todos os atos de gestão necessários ao seu funcionamento e desenvolvimen-
to, podendo celebrar contratos, contrair obrigações, outorgar procuradores ou mandatários, emitir e 
endossar cheques, ou outros títulos de crédito, prestar aval ou outros tipos de garantia, ou analisá-los 
quando de interesse da Companhia, sempre observando os limites, autorizações e aprovações dispos-
tas neste Estatuto, sob pena de nulidade do respectivo ato. Parágrafo Primeiro - O Diretor Presidente 
terá por atribuições superintender as atividades de administração da Companhia, coordenando e su-
pervisionando as atividades dos membros da Diretoria. Parágrafo Segundo - Competirá aos Diretores 
sem designação específica a prática dos atos que vierem a ser estabelecidos no documento societário 
que os eleger. Parágrafo Terceiro - A Companhia será representada (a) por quaisquer 2 (dois) direto-
res em conjunto; ou (b) por um diretor e um procurador nomeado com poderes específicos, observado 
o disposto no parágrafo abaixo; ou ainda (c) por um ou mais procuradores, observado o disposto no 
parágrafo quarto abaixo. Parágrafo Quarto - As procurações serão outorgadas em nome da Compa-
nhia por quaisquer 2 (dois) Diretores em conjunto. As procurações outorgadas deverão especificar os 
poderes e terão prazo de validade limitado ao máximo de 3 (três) anos. As procurações para fins de 
representação judicial ou para fins de representação perante repartições aduaneiras, Receita Federal, 
Secretarias Estaduais da Fazenda, Prefeituras, INSS, FGTS, Delegacias Regionais do Trabalho, Dele-
gacias de Polícia, órgãos de proteção e defesa do consumidor, dentre outros órgãos públicos, excep-
cionalmente, a Companhia poderá ser representada de forma isolada, por qualquer diretor ou qualquer 
procurador, desde que devidamente constituído na forma deste Estatuto Social. Apenas as procura-
ções para fins de representação judicial serão outorgadas sem limitação do prazo de validade. Pará-
grafo Quinto - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os 
atos de qualquer Diretor, procurador ou empregado, que a envolverem em obrigações relativas a ne-
gócios ou operações estranhas a seu objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer 
garantias em favor de terceiros, salvo quando expressamente autorizados pela Assembleia Geral. Ar-
tigo 20º - Ocorrendo vacância ou impedimento de qualquer Diretor, caberá a Assembleia Geral eleger 
o novo Diretor ou designar o substituto, fixando, em qualquer dos casos, o prazo de gestão e os res-
pectivos vencimentos. Artigo 21º - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, mediante convoca-
ção com antecedência mínima de 2 (dois) dias por qualquer um dos Diretores, dispensada tal convo-
cação caso presentes todos os Diretores. Parágrafo Único - A reunião instalar-se-á com a presença 
de Diretores que representem à maioria dos Diretores. Capítulo VI - Conselho Fiscal - Artigo 22º - O 
Conselho Fiscal será composto de, no mínimo, 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros efetivos e igual 
número de suplentes, residentes no País, eleitos pela Assembleia Geral, sendo permitida a reeleição, 
e funcionará, apenas nos exercícios em que for instalado a pedido dos acionistas, nos termos da lei. 
Artigo 23º - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que 
os eleger, respeitado o disposto no parágrafo 3º do artigo 162 da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 
1976. Artigo 24º - Os membros efetivos do Conselho Fiscal serão substituídos em suas ausências ou 
impedimentos ou afastamentos eventuais, ou ainda, na vacância do cargo, pelos respectivos suplen-
tes, cabendo aos substitutos a percepção de honorários correspondentes ao período em que servirem. 
Artigo 25º - O Conselho Fiscal tem suas atribuições e os poderes que a lei lhe confere. Parágrafo 
Único - O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, reunir-se-á ordinariamente, de três em três 
meses, e extraordinariamente, sempre que houver necessidade, independente de convocação. Capí-
tulo VII - Exercício Social, Distribuição de Resultados e Lucros, e Reservas - Artigo 26º - O ano 
social coincide com o ano civil, terminando em 31 (trinta e um) de dezembro. Artigo 27º - Ao fim de 
cada exercício social, a Diretoria fará as demonstrações financeiras previstas em Lei, observadas as 
normas então vigentes, as quais deverão ser auditadas por auditores independentes registrados na 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM. Artigo 28º - Do resultado do exercício serão deduzidas pela 
ordem e sucessivamente: (a) importância necessária à formação da provisão para o imposto de renda; 
e (b) parcela para pagamento de uma participação nos lucros aos administradores, a ser distribuída a 
eles, observado os limites estabelecidos no artigo 152 da Lei 6.404/76. Parágrafo Primeiro - O lucro 
líquido do exercício, formado pelo resultado do exercício que remanescer depois de deduzidas as im-
portâncias que se trata o caput deste artigo, terá a seguinte destinação: (a) 5% (cinco por cento) para 
a constituição da Reserva Legal, observado o disposto no Artigo 193, da Lei 6.404/76; e (b) 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor ajustado nos termos do Artigo 202, da Lei 6.404/76, para pagamento de 
dividendos. Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral poderá, observados os limites de sua compe-
tência, deliberar a constituição, destinação de recursos ou redução das reservas de capital previstas 
no artigo 182 da Lei 6.404/76. Parágrafo Terceiro - A Companhia poderá levantar balanços semestrais 
ou intermediários. A Assembleia Geral poderá deliberar a distribuição de dividendos a débito da conta 
de lucro apurado naqueles balanços. A Assembleia Geral poderá, ainda, declarar dividendos interme-
diários a débito da conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes naqueles balanços 
ou no último balanço anual. Parágrafo Quarto - Os dividendos não reclamados em três anos prescre-
vem em favor da Companhia. Artigo 29º - A Assembleia Geral poderá pagar ou creditar juros sobre o 
capital próprio, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária que apreciar as demonstrações financei-
ras relativas ao exercício social em que tais juros foram pagos ou creditados. Capítulo VIII - Liquida-
ção da Companhia - Artigo 30º - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em Lei, ou 
por deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo Único - Compete à Assembleia Geral estabelecer o 
modo de liquidação e eleger os liquidantes e o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de 
liquidação. Capítulo IX - Disposições Finais e Transitórias - Artigo 31º - Na ocorrência de qualquer 
disputa relacionada a este Estatuto Social, os acionistas deverão envidar seus melhores esforços para 
resolver a referida disputa amigavelmente, dento do prazo de 30 (trinta) dias. Na hipótese de tal dispu-
ta não ser resolvida dentro do referido prazo, os acionistas a submeterão à arbitragem, nos termos da 
Lei nº 9.307/96, e de acordo com os termos e condições desta Cláusula. Parágrafo Primeiro - A dis-
puta será submetida ao Centro de Mediação e Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil - Canadá 
(“CCBC”), de acordo com o Regulamento de Arbitragem da CCBC em vigor na data do pedido de 
instauração da arbitragem (“Regulamento”). Parágrafo Segundo - A sede da arbitragem será na Cida-
de de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, sendo vedado aos árbitros julgar por equidade. A arbi-
tragem deverá ser conduzida no idioma português e nela será aplicada a lei brasileira. Parágrafo Ter-
ceiro - O Tribunal Arbitral será constituído por 3 (três) árbitros, que deverão ser e permanecer indepen-
dentes e imparciais em relação ao objeto da arbitragem e com os acionistas, cabendo a cada um dos 
acionistas envolvidos na disputa indicar um árbitro, os quais, de comum acordo, nomearão o terceiro 
árbitro que funcionará como Presidente do Tribunal Arbitral. Caso os 2 (dois) árbitros indicados pelos 
acionistas deixem de nomear o terceiro árbitro no prazo de 30 (trinta) dias constados da data em que 
o último dos 2 (dois) árbitros foi nomeado, caberá ao CCBC indicar o terceiro árbitro. Parágrafo Quar-
to - Sendo mais de uma parte requerente ou requerida, os requerentes conjuntamente, e as requeri-
das, conjuntamente, designarão seus respectivos árbitros, sob pena da CCBC fazer a nomeação. Pa-
rágrafo Quinto - Os acionistas envolvidos na disputa deverão ratear, em partes iguais, os honorários 
e despesas havidas com os árbitros e com a CCBC. Cada acionista arcará com os custos e honorários 
dos seus respectivos advogados, não havendo imposição de sucumbência. Parágrafo Sexto - Os 
acionistas terão o direito de requerer no juízo competente as medidas cautelares para proteção ou 
salvaguarda de direitos ou de cunho preparatório à instauração do Tribunal Arbitral, enquanto este não 
estiver constituído, sem que isso seja interpretado como uma renúncia à arbitragem. Para o exercício 
das citadas tutelas jurisdicionais os acionistas elegem o Foro Central da Comarca da Capital de São 
Paulo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Uma vez constituído o 
Tribunal Arbitral, a ele caberá reexaminar as decisões proferidas nos referidos processos preparatórios. 
Artigo 32º - A Companhia, no caso de abertura de seu capital, fará adesão a segmento especial de 
bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no 
mínimo, níveis diferenciados de práticas de governança corporativa, previstos nos incisos de I a IV, do 
Artigo 8º da Instrução CVM nº 578, de 30 de agosto de 2016, conforme alterada. Artigo 33º - A Com-
panhia observará eventuais acordos de acionistas arquivados em sua sede social. Fica vedado aos 
integrantes da mesa diretora das Assembleias Gerais de acionistas acatar declaração de voto de 
qualquer acionista signatário de tal acordo que for proferida em desacordo com o que tiver sido ajusta-
do no referido acordo de acionistas. Artigo 34º - No caso de obtenção de registro de companhia 
aberta categoria A, a Companhia irá aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade 
administradora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, práticas diferenciadas de 
governança corporativa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO DAGUA DAS CUNHAS MA

REAVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 010/2022 PMODC O mu-
nicípio de Olho d’Água das Cunhas/MA, através da Prefeitura Municipal de Olho d’Água das 
Cunhas /MA, CNPJ: 06.014.005/0001-50, por meio do Pregoeiro da Comissão Permanente de 
Licitação, designado pelo portaria nº 029/2021 de 01 janeiro de 2021, torna público para co-
nhecimento dos interessados que com base na Lei nº 10.520/02, decreto nº 10.024/2019, lei nº 
123/06 e suas alterações dadas pela lei nº 147/2014 e aplicado subsidiariamente no que coube-
rem a Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie, que fará licitação na modalidade 
Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, Pregão Eletrônico SRP nº 010/2022, 
tendo como objeto a prestação de serviços de dedetização em prédios públicos para atender a 
demanda da administração municipal do município de Olho d’ Água das Cunhas, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. A realização do 
certame está prevista para o dia 08/06/2022 às 10:00hs (horário local). O recebimento das 
propostas, abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: 
www.comprasodc.com.br – Prefeitura de Olho d’Água das Cunhas -MA. O edital completo 
está a disposição dos interessados nos sites: www.olhodaguadascunhas.ma.gov.br e SACOP – 
Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas, Esclarecimentos adicionais poderão 
ser obtidos através do e-mail: cplodc@gmail.com. Pregoeiro Oficial:  EVANDRO SOUSA 
BARBOSA.  Olho d’Água das Cunhas /MA, 24 de maio de 2022. EVANDRO SOUSA BAR-
BOSA Pregoeiro Oficial

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS

RUA 12 DE OUTUBRO, 635 – CENTRO.
CNPJ No: 06.101.117/0001-48

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS - MA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No 015/2022
O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS - MA, POR SUA SECRETARIA DE OBRAS E 
URBANISMO, LOCALIZADA NA AVENIDA 11 DE MARÇO, S/N - CENTRO, NESTA CIDADE DE GO-
VERNADOR EUGÊNIO BARROS – MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS QUE NO DIA 03 DE JUNHO DE 2022, ÀS 10H30MIN, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO, TENDO POR OBJETO: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA POÇOS, VISANDO ATENDER AS DE-
MANDAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS – MA, NOS TERMOS DA LEI No 
10.520/02 E  SUBSIDIARIAMENTE A LEI No 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E SUAS ALTERAÇÕES. 
EDITAL E SEUS ANEXOS ESTÃO À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NO ENDEREÇO SUPRA DE 
2a A 6a FEIRA NO HORÁRIO DE 07:30 ÀS 13:30 HORAS, SITE WWW.BLL.ORG.BR, E ATRAVÉS DO 
E-MAIL: LICITACAOGEB@GMAIL.COM.

Governador Eugênio Barros - MA, 24 de maio de 2022.
Márcio Irla de Sousa Cortez

Pregoeiro Municipal

São Luís, quarta-feira, 25 de maio de 2022

GERAL 11

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022 – CELICC/PMSJR. PROC. 
Nº 2684/2021/SEMED. A Prefeitura Municipal de São José de Ribamar – MA, através de seu 
Pregoeiro, torna público aos interessados que realizará às 14h:00min (horário de Brasília) do 
dia 07 de junho de 2022, Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço, cujo objeto é o  Registro de 
Preço para aquisição de botijão de gás de 13kg e 45 kg, recarga de gás 13 e 45 kg e kit regula-
dor de pressão (mangueira e registro) para uso doméstico, visando atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, na forma da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Lei Complementar Municipal nº 046, de 11 de maio de 2017; Decreto Municipal nº 207, de 
16 de outubro de 2006 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Poderão participar deste pregão eletrônico as empresas que preencherem os requisitos do Edi-
tal. A sessão pública acontecerá pelo site: www.licitacaosaojosederibamar.com.br. O Edital e 
seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário 
das 08:00h às 13:30h, telefone (98) 3224-0769 e no site www.saojosederibamar.ma.gov.br, 
onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. O Edital também pode ser adquirido no 
site www.licitacaosaojosederibamar.com.br. Qualquer modificação no Edital será divulgada 
na forma do artigo 21, § 4º da Lei 8.666/93 e comunicada aos interessados que adquirirem o 
Edital na CELICC. Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados através do site: www.
licitacaosaojosederibamar.com.br. São José de Ribamar (MA), 24 de maio de 2022. Gotardo 
Tibére Costa. Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022.  A Pre-
feitura Municipal de Icatu/MA, através da Comissão Permanente de Licitação 
torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égi-
de do Decreto nº 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores, Licitação na modalidade Pregão na sua Forma 
Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, sob o regime de fornecimento, vi-
sando a Formação de registro de preços para eventual e futura contratação de 
empresa especializada no fornecimento de Hortifrutigranjeiros para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Icatu - MA. ABERTURA: 14 de ju-
nho de 2022, às 08h00min, através da plataforma: https://licitar.digital/#home, 
demais informações no e-mail cplicatulicitacao@gmail.com. Icatu/MA, 23 de 
maio de 2022.  Denilson Odilon Fonsêca Pregoeiro.

AVISO DE VENDA

Edital de Leilão Público nº 3047/0222- 
1° Leilão e nº 3048/0222 - 2° Leilão

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, por meio da CN Manutenção de Bens, torna 
público aos interessados que venderá, pela maior oferta, respeitado o preço mínimo de venda, 
constante do anexo II, deste Edital, no estado físico e de ocupação em que se encontra(m), 
imóvel (is) recebido (s) em garantia, nos contratos inadimplentes de Alienação Fiduciária, 
de propriedade da CAIXA. O Edital de Leilão Público - Condições Básicas, do qual é parte 
integrante o presente aviso de Venda, estará à disposição dos interessados de 24/06/2022 até 
03/07/2022, no primeiro leilão, e de 08/07/2022 até 18/07/2022, no segundo leilão, em horário 
bancário, nas Agências da CAIXA nos estados AL, AP, BA, CE, DF, GO, MA, MG, MS, MT, PA, 
PB, PE, PI, PR, RJ, RN, RR, RS, SC e SP e no escritório do leiloeiro, Sr. CELSO RIBEIRO 
MARTINS FERNANDES, no endereço Rua Arquiteto  Heitor de Melo, 91 Vila Euthalia - 
SP, CEP: 03.519-000, telefones (11) 2653-8583 e (11) 2653-0503 . Atendimento no horário 
de segunda a sexta das 08:00 às 12:00hs e 13:00 às 18:00hs (Site: www.fidalgoleiloes.com.
br). (O Edital estará disponível também no site: www.caixa.gov.br/imoveiscaixa). O 1° Leilão 
realizar-se-á no dia 04/07/2022, às 13h (horário de Brasília), e os lotes remanescentes, serão 
ofertados no 2° Leilão no dia 19/07/2022, às 13h (horário de Brasília), ambos exclusivamente 
no site do leiloeiro, no endereço:  www.fidalgoleiloes.com.br).

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CN MANUTENÇÃO DE BENS

MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA

A Oi S/A - Em recuperação judicial, concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado – 

STFC nas Regiões I (exceto setor 3) e II , exceto os setores 20 (Londrina e Tamarana 

no Paraná), 22 (Paranaíba em Mato Grosso do Sul) e 25 (Buriti Alegre, Cachoeira 

Dourada, Inaciolândia, Itumbiara, Paranaiguara e São Simão em Goiás), do Plano 

Geral de Outorgas - PGO, comunica ao público em geral do Estado do Maranhão os 

novos valores tarifários dos Planos Básicos, na modalidade local,  para as chamadas 

envolvendo telefones móveis do Serviço Móvel Pessoal e telefones móveis dos Serviços Móveis 

Especializados, publicados no DOU de 23/05/2022 os Atos nº 7.068 e 7.070, de 20 de maio de 2022. A 

vigência das novas tarifas será a partir do dia 27 de maio de 2022.

1. Chamadas Locais de Fixo para Móvel do SMP (VC-1) - Valores em Reais, por minuto e com 
tributos inclusos
  Valores válidos para os seguintes tipos de chamada:

     - De Fixo para Móvel (normal);

     - De Móvel para Fixo (a cobrar) e de Móvel para 0800 (básico)

1.1 Chamadas Locais de Fixo para Móvel do SMP (VC1)

Área de Concessão
Prestadora

Destino
Tarifa Bruta

Normal Reduzida
Setor 13 - MA Todas 0,33216 0,23250

1.2 Chamadas Locais de Fixo para Móvel do SME (VC1)

Área de Concessão
Prestadora

Destino
Tarifa Bruta

Normal Reduzida
Setor 13 - MA Nextel 0,79468 0,55627

Observação:
Os valores de VC-1 constantes deste comunicado são válidos para o Plano Básico de Serviço, inclusive 

o AICE e para o Plano Alternativo PASOO.

Comunicado oi aos clientes

1. DIA DO PREGÃO: 03.06.2022 às 08h30min, na sede da Administração Regional do 
SENAC/MA – sito na Av. dos Holandeses, S/N, Qd 04, Edif. FECOMÉRCIO / SESC / 
SENAC, 5º andar, Jardim Renascença - São Luís /MA.

OBJETO: Aquisição de gênero alimen�cios em geral (queijos, frios secos e conservas) 
de forma grada�va, para estoque do almoxarifado com Registro de Preço no período 
de 90(noventa) dias de uso do Restaurante Escola do SENAC / MA.

2. RETIRADA DO EDITAL: Na sede da Administração Regional do SENAC/MA ou pelo 
site: www.ma.senac.br.
3. ESCLARECIMENTOS DE DÚVIDAS: Até as 17h30min do dia 01.06.2022 na sede da 
Administração Regional do SENAC/MA, por meio de documentação formal 
protocolizada pela Comissão Integrada de Licitação.

São Luís, 24 de maio de 2022

Glocaff Veras Feitoza
Presidente da Comissão Integrada de Licitação e Pregoeiro

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2022
AVISO DE PRORROGAÇÃO

REGIDO PELA RESOLUÇÃO SENAC 958/2012–CN

D. R. CARDOSO GUIMARÃES

D. R. CARDOSO GUIMARÃES, torna público 
que requereu junto à Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais – SEMA, Licença 
de Operação – LO, para a atividade de co-
mercio varejista de combustíveis para veículos au-
tomotores, conforme processo nº 108360/2022, 
localizado no município de Passagem 
Franca – MA.

A Secretaria de Estado da Infraestrutura – SINFRA/MA, torna público que requereu a Secretaria de Estado 

do Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMA/MA, Renovação da Licença de Operação, Processo: 

22050044721/2022 E-processo: 08892295000160, relativa ao Projeto de Melhoramento e Pavimentação 

da Rodovia MA - 123, trecho Coelho Neto / Afonso Cunha, com extensão de 42,32 km.

São Luís, 24 de maio de 2022

Atenciosamente,

JORGE FUMIO KUSABA

Secretário Adjunto de Projeto

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA – SINFRA

SECRETARIA ADJUNTA DE PROJETOS – SEAPROJ
EDITAL DE COMUNICAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO - MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 17/2022 - SRP
Processo n° 4587/2022

Objeto: “Registro de preços para aquisição eventual de Dock Station Conexão USB-C, Suporte Montagem Dock 

Station e KIT de Mouse e Teclado sem fio, novos de fábrica, isentos do processo de remanufatura, com garantia 
de funcionamento e assistência técnica ”on site”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.”; Abertura: 07/06/2022, às 10h (horário de Brasília-DF); Local: Site do Portal de 

Compras do Governo Federal: www.compras.gov.br. Informações: Procuradoria-Geral de Justiça, situada à 

Avenida Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, São Luís-MA. CEP: 65076-820; E-mail: licitacoes@mpma.
mp.br; Fones: (98) 3219-1645 e 3219-1766.

São Luís-MA, 24 de maio de 2022.
MARCELO CLAUDIO MENDES PASSOS

Pregoeiro Oficial
CPL/PGJ-MA

O DIGITAL TAMBÉM
É O NOSSO NORMAL!

88888
MILHÕES
DE ACESSOS
o imparcial.com.br
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EXPO INDÚSTRIA 2022

Maranhão Fashion Week
começa amanhã

A
3ª edi ção do Ma ra nhão Fashi- 
on We ek é uma das atra ções 
con fir ma das da 4ª Ex po In- 
dús tria Ma ra nhão 2022. A Fe- 

de ra ção das In dús tri as do Es ta do do 
Ma ra nhão (FI E MA), o Sin di ca to das 
In dús tri as de Ma lha ria e de Con fec- 
ções de Rou pas em ge ral do Es ta do do 
Ma ra nhão (SIND VEST) e o Cir cui to 
Na ci o nal Fashi on We ek (CNFW), com 
pro du ção da BA SE PRO DU CER, são 
os re a li za do res do even to, que ocor re- 
rá nos di as 26 a 29 de maio, no Mul ti- 
cen ter Ne gó ci os e Even tos.

O MAFW apre sen ta rá as no vas ten- 
dên ci as com uma es tru tu ra de are na 
de des fi le mon ta da pa ra que as mar- 
cas, mul ti mar cas, mi cro em pre en de- 
do res e es ti lis tas do Ma ra nhão pos- 
sam ex por su as co le ções, di vul gar e 
pros pec tar cli en tes.

O Ma ra nhão Fashi on We ek es ti mu- 
la uma am pla in te gra ção en tre pú bli- 
co, es ti lis tas, lo jis tas, fa bri can tes, for- 
ma do res de opi nião, por meio das ati- 
vi da des dis tin tas, econô mi ca e cul tu- 
ral, pa ra um pú bli co de con vi da dos 
es pe ci ais.

A pre si den te do SIND VEST-MA, 
Ana Ru te Men don ça, fa la que o even- 
to te rá uma am bi en ta ção es pe ci al 
com o pro pó si to de evi den ci ar a mo da 
ma ra nhen se em for ma to de des fi les 
de co le ções. <Uma das atra ções que 
pro me te im pres si o nar o pú bli co é o 
des fi le dos pro du tos da em pre sa Liz zi, 
da pro pri e tá ria Lisyane San tos. Ela vai 
tra zer tu do o que ex por ta da mo da 
ma ra nhen se pa ra Pa ris e 27 ci da des 
na Fran ça, for ne cen do rou pas de al to

EVENTO OCORRE DE 26 A 29 DE MAIO, DENTRO DA 4ª EXPO INDÚSTRIA MARANHÃO

pa drão com bor da dos ma nu ais=.
Se gun do Ana Ru te, os con vi da dos 

vão fi car por den tro das ten dên ci as do 
mun do fashi on com os des fi les, ba te-
pa po com pro fis si o nais da mo da, 
além de ex pe ri men ta rem um am bi en- 
te de mo da, be le za, de sign, cul tu ra e 
ações dos par cei ros no loun ge do 
MAFW, mon ta do por pro fis si o nais re- 
no ma dos.

Pa ra o su pe rin ten den te da FI E MA, 
Cé sar Mi ran da, os cor re a li za do res 
for mam uma equi pe de su ces so com a 
FI E MA na exe cu ção do pro je to de mo- 
da e de sign com vi são de em pre en de- 
do ris mo e cri a ti vi da de. <A Ex po In dús- 
tria vai mos trar o MAFW, va lo ri zan do 
o mar ke ting so ci o e conô mi co e cul tu- 
ral que agre ga va lor à sua ima gem e 
pro du tos. Des sa for ma, con tri buí mos 

pa ra o for ta le ci men to e de sen vol vi-
men to da mo da, do de sig ner ma ra- 
nhen se e de to da a ca deia pro du ti va 
des te seg men to=, afir ma Mi ran da.

PAR CE RI AS 3 Es sa se ma na, a pre si-
den te do SIND VEST par ti ci pou de 
uma reu nião com o se cre tá rio mu ni-
ci pal de Tu ris mo, Sau lo San tos, pa ra 
ar ti cu lar par ti ci pa ção e apoio do go-
ver no mu ni ci pal na re a li za ção da 3ª 
edi ção do Ma ra nhão Fashi on We ek. O 
en con tro ocor reu na Ca sa da In dús-
tria e con tou com a par ti ci pa ção, pe la 
FI E MA, do su pe rin ten den te, Cé sar 
Mi ran da, do co or de na dor ge ral da Ex- 
po In dús tria Ma ra nhão, Gil ber to Ma- 
tos, da co or de na do ra téc ni co-exe cu- 
ti va, Ro ber ta Ta nús, além das con sul-
to ras de ima gem, Taynara Ser tão e Be-
a tri ce Pai va, pe lo sin di ca to.

PRIME VIDEO

Série com Rodrigo Santoro e Álvaro Morte ganha 1º trailer

SEM LIMITES, PRODUÇÃO EXCLUSIVA DO PRIME VIDEO, CONTARÁ HISTÓRIA DA PRIMEIRA VIAGEM À VELA FEITA AO REDOR DO MUNDO

O Pri me Vi deo e a RT VE di vul ga ram
nes sa ter ça-fei ra (24/5) o trai ler e o
car taz ofi ci ais da no va sé rie Sem Li mi- 
tes, es tre la da por Ro dri go San to ro e
Ál va ro Mor te co mo Fer não de Ma ga- 
lhães e Ju an Se bas tián El ca no, res pec- 
ti va men te. A sé rie es treia ex clu si va- 
men te no Pri me Vi deo no Bra sil em 8
de ju lho.

Sem Li mi tes con ta a

his tó ria da pri mei ra

vi a gem de bar co ao

re dor do mun do já

con cluí da, coin ci din do

com a ce le bra ção do

500º ani ver sá rio da

ex pe di ção.

A su per pro du ção di ri gi da por Si- 
mon West (La ra Croft: Tomb Rai der)
da rá vi da à his tó ria épi ca de um gru po
de ma ri nhei ros em uma vi a gem ao
des co nhe ci do. Li de ra dos pe lo por tu- 
guês Fer não de Ma ga lhães, 239 ma ri- 
nhei ros par ti ram de San lú car de Bar- 
ra me da (Cá diz, Es pa nha) em 20 de
agos to de 1519. Três anos de pois, ape- 
nas 18 re tor na ram 4 gra ve men te do- 
en tes de vi do à fo me 4 no úni co na vio
que re sis tiu à vi a gem, ca pi ta ne a do
pe lo ve le ja dor es pa nhol Ju an Se bas- 
tián El ca no.

Per cor re ram 14.460 lé guas, ru mo
ao oes te, com ple tan do a cir cum-na- 
ve ga ção do mun do; uma mis são qua- 
se im pos sí vel que bus ca va en con trar
um no vo ca mi nho pa ra as <ilhas das
es pe ci a ri as= e que aca bou mu dan do a
his tó ria da hu ma ni da de ao pro var
que a Ter ra é re don da. Es sa fa ça nha
trans for mou pa ra sem pre o co mér cio,
a eco no mia, a as tro no mia e o co nhe- 
ci men to do pla ne ta, sen do con si de ra- 

da uma das mai o res con quis tas da
his tó ria da hu ma ni da de.

Nas ci do em Al ge ci ras, na Es pa nha,
Ál va ro Mor te pos sui uma só li da car- 
rei ra em te le vi são. Em 2017, Mor te
tor nou-se mun di al men te co nhe ci do
após dar vi da ao Pro fes sor na sé rie La
ca sa de pa pel. O êxi to da sé rie e do
per son ga gem ren de ram ao ator tro-
féus co mo o Prê mio Iris de Me lhor
Ator em 2019.

Além de San to ro e Mor te, o elen co
tam bém in clui Ser gio Pe ris-Men che ta
(Ca pi tão Car ta ge na), Adrián Las tra
(Ca pi tão Men do za), Car los Cu e vas
(Mar ti no), Pe pón Ni e to (Father Bar to-
lo mé), Raúl Te jón (Gó mez de Es pi no- 
sa), Gon ça lo Di niz (Du ar te Bar ro sa),
Ma nu el Mo rón (Car de nal Fon se ca) e
Bár ba ra Go e na ga (Be a triz).

A pro du ção des ta sé rie am bi ci o sa
ocor reu no País Bas co e Na var ra nas
lo ca li da des de Az koi tia, Az kor ri, Laz- 
kao, Oli te e na Ca te dral de Pam plo na,
bem co mo em Se vi lha, Hu el va e Ma-
drid, an tes de se mu dar pa ra a Re pú- 
bli ca Do mi ni ca na.

SHOW CONFIRMADO

Paula Toller se apresenta
em São Luís em junho

SHOW ACONTECERÁ NO PRÓXIMO SÁBADO, DIA 4 DE JUNHO

Es tão à ven da os in gres sos pa ra o show da can to ra
Pau la Tol ler (ex-Kid Abe lha) que in cluiu São Luís na ro ta
da sua no va tur nê. A can to ra se apre sen ta rá aqui no Pa- 
laz zo Even tos no Araçagy; no pró xi mo sá ba do, dia 4 de
ju nho, à par tir das 21h.

Os in gres sos po dem ser com pra dos on li ne na Bi lhe- 
te ria Di gi tal no link (www.bi lhe te ri a di gi tal.com/40798);
ou fi si ca men te, nas lo jas De graus, no Shop ping da Ilha
e São Luís Shop ping. Os es pa ços mais pro cu ra dos que
são o Es pa ço Pre mium com me sas e ca dei ras pa ra 4 pes- 
so as e open fo od de sal ga dos; e no Es pa ço Suí tes 3 com
puffs pa ra 10 pes so as, gar çom ex clu si vo e open fo od de
sal ga dos; além das áre as Gold e Pra ta.

Com pro du ção lo cal da Re pri se Pro du ções, o pú bli co
ma ra nhen se vai ser pre sen te a do com o show que já le- 
vou mais de 150 mil pes so as a can ta rem jun to com a
pre mi a da ar tis ta, que tem lo ta do ca sas show por on de
pas sa.

Pau la Tol ler, que es tá no me lhor de sua for ma ar tís ti- 
ca, apre sen ta um re per tó rio que con tem pla to da a sua
car rei ra, em es pe ci al os tem pos de vo ca lis ta da Ban da
Kid Abe lha, que te ve mais de 9 mi lhões de dis cos ven di- 
dos em 39 anos.

E pa ra a fe li ci da de de sua imen sa le gião de fãs, a ban- 
da ter mi nou, mas Pau la Tol ler se guiu fa zen do car rei ra
so lo, e sem pre re lem bran do su ces sos que mar ca ram
épo ca.

Con si de ra da pe la crí ti ca co mo uma <hit ma ker=, Pau- 
la Tol ler é is so mes mo, uma co le ci o na do ra de su ces sos,
que até ho je são can ta dos por di ver sas ge ra ções. E aqui
po de rão ser re lem bra das nes se show icô ni co, re che a do
de mú si cas co mo <Lá gri mas de Chu va=, <Co mo Eu Que- 
ro=, <Na da Sei=, <Ama nhã é 23= en tre ou tros hits. E mais,
Pau la apre sen ta tam bém seu mais re cen te ál bum <Eu
Amo Bri lhar= 3 já dis po ní vel nas pla ta for mas di gi tais;
pa ra não dei xar nin guém pa ra do.

MARANHÃO

Cursos gratuitos para
profissionais do turismo

OS CURSOS ESTÃO COM INSCRIÇÕES ABERTAS ATÉ 31 DE MAIO

A Se cre ta ria de Es ta do do Tu ris mo (Se tur-MA), por
meio da Su pe rin ten dên cia de Qua li fi ca ção Pro fis si o nal,
abre ins cri ções pa ra o 6° ci clo de cur sos na mo da li da de a
dis tân cia (EAD). 

Se rão ofe re ci dos, de for ma gra tui ta, os cur sos de Es- 
tra té gi as de Aten di men to no Tu ris mo, Bo as Prá ti cas pa- 
ra Ma ni pu la ção de Ali men tos, Ven das In te li gen tes pa ra
Ba res e Res tau ran tes e Mí di as So ci ais pa ra Pro mo ção do
Tu ris mo.

Os cur sos es tão com ins cri ções aber tas até 31 de
maio. Se rão ofe re ci dos de for ma on li ne, com car ga ho- 
rá ria de até 60 ho ras. Os in te res sa dos em par ti ci par das
ca pa ci ta ções de vem aces sar o si te
https://www.even3.com.br/EAD CI CLO VI ou pe lo QR
Co de na ima gem e pre en cher to dos os cam pos obri ga- 
tó ri os apre sen ta dos no for mu lá rio de ins cri ção.

As au las es tão pre vis tas pa ra ini ci ar dia 6, e se guem
até o dia 17 de ju nho. Em ca so de dú vi das, os in te res sa- 
dos po dem en trar em con ta to di re ta men te com a Qua li- 
fi ca ção pe lo ca nal do What sApp (98) 98864-5095.

Os con teú dos se rão dis po ni bi li za dos por meio da
pla ta for ma de apren di za gem Mais Qua li fi ca ção e Tu ris- 
mo EAD, on de os alu nos po de rão aces sar as vi de o au las,
sli des em for ma to PDF e ma te ri ais de apoio co mo si tes,
blogs e in di ca ções de ví de os. 

As re fe ri das qua li fi ca ções se rão mi nis tra das com in- 
te ra ção on li ne en tre alu nos e ins tru tor, atra vés de fó- 
runs, de sa fi os e chat via pla ta for ma, sem ne nhum en- 
con tro pre sen ci al.

São Luís, quarta-feira, 25 de maio de 2022

https://banca.oimparcial.com.br/
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Maranhão Fashion Week
começa amanhã

A
3ª edi ção do Ma ra nhão Fashi- 
on We ek é uma das atra ções 
con fir ma das da 4ª Ex po In- 
dús tria Ma ra nhão 2022. A Fe- 

de ra ção das In dús tri as do Es ta do do 
Ma ra nhão (FI E MA), o Sin di ca to das 
In dús tri as de Ma lha ria e de Con fec- 
ções de Rou pas em ge ral do Es ta do do 
Ma ra nhão (SIND VEST) e o Cir cui to 
Na ci o nal Fashi on We ek (CNFW), com 
pro du ção da BA SE PRO DU CER, são 
os re a li za do res do even to, que ocor re- 
rá nos di as 26 a 29 de maio, no Mul ti- 
cen ter Ne gó ci os e Even tos.

O MAFW apre sen ta rá as no vas ten- 
dên ci as com uma es tru tu ra de are na 
de des fi le mon ta da pa ra que as mar- 
cas, mul ti mar cas, mi cro em pre en de- 
do res e es ti lis tas do Ma ra nhão pos- 
sam ex por su as co le ções, di vul gar e 
pros pec tar cli en tes.

O Ma ra nhão Fashi on We ek es ti mu- 
la uma am pla in te gra ção en tre pú bli- 
co, es ti lis tas, lo jis tas, fa bri can tes, for- 
ma do res de opi nião, por meio das ati- 
vi da des dis tin tas, econô mi ca e cul tu- 
ral, pa ra um pú bli co de con vi da dos 
es pe ci ais.

A pre si den te do SIND VEST-MA, 
Ana Ru te Men don ça, fa la que o even- 
to te rá uma am bi en ta ção es pe ci al 
com o pro pó si to de evi den ci ar a mo da 
ma ra nhen se em for ma to de des fi les 
de co le ções. <Uma das atra ções que 
pro me te im pres si o nar o pú bli co é o 
des fi le dos pro du tos da em pre sa Liz zi, 
da pro pri e tá ria Lisyane San tos. Ela vai 
tra zer tu do o que ex por ta da mo da 
ma ra nhen se pa ra Pa ris e 27 ci da des 
na Fran ça, for ne cen do rou pas de al to

EVENTO OCORRE DE 26 A 29 DE MAIO, DENTRO DA 4ª EXPO INDÚSTRIA MARANHÃO

pa drão com bor da dos ma nu ais=.
Se gun do Ana Ru te, os con vi da dos 

vão fi car por den tro das ten dên ci as do 
mun do fashi on com os des fi les, ba te-
pa po com pro fis si o nais da mo da, 
além de ex pe ri men ta rem um am bi en- 
te de mo da, be le za, de sign, cul tu ra e 
ações dos par cei ros no loun ge do 
MAFW, mon ta do por pro fis si o nais re- 
no ma dos.

Pa ra o su pe rin ten den te da FI E MA, 
Cé sar Mi ran da, os cor re a li za do res 
for mam uma equi pe de su ces so com a 
FI E MA na exe cu ção do pro je to de mo- 
da e de sign com vi são de em pre en de- 
do ris mo e cri a ti vi da de. <A Ex po In dús- 
tria vai mos trar o MAFW, va lo ri zan do 
o mar ke ting so ci o e conô mi co e cul tu- 
ral que agre ga va lor à sua ima gem e 
pro du tos. Des sa for ma, con tri buí mos 

pa ra o for ta le ci men to e de sen vol vi-
men to da mo da, do de sig ner ma ra- 
nhen se e de to da a ca deia pro du ti va 
des te seg men to=, afir ma Mi ran da.

PAR CE RI AS 3 Es sa se ma na, a pre si-
den te do SIND VEST par ti ci pou de 
uma reu nião com o se cre tá rio mu ni-
ci pal de Tu ris mo, Sau lo San tos, pa ra 
ar ti cu lar par ti ci pa ção e apoio do go-
ver no mu ni ci pal na re a li za ção da 3ª 
edi ção do Ma ra nhão Fashi on We ek. O 
en con tro ocor reu na Ca sa da In dús-
tria e con tou com a par ti ci pa ção, pe la 
FI E MA, do su pe rin ten den te, Cé sar 
Mi ran da, do co or de na dor ge ral da Ex- 
po In dús tria Ma ra nhão, Gil ber to Ma- 
tos, da co or de na do ra téc ni co-exe cu- 
ti va, Ro ber ta Ta nús, além das con sul-
to ras de ima gem, Taynara Ser tão e Be-
a tri ce Pai va, pe lo sin di ca to.

PRIME VIDEO

Série com Rodrigo Santoro e Álvaro Morte ganha 1º trailer

SEM LIMITES, PRODUÇÃO EXCLUSIVA DO PRIME VIDEO, CONTARÁ HISTÓRIA DA PRIMEIRA VIAGEM À VELA FEITA AO REDOR DO MUNDO

O Pri me Vi deo e a RT VE di vul ga ram
nes sa ter ça-fei ra (24/5) o trai ler e o
car taz ofi ci ais da no va sé rie Sem Li mi- 
tes, es tre la da por Ro dri go San to ro e
Ál va ro Mor te co mo Fer não de Ma ga- 
lhães e Ju an Se bas tián El ca no, res pec- 
ti va men te. A sé rie es treia ex clu si va- 
men te no Pri me Vi deo no Bra sil em 8
de ju lho.

Sem Li mi tes con ta a

his tó ria da pri mei ra

vi a gem de bar co ao

re dor do mun do já

con cluí da, coin ci din do

com a ce le bra ção do

500º ani ver sá rio da

ex pe di ção.

A su per pro du ção di ri gi da por Si- 
mon West (La ra Croft: Tomb Rai der)
da rá vi da à his tó ria épi ca de um gru po
de ma ri nhei ros em uma vi a gem ao
des co nhe ci do. Li de ra dos pe lo por tu- 
guês Fer não de Ma ga lhães, 239 ma ri- 
nhei ros par ti ram de San lú car de Bar- 
ra me da (Cá diz, Es pa nha) em 20 de
agos to de 1519. Três anos de pois, ape- 
nas 18 re tor na ram 4 gra ve men te do- 
en tes de vi do à fo me 4 no úni co na vio
que re sis tiu à vi a gem, ca pi ta ne a do
pe lo ve le ja dor es pa nhol Ju an Se bas- 
tián El ca no.

Per cor re ram 14.460 lé guas, ru mo
ao oes te, com ple tan do a cir cum-na- 
ve ga ção do mun do; uma mis são qua- 
se im pos sí vel que bus ca va en con trar
um no vo ca mi nho pa ra as <ilhas das
es pe ci a ri as= e que aca bou mu dan do a
his tó ria da hu ma ni da de ao pro var
que a Ter ra é re don da. Es sa fa ça nha
trans for mou pa ra sem pre o co mér cio,
a eco no mia, a as tro no mia e o co nhe- 
ci men to do pla ne ta, sen do con si de ra- 

da uma das mai o res con quis tas da
his tó ria da hu ma ni da de.

Nas ci do em Al ge ci ras, na Es pa nha,
Ál va ro Mor te pos sui uma só li da car- 
rei ra em te le vi são. Em 2017, Mor te
tor nou-se mun di al men te co nhe ci do
após dar vi da ao Pro fes sor na sé rie La
ca sa de pa pel. O êxi to da sé rie e do
per son ga gem ren de ram ao ator tro-
féus co mo o Prê mio Iris de Me lhor
Ator em 2019.

Além de San to ro e Mor te, o elen co
tam bém in clui Ser gio Pe ris-Men che ta
(Ca pi tão Car ta ge na), Adrián Las tra
(Ca pi tão Men do za), Car los Cu e vas
(Mar ti no), Pe pón Ni e to (Father Bar to-
lo mé), Raúl Te jón (Gó mez de Es pi no- 
sa), Gon ça lo Di niz (Du ar te Bar ro sa),
Ma nu el Mo rón (Car de nal Fon se ca) e
Bár ba ra Go e na ga (Be a triz).

A pro du ção des ta sé rie am bi ci o sa
ocor reu no País Bas co e Na var ra nas
lo ca li da des de Az koi tia, Az kor ri, Laz- 
kao, Oli te e na Ca te dral de Pam plo na,
bem co mo em Se vi lha, Hu el va e Ma-
drid, an tes de se mu dar pa ra a Re pú- 
bli ca Do mi ni ca na.

SHOW CONFIRMADO

Paula Toller se apresenta
em São Luís em junho

SHOW ACONTECERÁ NO PRÓXIMO SÁBADO, DIA 4 DE JUNHO

Es tão à ven da os in gres sos pa ra o show da can to ra
Pau la Tol ler (ex-Kid Abe lha) que in cluiu São Luís na ro ta
da sua no va tur nê. A can to ra se apre sen ta rá aqui no Pa- 
laz zo Even tos no Araçagy; no pró xi mo sá ba do, dia 4 de
ju nho, à par tir das 21h.

Os in gres sos po dem ser com pra dos on li ne na Bi lhe- 
te ria Di gi tal no link (www.bi lhe te ri a di gi tal.com/40798);
ou fi si ca men te, nas lo jas De graus, no Shop ping da Ilha
e São Luís Shop ping. Os es pa ços mais pro cu ra dos que
são o Es pa ço Pre mium com me sas e ca dei ras pa ra 4 pes- 
so as e open fo od de sal ga dos; e no Es pa ço Suí tes 3 com
puffs pa ra 10 pes so as, gar çom ex clu si vo e open fo od de
sal ga dos; além das áre as Gold e Pra ta.

Com pro du ção lo cal da Re pri se Pro du ções, o pú bli co
ma ra nhen se vai ser pre sen te a do com o show que já le- 
vou mais de 150 mil pes so as a can ta rem jun to com a
pre mi a da ar tis ta, que tem lo ta do ca sas show por on de
pas sa.

Pau la Tol ler, que es tá no me lhor de sua for ma ar tís ti- 
ca, apre sen ta um re per tó rio que con tem pla to da a sua
car rei ra, em es pe ci al os tem pos de vo ca lis ta da Ban da
Kid Abe lha, que te ve mais de 9 mi lhões de dis cos ven di- 
dos em 39 anos.

E pa ra a fe li ci da de de sua imen sa le gião de fãs, a ban- 
da ter mi nou, mas Pau la Tol ler se guiu fa zen do car rei ra
so lo, e sem pre re lem bran do su ces sos que mar ca ram
épo ca.

Con si de ra da pe la crí ti ca co mo uma <hit ma ker=, Pau- 
la Tol ler é is so mes mo, uma co le ci o na do ra de su ces sos,
que até ho je são can ta dos por di ver sas ge ra ções. E aqui
po de rão ser re lem bra das nes se show icô ni co, re che a do
de mú si cas co mo <Lá gri mas de Chu va=, <Co mo Eu Que- 
ro=, <Na da Sei=, <Ama nhã é 23= en tre ou tros hits. E mais,
Pau la apre sen ta tam bém seu mais re cen te ál bum <Eu
Amo Bri lhar= 3 já dis po ní vel nas pla ta for mas di gi tais;
pa ra não dei xar nin guém pa ra do.

MARANHÃO

Cursos gratuitos para
profissionais do turismo

OS CURSOS ESTÃO COM INSCRIÇÕES ABERTAS ATÉ 31 DE MAIO

A Se cre ta ria de Es ta do do Tu ris mo (Se tur-MA), por
meio da Su pe rin ten dên cia de Qua li fi ca ção Pro fis si o nal,
abre ins cri ções pa ra o 6° ci clo de cur sos na mo da li da de a
dis tân cia (EAD). 

Se rão ofe re ci dos, de for ma gra tui ta, os cur sos de Es- 
tra té gi as de Aten di men to no Tu ris mo, Bo as Prá ti cas pa- 
ra Ma ni pu la ção de Ali men tos, Ven das In te li gen tes pa ra
Ba res e Res tau ran tes e Mí di as So ci ais pa ra Pro mo ção do
Tu ris mo.

Os cur sos es tão com ins cri ções aber tas até 31 de
maio. Se rão ofe re ci dos de for ma on li ne, com car ga ho- 
rá ria de até 60 ho ras. Os in te res sa dos em par ti ci par das
ca pa ci ta ções de vem aces sar o si te
https://www.even3.com.br/EAD CI CLO VI ou pe lo QR
Co de na ima gem e pre en cher to dos os cam pos obri ga- 
tó ri os apre sen ta dos no for mu lá rio de ins cri ção.

As au las es tão pre vis tas pa ra ini ci ar dia 6, e se guem
até o dia 17 de ju nho. Em ca so de dú vi das, os in te res sa- 
dos po dem en trar em con ta to di re ta men te com a Qua li- 
fi ca ção pe lo ca nal do What sApp (98) 98864-5095.

Os con teú dos se rão dis po ni bi li za dos por meio da
pla ta for ma de apren di za gem Mais Qua li fi ca ção e Tu ris- 
mo EAD, on de os alu nos po de rão aces sar as vi de o au las,
sli des em for ma to PDF e ma te ri ais de apoio co mo si tes,
blogs e in di ca ções de ví de os. 

As re fe ri das qua li fi ca ções se rão mi nis tra das com in- 
te ra ção on li ne en tre alu nos e ins tru tor, atra vés de fó- 
runs, de sa fi os e chat via pla ta for ma, sem ne nhum en- 
con tro pre sen ci al.

São Luís, quarta-feira, 25 de maio de 2022

https://banca.oimparcial.com.br/
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Exploração sexual

A OAB Ma ra nhão, por meio da Es co la Su- 
pe ri or da Ad vo ca cia, em par ce ria da Co mis-
são da Cri an ça e do Ado les cen te, vai pro mo-
ver o Se mi ná rio com o te ma <18 de maio: fa- 
ça Bo ni to=, no com ba te ao abu so e à ex plo ra-
ção se xu al de cri an ças e ado les cen te. O
even to acon te ce rá em for ma to hí bri do, no
pró xi mo dia 31, às 14h, no au di tó rio da OAB-
MA e com trans mis são pe lo ca nal da
ESA/MA no YouTube.

Casar.com em SP

O Even to 8Ca sar.com9. 20ª edi ção, de 26 a
29 de maio, em São Pau lo! O even to de ca sa-
men to mais so ûs ti ca do do Bra sil reú ne os
me lho res for ne ce do res do mer ca do de fes tas
e traz as prin ci pais ten dên ci as do se tor. O
even to se rá pal co pa ra o lan ça men to do Se lo
Dis tin ti vo da Abra fes ta – As so ci a ção Bra si- 
lei ra de Even tos, com o pro pó si to de cre den- 
ci ar for ne ce do res as so ci a dos do mer ca do de
Even tos So ci ais e Cor po ra ti vos.

A Equa to ri al Ma ra nhão, por meio
do pro je to E+ Re ci cla gem, re a li zou a
en tre ga do che que no va lor de
R$4.609,72 re ver ti dos em bô nus na
fa tu ra de ener gia do Hos pi tal do
Cân cer Al de no ra Bel lo. Os des con tos
fo ram re sul tan tes da en tre ga de 30
mil qui los de re sí du os re ci clá veis fei -
to por par cei ros da ins ti tui ção. O va -
lor do des con to na fa tu ra de ener gia
po de va ri ar de acor do com a quan ti -
da de e ti po de ma te ri al re ci clá vel. Vi -
si te um dos pos tos de co le ta do E+
Re ci cla gem e fa ça sua do a ção. No re -
gis tro, Ali ce Jor ge Di no (Co or de na -
do ra das Ca sas de Apoio), Thaí se
Her mo ge nes (Su per vi so ra do E+ Re -
ci cla gem da Equa to ri al) e Antô nio
Di no Ta va res (Vi ce-pre si den te da
Fun da ção An to nio Jor ge Di no).

Os em pre sá ri os An der -
son Gal di no (di re tor-
pre si den te do Eco bio) e
Jor ge For tes (pre si den -
te do Sin di be bi das MA)
são os re a li za do res do
<Fes ti val Ma ra nhen se
da Ca cha ça=, que vai
acon te cer de 28 a 30
de ju lho, no Mul ti cen -
ter Ne gó ci os e Even tos.
O fes ti val vi sa en vol -
ver to da a ca deia pro -
du ti va do agro ne gó cio
da ca cha ça, co mo pro -
du to res, em pre sas de
equi pa men tos, in su -
mos e ser vi ços.

Os fãs da can to ra Pau -
la Tol ler (Ex- Kid Abe -
lha) es tão na mai or ex -
pec ta ti va do show que
ela vai apre sen tar em
São Luís; no pró xi mo
sá ba do, dia 4 de ju nho,
à par tir das 21h, no Pa -
laz zo Even tos no
Araçagy. Com pro du -
ção lo cal da Re pri se
Pro du ções, o pú bli co
ma ra nhen se vai ser
pre sen te a do com o
show que já le vou mais
de 150 mil pes so as a
can ta rem jun to com a
pre mi a da ar tis ta.

100 anos de Antônio Almeida

A Aca de mia Ma ra nhen se de Le tras (AML) e a
Fun da ção da Me mó ria Re pu bli ca na Bra si lei ra
re a li zam, nes ta quin ta (26), a par tir das 16h, no
Con ven to das Mer cês, ho me na gem ao cen te ná- 
rio de nas ci men to do ar tis ta plás ti co e po e ta
Antô nio Al mei da. A pro gra ma ção te rá iní cio
com uma ses são es pe ci al da AML em ce le bra ção
ao aca dê mi co, que ocu pou a ca dei ra 40 da ins ti- 
tui ção. Em se gui da, se rá inau gu ra da uma ex po- 
si ção com obras em pin tu ra e es cul tu ra do ar tis- 
ta ma ra nhen se, ce di das por fa mi li a res e al guns
co le ci o na do res.

<São João da Thay=

Ar tis tas co mo Al ci o ne, Ju li et te e Gló ria Gro o-
ve são al gu mas das prin ci pais atra ções con ûr- 
ma das, pa ra a quar ta edi ção do <São João da
Thay=, even to que reú ne ações be ne û cen tes e as
be le zas ca rac te rís ti cas das fes tas de São João do
Ma ra nhão. Pro mo vi do pe la atriz e in üu en ci a do- 
ra di gi tal ma ra nhen se Thaynara OG, o even to
se rá re a li za do no dia 28 de ju nho, no Mul ti cen-
ter Se brae, e te rá ain da a par ti ci pa ção de no mes
tra di ci o nais do bum ba-meu-boi do es ta do, co- 
mo o Boi de Mor ros, o Boi Bar ri ca e o Boi da Mai- 
o ba. 

Radialistas na Câmara

Bus can do dei xar a po pu la ção lu do vi cen se ca- 
da vez mais bem in for ma da, a equi pe de ra di a- 
lis tas da Câ ma ra de São Luís vol tou a pro du zir
bo le tins in for ma ti vos, tra zen do um gi ro de no tí- 
ci as com as prin ci pais in for ma ções so bre as ses- 
sões ple ná ri as, bem co mo pro je tos de lei, re que- 
ri men tos e in di ca ções apro va dos e dis cu ti dos
na Ca sa. Os ma te ri ais já es tão dis po ní veis nas
re des so ci ais da Câ ma ra e, nos pró xi mos di as,
se rão dis po ni bi li za dos em pla ta for mas de stre a- 
ming, co mo o Spotify, por meio de par ce ria com
a equi pe de mí di as so ci ais.

Pra curtir

O Bum ba-Boi de
San ta Fé, o Boi de
Mor ros e a Com pa -
nhia Bar ri ca es tão
con ür ma dos na aber -
tu ra do São João de
São Luís nes ta quin ta
(26), em fren te à Pre -
fei tu ra, às 19h.

A pro mo ção é da Pre -
fei tu ra de São Luís,
via Se cre ta ria Mu ni -
ci pal de Cul tu ra e Se -
tur-SLZ, pro me ten do
uma noi te de emo -
ção, <pra gen te já co -
me çar a ma tar a sau -
da de des sa fes ta tão
es pe ci al=.

Os in gres sos pa ra o
show de Pau la Tol ler
dia 4 de ju nho no Pa -
laz zo po dem ser
com pra dos on li ne na
Bi lhe te ria Di gi tal no
link https://www.bi -
lhe te ri a di gi -
tal.com/40798; ou ü -
si ca men te, nas lo jas
De graus, no Shop -
ping da Ilha e São
Luís Shop ping.

Os es pa ços mais pro -
cu ra dos que são o Es -
pa ço Pre mium com
me sas e ca dei ras pa -
ra 4 pes so as e open
fo od de sal ga dos; e
no Es pa ço Suí tes –
com puûs pa ra 10
pes so as, gar çom ex -
clu si vo e open fo od de
sal ga dos; além das
áre as Gold e Pra ta.

A di re to ra ar tís ti ca da
Cia. A Ro da de Te a tro
de Bo ne cos, Ol ga Gó -
mez, vai  re a li zar a
oü ci na Ori gens – La -
bo ra tó rio de Brin que -
dos Po pu la res, no
Cen tro Cul tu ral Va le
Ma ra nhão, de 31 de
maio a 4 de ju nho,
das 14h às 18h.

São Luís, quarta-feira, 25 de maio de 2022
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via Se cre ta ria Mu ni -
ci pal de Cul tu ra e Se -
tur-SLZ, pro me ten do
uma noi te de emo -
ção, <pra gen te já co -
me çar a ma tar a sau -
da de des sa fes ta tão
es pe ci al=.

Os in gres sos pa ra o
show de Pau la Tol ler
dia 4 de ju nho no Pa -
laz zo po dem ser
com pra dos on li ne na
Bi lhe te ria Di gi tal no
link https://www.bi -
lhe te ri a di gi -
tal.com/40798; ou ü -
si ca men te, nas lo jas
De graus, no Shop -
ping da Ilha e São
Luís Shop ping.

Os es pa ços mais pro -
cu ra dos que são o Es -
pa ço Pre mium com
me sas e ca dei ras pa -
ra 4 pes so as e open
fo od de sal ga dos; e
no Es pa ço Suí tes –
com puûs pa ra 10
pes so as, gar çom ex -
clu si vo e open fo od de
sal ga dos; além das
áre as Gold e Pra ta.

A di re to ra ar tís ti ca da
Cia. A Ro da de Te a tro
de Bo ne cos, Ol ga Gó -
mez, vai  re a li zar a
oü ci na Ori gens – La -
bo ra tó rio de Brin que -
dos Po pu la res, no
Cen tro Cul tu ral Va le
Ma ra nhão, de 31 de
maio a 4 de ju nho,
das 14h às 18h.

São Luís, quarta-feira, 25 de maio de 2022

 

 

O presidente da Federação das Indústrias do Maranhão, Edilson Baldez, visitou ontem a direção de O Imparcial para for-

mular o convite para a abertura da Expo Indústria 2022, amanhã (26) no Multicenter Sebrae. O líder empresarial conversou 

demoradamente com o Presidente da empresa Pacotilha, Pedro Freire,  e o diretor de Redação, Jornalista Raimundo Borges 

e o Superitendente de Produção e Conteúdo,  Celio Sérgio. Baldez está entusiasmado com a feira da indústria do Maranhão, 

que reunirá outros setores produtivos do Estado, inclusive estandes de órgãos de Comunicação.  Desde a pandemia, a Expo 

Indústria deixou de ser realizada e agora está voltando com força total, com produtos, palestras e realização de negócios. O 

chefe da Comunicação da Fiema, Tagil Ramos acompanhou Edilson Baldez.

Edilson Baldez visita 
direção de O Imparcial

Registro na sede do Grupo O Imparcial no Renascença . Da direita para esquerda; Tagil Ramos, Pedro Freire, Edilson Baldes, Raimundo Borges e Célio Sérgio


